
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Fornecimento de produtos de higiene e limpeza hospitalar e pessoal; VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 139.643,10; MODALIDADE: pregão Eletrônico n° 046/2025; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 
02/06/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. Nova Londrina, 16 de maio de 2025 TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA - 
Órgão Gerenciador da ARP. 
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 44/2025

PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 19/2025.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR CORTADOR DE GRAMA PROFISSIONAL TIPO GIRO ZERO PARA SUPRIR A
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI -
PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 09/06/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 09/06/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 59.999,00 (Cinqüenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 16 de maio de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

  

 

 
EXTRATO DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 074/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA 
 
CNPJ: 03.775.336/0001-14 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: PRAZO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da ARP nº 074/2024 
por mais 12 (meses), a partir de 13/05/2025. Até 13/05/2026, podendo ser prorrogado por igual 
período, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas na Ata de Preço primitiva, o qual vincula-se ao de 
Pregão Eletrônico n.º 032/2024. 

                                     
Mirador/PR,12 de maio de 2025. 

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

 
EXTRATO DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 076/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: VERA LUCIA CALEFFI SILVA 
 
CNPJ: 03.196.858/0001-61 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: PRAZO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da ARP nº 076/2024 
por mais 12 (meses), a partir de 13/05/2025. Até 13/05/2026, podendo ser prorrogado por igual 
período, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas na Ata de Preço primitiva, o qual vincula-se ao de 
Pregão Eletrônico n.º 032/2024. 

 
                                     

Mirador/PR,12 de maio de 2025. 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 444/2025 
 
Dispõe sobre instauração de processo administrativo 
disciplinar para apurar supostas irregularidades 
cometidas por servidor(a) público(a) municipal. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e;  
 
Considerando o contido na ata de encerramento de 
08/05/2025 da comissão permanente de 
sindicância, designada pela Portaria nº 825/2023 e 
com base no artigo 181, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Instaurar processo administrativo disciplinar para no prazo legal de 90 
(noventa) dias a contar da publicação desta, apurar supostas irregularidades 
cometidas por servidor(a) público(a) municipal, em conformidade com o artigo 181, da 
Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo Único. O processo citado no caput deste artigo, é em complemento a 
sindicância solicitada através do Ofício nº 132/2025-SME, de 07/04/2025. 
 
Art. 2º Afastar preventivamente pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação 
desta, o(a) servidor(a) público(a) municipal, matrícula nº 10251/1 de suas funções 
junto a Escola Municipal Julia Wanderley com base no art. 185, da Lei Municipal nº 
3.529/2022 e realocá-lo(a) em outro órgão público do município. 
 
Parágrafo Único. Fica a secretaria municipal de educação encarregada de providenciar 
através de ato público a nova lotação provisória do(a) servidor(a).  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Alto Paraná-PR., 15 de maio de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
18º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 445/2025 
 
Concede progressão vertical a servidores públicos municipal e 
dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base 
na Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 14/05/2025 aos(a) servidores(a) públicos(a) municipal abaixo 
relacionados(a), progressão vertical por formação e/ou aperfeiçoamento em seu respectivo cargo e para o 
nível superior de vencimento do seu último enquadramento, em conformidade com a Lei Municipal nº 
3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40, como segue: 
 

Matrícula Servidor(a) Data          
de 

Admissão 

Cargo Nível Anterior 
de 

Enquadramento 
Port. nº 

205/2025 

Nível Atual de 
Enquadramento 

maio/2025 

9180/2 Elizangela Aparecida 
Guanais Mineiro 

17/08/2015 Auxiliar 
Administrativo 
40h 

GOA H1 9 GOA H2 9 

5215/1 Sonia Aparecida Frederico 
Satim 

01/07/1998 Auxiliar 
Administrativo 
IV 40h 

PTGOAA D1 26 PTGOAA D2 26 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo à data de 
14/05/2025. 

 
Alto Paraná-PR., 16 de maio de 2025.  
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 

  
               

 
 

AVISO DE ABERTURA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 

006/2025-PML 
PROCESSO Nº. 061/2025-PML 

 
O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, comunica aos 
interessados que está procedendo a CHAMADA PÚBLICA, para fins de Credenciamento de Pessoas 
Físicas e Jurídicas, interessadas na eventual prestação de serviços especializados na área da Saúde de 
Serviços de exames de ultrassonografia, para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados no item da tabela abaixo, pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o art. nº 107, da Lei nº 14.133/2021.   
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, a partir do dia 26/05/2025 até o dia 
10/06/2025, no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min às 17h30min, no setor de 
PROTOCOLOS da Prefeitura Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, Loanda 
- PR – CEP 87.900-000. 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou no site do município http://loanda.pr.gov.br/, 
demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 16 de maio de 2.025. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 25/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA REALIZAR EXAMES LABORATORIAIS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 15 de maio de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  15 Maio 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 16 de maio de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : LAB+ LABORATORIO SAO JOSE LTDA

 (oitocentos e vinte e quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais)R$824.388,00

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
Errata da Portaria nº. 428/2025, publicado no Jornal Diário do Noroeste nº. 
19.782, do dia 15-05-2025, pág. 13. 
 
Onde se lê: 
 
Art. 1 Concede licença para tratamento de saúde aos servidores públicos municipais, abaixo nominados e 
de acordo com o período correspondente do atestado de cada servidor, conforme Laudo de Perícia Médica 
emitido pelo Dr. Lucio F. Enares CRM PR 24.126 em data de 25-04-2025. 
 

Matricula                                     Servidor                 Período 
11355-1 Rosimeire Carneiro da Silva 25-04-2025 a 31-12-2025 

 
Leia-se: 
 
Art. 1 Concede licença para tratamento de saúde aos servidores públicos municipais, abaixo nominados e 
de acordo com o período correspondente do atestado de cada servidor, conforme Laudo de Perícia Médica 
emitido pelo Dr. Lucio F. Enares CRM PR 24.126 em data de 25-04-2025. 
 

Matricula                                     Servidor                 Período 
11355-1 Rosimeire Carneiro da Silva 26-02-2025 a 26-04-2025 

 
Alto Paraná-PR., 15 de maio de 2025. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Concorrência Pública nº 06/2022 

 

1 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2026/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2022 

7º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 65/2022  
 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Carlos 
Alberto Vizzotto, portador da cédula de identidade R.G. 930.047-3 SSP/PR, CPF 464.266.989-20 e a 
empresa Claudinei Soares da Rocha & Cia Ltda, CNPJ 05.326.878/0001-35, localizada na Rua 
Jaracatiá, 244 centro na cidade de Japurá, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, 
representado por se Representante Legal Wilson Fagundes dos Santos, portador da cédula de 
identidade R.G. 5.348.037-3 e do  CPF 795.400.749-91, firmam o presente Contrato de Empreitada com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações conforme condições que estipulam 
a seguir: 
 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula: CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
VALOR, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica Aditado ao Contrato o valor de R$ 129.504,11 (cento e vinte e nove mil quinhentos e quatro reais 
e onze centavos). 
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Paraíso do Norte, 13 de maio de 2025. 
 
 

 
 

 

  
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal  

Claudinei Soares da Rocha & Cia Ltda 
CONTRATADA 

Wilson Fagundes dos Santos 
Representante Legal 

 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
Diretor do Departamento de Saúde 

GESTOR 

 
 
 
 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
Engenheiro Civil 

FISCAL DE OBRA 
 
 
 
 
 

Geisieli Aparecida Ramos 
Servidora Efetiva 

FISCAL DE CONTRATO 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Concorrência Pública nº 06/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2026/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2022 

7º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 65/2022  
 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Carlos 
Alberto Vizzotto, portador da cédula de identidade R.G. 930.047-3 SSP/PR, CPF 464.266.989-20 e a 
empresa Claudinei Soares da Rocha & Cia Ltda, CNPJ 05.326.878/0001-35, localizada na Rua 
Jaracatiá, 244 centro na cidade de Japurá, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, 
representado por se Representante Legal Wilson Fagundes dos Santos, portador da cédula de 
identidade R.G. 5.348.037-3 e do  CPF 795.400.749-91, firmam o presente Contrato de Empreitada com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações conforme condições que estipulam 
a seguir: 
 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula: CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
VALOR, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica Aditado ao Contrato o valor de R$ 129.504,11 (cento e vinte e nove mil quinhentos e quatro reais 
e onze centavos). 
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Paraíso do Norte, 13 de maio de 2025. 
 
 

 
 

 

  
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal  

Claudinei Soares da Rocha & Cia Ltda 
CONTRATADA 

Wilson Fagundes dos Santos 
Representante Legal 

 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
Diretor do Departamento de Saúde 

GESTOR 

 
 
 
 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
Engenheiro Civil 

FISCAL DE OBRA 
 
 
 
 
 

Geisieli Aparecida Ramos 
Servidora Efetiva 

FISCAL DE CONTRATO 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2026/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2022 

7º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 65/2022  
 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, a 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2026/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2022 

7º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 65/2022  
 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Carlos 
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Jaracatiá, 244 centro na cidade de Japurá, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, 
representado por se Representante Legal Wilson Fagundes dos Santos, portador da cédula de 
identidade R.G. 5.348.037-3 e do  CPF 795.400.749-91, firmam o presente Contrato de Empreitada com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações conforme condições que estipulam 
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Paraíso do Norte, 13 de maio de 2025. 
 
 

 
 

 

  
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal  

Claudinei Soares da Rocha & Cia Ltda 
CONTRATADA 

Wilson Fagundes dos Santos 
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Gerson Pereira da Silva 
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Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
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Geisieli Aparecida Ramos 
Servidora Efetiva 

FISCAL DE CONTRATO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 04/06/2025, na plataforma Licitanet, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, 
itens de copa e cozinha, produtos e materiais de higiene e limpeza, 
por meio de diversos departamento da administração municipal; e 
demais características no Termo de Referência. Informações e 
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, 
Paraná, Brasil - Telefone: 0800443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e http://www.licitanet.com.br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 16 de maio de 2025. José Gabriel Gonçalves Fachiano – 
Prefeito municipal. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 11/06/2025, na plataforma Licitanet, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço por Lote, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de kits de uniforme escolar 
composto por 2 camisetas de manga curta, 1 regata, 1 camiseta 
manga longa, 2 bermudas, 1 agasalho (jaqueta e calça), por meio do 
Departamento de municipal de Educação; e demais características no 
Termo de Referência. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, 
modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao agente de 
contratações de Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: 
0800443-1221- E-mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e 
http://www.licitanet.com.br - Santo Antônio do Caiuá, Pr. 16 de maio de 
2025. José Gabriel Gonçalves Fachiano – Prefeito municipal. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 17/06/2025, na plataforma Licitanet, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo maior percentual de 
desconto por Lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 
para aquisição de: Registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa para prestação de serviços de funilaria, 
tapeçaria, peças, acessórios e pintura em geral, incluindo o 
fornecimento de peças originais, (com base na tabela traz valor / 
Sindirepa) para veículos pertencentes à frota desta municipalidade; 
e demais características no Termo de Referência. Informações e 
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, 
Paraná, Brasil - Telefone: 0800443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e http://www.licitanet.com.br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 16 de maio de 2025. José Gabriel Gonçalves Fachiano – 
Prefeito municipal. 
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

– ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “ ” “ ” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I)4

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES

Contribuições Sociais

Contribuições Econômicas
Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública

Exploração do Patrimônio Imobiliário do 

Valores Mobiliários
Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou 
Licença
Exploração de Recursos Naturais

Exploração do Patrimônio Intangível

Cessão de Direitos

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS
Serviços Administrativos e Comerciais 

Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte
Serviços e Atividades referentes à Saúde

Serviços e Atividades Financeiras

Outros Serviços

Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Demais Transferências Correntes

Indenizações, Restituições e 

Patrimônio Público

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:02

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito - Mercado Interno

Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados
Demais Transferências de Capital

Integralização do Capital Social
Remuneração das Disponibilidades do 

Resgate de Títulos do Tesouro

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)4

OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
Operações de Crédito - Mercado Interno

Mobiliária

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios 

Superávit Financeiro Utilizado para 
Créditos Adicionais
Reabertura de Créditos Adicionais²

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS

DESPESAS INICIAL
(d)

ATUALIZADA
(e) No Bimestre Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No Bimestre Até o Bimestre
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:02

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:02

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:02
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2025

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 27.412.083,29 30.277.639,29 3.894.808,45 10.916.357,26 3.947.015,82 6.816.877,28 100,00 23.460.762,01100,00 19.361.282,03

LEGISLATIVA 1.387.560,03 1.387.560,03 150.166,09 285.082,79 150.166,09 285.082,79 4,18 1.102.477,242,61 1.102.477,24

AÇÃO LEGISLATIVA 1.387.560,03 1.387.560,03 150.166,09 285.082,79 150.166,09 285.082,79 4,18 1.102.477,242,61 1.102.477,24

ADMINISTRAÇÃO 4.804.340,99 5.742.224,37 674.922,04 1.746.408,14 764.094,56 1.323.655,01 19,42 4.418.569,3616,00 3.995.816,23

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 317.760,72 329.360,72 39.872,48 123.096,71 48.735,17 99.462,87 1,46 229.897,851,13 206.264,01

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.134.816,54 5.008.000,29 581.012,61 1.439.772,75 646.779,60 1.092.827,49 16,03 3.915.172,8013,19 3.568.227,54

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 96.233,30 119.932,93 22.613,43 52.929,05 22.345,00 52.660,62 0,77 67.272,310,48 67.003,88

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 255.530,43 284.930,43 31.423,52 130.609,63 46.234,79 78.704,03 1,15 206.226,401,20 154.320,80

DEFESA NACIONAL 89.013,34 99.013,34 20.501,22 32.225,65 20.501,22 32.225,65 0,47 66.787,690,30 66.787,69

DEFESA TERRESTRE 89.013,34 99.013,34 20.501,22 32.225,65 20.501,22 32.225,65 0,47 66.787,690,30 66.787,69

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.842.197,85 1.933.320,15 367.161,15 748.735,48 365.924,63 591.540,68 8,68 1.341.779,476,86 1.184.584,67

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 63.073,38 88.803,00 10.096,00 22.147,50 4.558,00 8.573,50 0,13 80.229,500,20 66.655,50

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 490.631,43 490.826,70 101.475,07 185.063,50 78.419,06 118.887,51 1,74 371.939,191,70 305.763,20

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.288.493,04 1.353.690,45 255.590,08 541.524,48 282.947,57 464.079,67 6,81 889.610,784,96 812.165,97

SAÚDE 5.916.031,36 6.669.271,11 834.643,50 2.598.737,47 871.299,02 1.660.985,22 24,37 5.008.285,8923,81 4.070.533,64

ATENÇÃO BÁSICA 2.473.093,40 2.846.650,55 297.221,22 739.670,05 322.269,98 631.934,46 9,27 2.214.716,096,78 2.106.980,50

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.095.011,26 3.431.510,29 493.159,96 1.755.418,29 504.050,81 942.696,66 13,83 2.488.813,6316,08 1.676.092,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 242.976,26 286.018,63 41.226,32 94.541,13 41.942,23 77.246,10 1,13 208.772,530,87 191.477,50

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 104.950,44 105.091,64 3.036,00 9.108,00 3.036,00 9.108,00 0,13 95.983,640,08 95.983,64

EDUCAÇÃO 4.697.501,06 5.091.108,15 975.902,59 1.878.205,88 961.841,47 1.676.668,43 24,60 3.414.439,7217,21 3.212.902,27

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 428.793,66 428.793,66 103.521,08 181.594,45 89.806,33 149.447,67 2,19 279.345,991,66 247.199,21

ENSINO FUNDAMENTAL 3.141.111,62 3.243.586,29 415.664,85 999.137,35 476.066,48 891.494,68 13,08 2.352.091,619,15 2.244.448,94

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.121.745,78 1.412.878,20 456.716,66 697.474,08 395.968,66 635.726,08 9,33 777.152,126,39 715.404,12

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.850,00 5.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.850,000,00 5.850,00

URBANISMO 6.473.232,34 7.125.889,24 751.822,39 3.298.752,00 669.430,26 974.292,93 14,29 6.151.596,3130,22 3.827.137,24

INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.173.860,53 5.230.502,50 7.984,90 2.131.306,29 275.304,26 316.279,12 4,64 4.914.223,3819,52 3.099.196,21

SERVIÇOS URBANOS 1.299.371,81 1.895.386,74 743.837,49 1.167.445,71 394.126,00 658.013,81 9,65 1.237.372,9310,69 727.941,03

AGRICULTURA 690.926,87 713.975,94 42.592,90 169.362,90 57.345,76 128.577,06 1,89 585.398,881,55 544.613,04

EXTENSÃO RURAL 675.926,87 698.975,94 42.592,90 169.362,90 57.345,76 128.577,06 1,89 570.398,881,55 529.613,04

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

DESPORTO E LAZER 579.008,31 583.005,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 583.005,820,00 583.005,82

DESPORTO COMUNITÁRIO 579.008,31 583.005,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 583.005,820,00 583.005,82

ENCARGOS ESPECIAIS 660.287,78 660.287,78 77.096,57 158.846,95 86.412,81 143.849,51 2,11 516.438,271,46 501.440,83

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 264.504,40 264.504,40 59.701,37 105.438,10 65.268,25 105.438,10 1,55 159.066,300,97 159.066,30

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 328.195,55 328.195,55 17.395,20 53.408,85 21.144,56 38.411,41 0,56 289.784,140,49 274.786,70

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 67.587,83 67.587,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.587,830,00 67.587,83
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MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2025

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 27.412.083,29 30.277.639,29 3.894.808,45 10.916.357,26 3.947.015,82 6.816.877,28 100,00 23.460.762,01100,00 19.361.282,03

LEGISLATIVA 1.387.560,03 1.387.560,03 150.166,09 285.082,79 150.166,09 285.082,79 4,18 1.102.477,242,61 1.102.477,24

AÇÃO LEGISLATIVA 1.387.560,03 1.387.560,03 150.166,09 285.082,79 150.166,09 285.082,79 4,18 1.102.477,242,61 1.102.477,24

ADMINISTRAÇÃO 4.804.340,99 5.742.224,37 674.922,04 1.746.408,14 764.094,56 1.323.655,01 19,42 4.418.569,3616,00 3.995.816,23

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 317.760,72 329.360,72 39.872,48 123.096,71 48.735,17 99.462,87 1,46 229.897,851,13 206.264,01

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.134.816,54 5.008.000,29 581.012,61 1.439.772,75 646.779,60 1.092.827,49 16,03 3.915.172,8013,19 3.568.227,54

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 96.233,30 119.932,93 22.613,43 52.929,05 22.345,00 52.660,62 0,77 67.272,310,48 67.003,88

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 255.530,43 284.930,43 31.423,52 130.609,63 46.234,79 78.704,03 1,15 206.226,401,20 154.320,80

DEFESA NACIONAL 89.013,34 99.013,34 20.501,22 32.225,65 20.501,22 32.225,65 0,47 66.787,690,30 66.787,69

DEFESA TERRESTRE 89.013,34 99.013,34 20.501,22 32.225,65 20.501,22 32.225,65 0,47 66.787,690,30 66.787,69

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.842.197,85 1.933.320,15 367.161,15 748.735,48 365.924,63 591.540,68 8,68 1.341.779,476,86 1.184.584,67

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 63.073,38 88.803,00 10.096,00 22.147,50 4.558,00 8.573,50 0,13 80.229,500,20 66.655,50

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 490.631,43 490.826,70 101.475,07 185.063,50 78.419,06 118.887,51 1,74 371.939,191,70 305.763,20

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.288.493,04 1.353.690,45 255.590,08 541.524,48 282.947,57 464.079,67 6,81 889.610,784,96 812.165,97

SAÚDE 5.916.031,36 6.669.271,11 834.643,50 2.598.737,47 871.299,02 1.660.985,22 24,37 5.008.285,8923,81 4.070.533,64

ATENÇÃO BÁSICA 2.473.093,40 2.846.650,55 297.221,22 739.670,05 322.269,98 631.934,46 9,27 2.214.716,096,78 2.106.980,50

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.095.011,26 3.431.510,29 493.159,96 1.755.418,29 504.050,81 942.696,66 13,83 2.488.813,6316,08 1.676.092,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 242.976,26 286.018,63 41.226,32 94.541,13 41.942,23 77.246,10 1,13 208.772,530,87 191.477,50

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 104.950,44 105.091,64 3.036,00 9.108,00 3.036,00 9.108,00 0,13 95.983,640,08 95.983,64

EDUCAÇÃO 4.697.501,06 5.091.108,15 975.902,59 1.878.205,88 961.841,47 1.676.668,43 24,60 3.414.439,7217,21 3.212.902,27

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 428.793,66 428.793,66 103.521,08 181.594,45 89.806,33 149.447,67 2,19 279.345,991,66 247.199,21

ENSINO FUNDAMENTAL 3.141.111,62 3.243.586,29 415.664,85 999.137,35 476.066,48 891.494,68 13,08 2.352.091,619,15 2.244.448,94

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.121.745,78 1.412.878,20 456.716,66 697.474,08 395.968,66 635.726,08 9,33 777.152,126,39 715.404,12

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.850,00 5.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.850,000,00 5.850,00

URBANISMO 6.473.232,34 7.125.889,24 751.822,39 3.298.752,00 669.430,26 974.292,93 14,29 6.151.596,3130,22 3.827.137,24

INFRA-ESTRUTURA URBANA 5.173.860,53 5.230.502,50 7.984,90 2.131.306,29 275.304,26 316.279,12 4,64 4.914.223,3819,52 3.099.196,21

SERVIÇOS URBANOS 1.299.371,81 1.895.386,74 743.837,49 1.167.445,71 394.126,00 658.013,81 9,65 1.237.372,9310,69 727.941,03

AGRICULTURA 690.926,87 713.975,94 42.592,90 169.362,90 57.345,76 128.577,06 1,89 585.398,881,55 544.613,04

EXTENSÃO RURAL 675.926,87 698.975,94 42.592,90 169.362,90 57.345,76 128.577,06 1,89 570.398,881,55 529.613,04

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

DESPORTO E LAZER 579.008,31 583.005,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 583.005,820,00 583.005,82

DESPORTO COMUNITÁRIO 579.008,31 583.005,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 583.005,820,00 583.005,82

ENCARGOS ESPECIAIS 660.287,78 660.287,78 77.096,57 158.846,95 86.412,81 143.849,51 2,11 516.438,271,46 501.440,83

PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 264.504,40 264.504,40 59.701,37 105.438,10 65.268,25 105.438,10 1,55 159.066,300,97 159.066,30

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 328.195,55 328.195,55 17.395,20 53.408,85 21.144,56 38.411,41 0,56 289.784,140,49 274.786,70

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 67.587,83 67.587,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.587,830,00 67.587,83
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2025

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 271.983,36 271.983,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271.983,360,00 271.983,36

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 271.983,36 271.983,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271.983,360,00 271.983,36

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

27.412.083,29 30.277.639,29 3.894.808,45 10.916.357,26 3.947.015,82 6.816.877,28 100,00 23.460.762,01100,00 19.361.282,03TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 16/05/2025 08:08

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 Set/2024 Out/2024 Nov/2024 Dez/2024 Jan/2025 Fev/2025 Mar/2025 Abr/2025 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2025

   Receita Tributária

      Outras Receitas Tributárias
   Receita de Contribuições

      Rendimentos de Aplicação Financeira

   Receita Agropecuária

   Receita de Serviços
   Transferências Correntes

      Transferências LC 87/1996
      Transferências LC 61/1989
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

DEDUÇÕES (II)
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência³
   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 

   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.830.855,69  2.058.903,11  2.134.635,41  1.717.451,43  1.738.186,61  1.879.719,14  1.762.970,67  3.014.015,16  1.952.598,12  2.230.969,67  2.143.798,30  1.908.145,69  24.372.249,00  23.385.863,95

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

 1.830.855,69  2.058.903,11  2.134.635,41  1.717.451,43  1.738.186,61  1.879.719,14  1.762.970,67  2.786.235,16  1.952.598,12  2.230.969,67  2.143.798,30  1.908.145,69  24.144.469,00  23.385.863,95

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:03

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
(-) Transferências da União relativas à remuneração 
dos agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias (CF, art. 198, §11) (VII)
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 6
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

 1.830.855,69  2.058.903,11  2.134.635,41  1.717.451,43  1.648.134,61  1.865.599,14  1.748.850,67  2.757.995,16  1.940.454,12  2.224.897,67  2.134.690,30  1.902.073,69  23.964.541,00  23.279.151,95

NOTA:
1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.
6. Conforme leiaute definido na 14ª edição do MDF, válido para 2024, para contemplar novas deduções que eventualmente sejam criadas pelos normativos com força legal para alterar o cálculo da RCL. Atualmente essa linha encontra-se sem mapeamento definido por não haver receita específica 
que se enquadre nessa situação.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:03

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
(-) Transferências da União relativas à remuneração 
dos agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias (CF, art. 198, §11) (VII)
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 6
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

 1.830.855,69  2.058.903,11  2.134.635,41  1.717.451,43  1.648.134,61  1.865.599,14  1.748.850,67  2.757.995,16  1.940.454,12  2.224.897,67  2.134.690,30  1.902.073,69  23.964.541,00  23.279.151,95

NOTA:
1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.
6. Conforme leiaute definido na 14ª edição do MDF, válido para 2024, para contemplar novas deduções que eventualmente sejam criadas pelos normativos com força legal para alterar o cálculo da RCL. Atualmente essa linha encontra-se sem mapeamento definido por não haver receita específica 
que se enquadre nessa situação.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:03

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                        DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MARÇO À ABRIL DE 2025 

 
 
 

RREO – Anexo IV (LRF, art. 53, inciso II) 
EXERCÍCIO RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 
(a) 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS (b) 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b) 

SALDO 
FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO 
(d) = (“d” 
exercício 

anterior) + (c) 
2025 - - - - 
 

Nota Explicativa:  

Informamos que, no âmbito desta entidade, não há a instituição de Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS). Dessa forma, todos os servidores públicos vinculados estão inseridos no Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), conforme previsto na legislação vigente e administrado pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). 

Essa condição atende às normativas legais aplicáveis e reflete a estrutura previdenciária atualmente 
adotada pela entidade. 

  
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 
ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2025

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
   Contribuições

      Aplicações Financeiras (II)

   Transferências Correntes

      Cota-Parte do IPI - Municípios
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - 
(II + III)]

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

   Operações de Crédito (VIII)
   Amortização de Empréstimos (IX)
   Alienação de Bens

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:03

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o Bimestre / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
LIQUIDADOS PAGOS 

(c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

   Juros e Encargos da Dívida (XIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII)
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

   Inversões Financeiras

      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
      Outras Alienações de Bens
   Transferências de Capital
      Convênios
      Outras Transferências de Capital

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
      Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)  26.924.052,67  9.550.657,78

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 26.924.052,67  9.550.657,78

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:03
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
      Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XXVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) 
= [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX)

 29.949.443,74  10.862.948,41  6.778.465,87  6.561.701,89  188.381,35  389.845,05  389.744,04

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + 
XXVIII + XXIX)

 29.949.400,16  10.862.904,83  6.778.422,29  6.561.658,31  188.381,35  389.845,05  389.744,04

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
[XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  2.410.830,50

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa 
- (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]  2.410.874,08

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2025

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  
XXXV + (XXXVI - XXXVII)  2.803.310,13

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:03

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2024
(a)

Até o Bimestre / 2025
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

DEDUÇÕES (XL)

      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) - 5.631.672,53 - 8.497.330,18

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa 
- XLIIb)  2.865.657,65

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = 
(XI)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XLVII)

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA 
DC (XLVIII)

OUTROS AJUSTES (XLXIX)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = 
[XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]  2.889.661,29

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - 
(XXXVI - XXXVII)  2.497.225,24

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:03

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
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RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2025

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldoEm 31 de dezembro

de 2024
Em 31 de dezembro

de 2024
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 25.014,25 210.476,77 190.461,06 4.480,00 40.549,96 20.045,48 583.411,70 389.845,05 389.744,04 7.121,46 206.591,68 247.141,64

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí 25.014,25 210.476,77 4.480,00190.461,06 40.549,96 206.591,68389.744,04 7.121,46583.411,7020.045,48 247.141,64389.845,05

2.374,54 58.787,90 4.480,0053.441,78 136.848,43 7.020,0057.704,18 72.124,253.240,66EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 75.364,9157.704,18

4.056,58 12.158,08 0,0011.491,16 57.314,45 20,0015.420,95 41.873,504.723,50SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 0,00 46.597,0015.420,95

429,34 3.517,55 0,003.517,55 7.740,67 0,007.740,67 0,00429,34SECRETARIA DA FAZENDA 0,00 429,347.740,67

3.357,05 28.887,11 0,0027.525,60 81.513,48 40,0072.314,66 27.376,584.718,56SECRETARIA DE EDUCACAO 18.217,76 32.095,1472.314,66

1.302,78 29.742,24 0,0027.465,30 150.958,97 20,00114.276,26 36.662,713.579,72SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 0,00 40.242,43114.276,26

1.688,23 9.894,56 0,009.592,51 1.974,68 0,001.715,60 259,081.990,28SECRETARIA DE AGRICULTURA 0,00 2.249,361.715,60

4.919,79 12.015,41 0,0011.025,84 10.756,09 20,003.936,98 6.799,115.909,36SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 12.708,473.936,98

6.885,94 55.473,92 0,0046.401,32 136.304,93 1,46116.634,74 21.496,4515.958,54SECRETARIA DE SAUDE 1.827,72 37.454,99116.735,75

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 25.014,25 210.476,77 4.480,00190.461,06 583.411,70 7.121,46389.744,04 206.591,6840.549,96 20.045,48 247.141,64389.845,05

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 16/05/2025 08:49

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
1 - RECEITA DE IMPOSTOS  1.220.290,00  560.046,50

– 
   1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – 
   1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

– 
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  22.059.013,25  7.620.766,85

   2.1 - Cota-Parte FPM  18.930.770,36  6.483.715,03

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea 'b'
      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas 'd' e 'e'

   2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

   2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)  23.279.303,25  8.180.813,35

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5))

 4.019.984,65  1.524.153,37

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB (=) 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) (+) 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 1.799.841,16  521.049,97

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:04

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.455.536,25  523.723,76

   6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.438.839,07  521.184,47

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF  4.224,00  0,00

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00  0,00

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR  12.473,18  2.539,29

      6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1–4)¹ - 2.581.145,58 - 1.015.193,41

RECURSOS RECEBIDOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES E 

NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  25.975,25

   8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
   8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
(6 + 8)

 575.674,26

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:04

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB  1.481.484,99  693.834,85  693.834,85  666.109,94  0,00

   10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  1.467.624,19  692.447,23  692.447,23  664.722,32  0,00

      10.1.1 - Educação Infantil

      10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.1.4 - Educação Especial
      10.1.5 - Administração Geral
   10.2 - OUTRAS DESPESAS  13.860,80  1.387,62  1.387,62  1.387,62  0,00

      10.2.1 - Educação Infantil

      10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.2.4 - Educação Especial
      10.2.5 - Administração Geral

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 667.886,11  667.886,11  640.161,20  0,00  0,00  144.162,35

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:04

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

Transferências de Impostos
   11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF
   11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT
   11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR
12 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
13 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas na Educação Infantil
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 

INDICADORES - Art. 212-A, 
inciso XI e § 3º - 

Constituição Federal²

VALOR
EXIGIDO

(j)

VALOR 
APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% 
APLICADO

(m)
15 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
16 - PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI)
17 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 

INDICADOR - 
Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

% 
NÃO APLICADO

(r)

18 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:04

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

INDICADOR -
Art.25, § 3º-Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

DO EXERCÍCIO 
ATUAL

(x)
19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB  140.117,38  25.975,25  25.948,74  0,00 -  26,51

Transferências de Impostos
   19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 3.290.696,94  878.916,72  790.965,37  774.428,68  87.951,35

   20.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   20.3 - Educação de Jovens e Adultos
   20.4 - Educação Especial
   20.5 - Administração Geral

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:04

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE 
LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR 

25 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE 
ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO 
EXERCÍCIO ATUAL = L19(x)
26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO 

27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 
26 + 27)

 2.315.092,23

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

 (Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 4.386.220,00  1.476.615,19  1.388.663,84  1.346.375,70  87.951,35

   21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL  1.412.878,20  576.031,55  575.031,55  553.927,93  1.000,00

      21.1.2 - Pré-escola

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:04

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  2.045.203,34  2.315.092,23  28,30

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
DE DESPESAS CONSIDERADAS 

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  67.345,47  25.275,63  50.251,06  0,00  17.094,41

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 281.012,67  88.916,52

   31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 206.363,47  57.655,72

      31.1.1 - Salário-Educação

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE
   31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
   31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:04

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
 (Por Subfunção)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA¹⁵

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM DEMAIS RECEITAS

 318.926,22  300.754,31  187.168,21  183.118,56  113.586,10

   32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   32.3 - ENSINO MÉDIO

   32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
   32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  5.091.108,15  1.873.505,88  1.671.968,43  1.623.657,18  201.537,45

   33.1 - Despesas Correntes  4.979.127,01  1.862.178,88  1.660.641,43  1.615.185,18  201.537,45

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

   33.2 - Despesas de Capital  111.981,14  11.327,00  11.327,00  8.472,00  0,00

      33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

NOTA:
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional".
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE.
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário.
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

NOTA:
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional".
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE.
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário.
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

– 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.220.290,00  1.220.290,00  560.046,50 45,89

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  30.290,00  30.290,00  21.746,71 71,80

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  300.000,00  300.000,00  23.071,70 7,69

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  300.000,00  300.000,00  108.036,48 36,01

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF  590.000,00  590.000,00  407.191,61 69,02

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  20.099.923,26  20.099.923,26  7.620.766,85 37,91

   Cota-Parte IPI-Exportação
   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II)  21.320.213,26  21.320.213,26  8.180.813,35 38,37

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Por Subfunção e Categoria Econômica) INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.510.174,43  1.630.752,60  445.425,54 27,31  427.158,05 26,19  409.788,81 25,13

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  3.095.011,26  3.410.607,94  1.735.990,29 50,90  942.696,66 27,64  923.157,94 27,07

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  229.040,02  229.762,39  64.733,03 28,17  64.733,03 28,17  62.882,80 27,37

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  68.238,44  68.238,44  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.902.464,15  5.339.361,37  2.246.148,86 42,07  1.434.587,74 26,87  1.395.829,55 26,14

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  2.246.148,86  1.434.587,74  1.395.829,55

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  2.162.095,60  1.350.534,48  1.311.776,29

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹  934.973,60  123.412,48  84.654,29

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

 26,43  16,51

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL LIMITE NÃO CUMPRIDO
 MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

(no exercício atual)
(h)

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

(não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2025
Diferença de limite não cumprido em 2024
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO²

Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS 
(m)

Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício
(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no 
exercício

(p)

RPNP 
Inscritos 

Indevidament
e no Exercício 

s/ 
Disponibilida
de Financeira

q = (XIIId)

Valor inscrito 
em RP 

considerado 
no Limite

(r) = (p - (o + 
q)), se < 0, 

então (r) = 0

Total de RP 
pagos

(s)

Total de RP a 
Pagar

(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos
(u)

Diferença 
entre o valor 

aplicado além 
do limite e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) - 
u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  1.013.567,21  1.013.567,21  266.454,66 26,29

   Proveniente da União

   Proveniente de outros Municípios
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 
À SAÚDE (XXIX)

 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  12.460,80  12.668,27  57.901,28 457,06

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) 
= (XXVIII + XXIX + XXX)

 1.026.028,01  1.026.235,48  324.355,94 31,61

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO
24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

(w) Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

(não aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII)

-  37.091,94  37.091,94  37.091,94 -

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  962.918,97  1.215.897,95  294.244,51 24,20  204.776,41 16,84  202.260,81 16,63

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00  20.902,35  19.428,00 92,95  0,00 0,00  0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  13.936,24  56.256,24  29.808,10 52,99  12.513,07 22,24  12.513,07 22,24

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  36.712,00  36.853,20  9.108,00 24,71  9.108,00 24,71  9.108,00 24,71

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.013.567,21  1.329.909,74  352.588,61 26,51  226.397,48 17,02  223.881,88 16,83

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:04

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII)
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 5.916.031,36  6.669.271,11  2.598.737,47 38,97  1.660.985,22 24,91  1.619.711,43 24,29

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:04

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII)
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 5.916.031,36  6.669.271,11  2.598.737,47 38,97  1.660.985,22 24,91  1.619.711,43 24,29

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:04
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2025

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20292026 2027 2028 2031 2032 20332030 2034

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 9.231.969,62
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 16/05/2025 08:35
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MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2025

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

27.412.083,29

9.961.932,12
0,00

2.837.392,44
27.412.083,29
2.865.556,00

30.277.639,29
10.916.357,26
6.816.877,28

3.145.054,84

27.440.246,85

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 10.916.357,26

6.816.877,28Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
24.372.249,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 2.410.830,50
2.803.266,55

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 838.948,20

0,00
603.457,18

0,00
235.491,02 190.461,06

0,00

389.744,04
0,00

580.205,10

4.480,00
0,00

7.121,46
0,00

11.601,46

40.549,96
0,00

206.591,68
0,00

247.141,64

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

667.886,11
2.315.118,74

128,15
28,30

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

3.264.964,092.602.782,85Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

6.598.238,62Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

24.144.469,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 23.964.541,00

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2025

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

27.412.083,29

9.961.932,12
0,00

2.837.392,44
27.412.083,29
2.865.556,00

30.277.639,29
10.916.357,26
6.816.877,28

3.145.054,84

27.440.246,85

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 10.916.357,26

6.816.877,28Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
24.372.249,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

0,00 2.410.830,50
2.803.266,55

0,00 %
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 838.948,20

0,00
603.457,18

0,00
235.491,02 190.461,06

0,00

389.744,04
0,00

580.205,10

4.480,00
0,00

7.121,46
0,00

11.601,46

40.549,96
0,00

206.591,68
0,00

247.141,64

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

667.886,11
2.315.118,74

128,15
28,30

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

3.264.964,092.602.782,85Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

6.598.238,62Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

24.144.469,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 23.964.541,00

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70%

25% / 18%
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MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
674,83 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.341.842,40 15% 16,40

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 16/05/2025 08:29

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 Set/2024 Out/2024 Nov/2024 Dez/2024 Jan/2025 Fev/2025 Mar/2025 Abr/2025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b) ²

Despesas Variáveis
      Obrigações Patronais

      Pensões

Terceirização (§ 1º do art. 18 da 

Terceirização (exceto elemento 34)
   Despesa com Pessoal não 
Executada Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração³

   Agentes Comunitários de Saúde e 
de Combate às Endemias com 

§11)
   Parcela dedutível referente ao piso 
salarial do Enfermeiro, Técnico de 

38, §2º)
   Outras Deduções Constitucionais 

– ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 08:05

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

   Instrução Normativa TCE/PR 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 7

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) 7

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

NOTA:
1. Aplica-se também ao Poder Legislativo esta MEMÓRIA DE CÁLCULO, no entanto, se faz necessário ajustá-la de acordo com o disposto na LRF.
2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores da coluna: "INSCRITAS EM  RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)", relativos aos valores inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores 
não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. No entanto, excepcionalmente,  para o exercício de 2023, considerando que houve ajuste no cálculo desta coluna, estes valores poderão ser divergentes dos apurados em 2022.
3. Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).
4. A partir de 2021, os valores repassados ao RPPS a título de cobertura de insuficiências financeiras e  déficit financeiro, especificamente nas  contas cdClasse + cdGrupo + cdSubGrupo + cdTitulo + cdSubtitulo + cdItem + cdSubItem = 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.3.2.02.01, serão deduzidos dos valores 
apurados na linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados do quadro da DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF), deste demonstrativo. Destaca-se, ainda, que a partir de 2022 cada poder (executivo e legislativo) deverá efetuar o repassse para cobertura do déficit para 
possibilitar o ajuste do cálculo.
5. De acordo com o art. 15, da LC 178, o Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art 20 da LRF poderá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, de forma que, ao final 
de 2032, cada Poder ou órgão esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. 
5.1. A verificação da redução será apresentada no demonstrativo do último quadrimestre/semestre de cada ano, a partir de 2023.
5.2. Caso a redução de 10% não tenha sido observada ao final de determinado exercício, aplicam-se as restrições do §3º do art. 23 da LRF. No entanto, havendo a regularização no primeiro ou no segundo quadrimestre do exercício seguinte, as restrições serão suspensas a partir da constatação da 
redução.
5.3. Caso o Poder ou órgão se enquadre no limite antes do prazo de 10 anos estabelecido pela Lei, eles passarão a observar, no momento do enquadramento, as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da LRF.
5.4. O disposto no art. 15 da LC 178/2021 não se aplica aos Poderes ou órgãos que não estiverem com o limite da despesa com pessoal excedido ao final do exercício de 2021. Assim, caso o ente ultrapasse o limite em momento posterior (por exemplo, no primeiro quadrimestre/semestre de 2022) deverá 
observar as contagens de prazo e as disposições estabelecidas no caput do art. 23 da LRF.
6. A Instrução Normativa TCE/PR 56/2011, a partir de agosto/22, deixa de ser aplicada para fins de apuração do índice de pessoal com base na Instrução Normativa TCE/PR 174/2022, publicada em 16/08/2022 no Diário Eletrônico do TCE-PR.
7. A STN, para 2023, considera a dedução dos recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22, no demonstrativo da despesa de pessoal na linha denominada Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária. No mapeamento da STN esta linha tem a seguinte denominação: Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais. Esta situação está retratada no MAPEAMENTO DOS DEMONSTRATIVOS FISCAIS – 13ª EDIÇÃO - SÍNTESE DAS ALTERAÇÕES - 
28/04/2023 - endereço https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:20080. Igualmente para a linha de dedução da RCL, do item de dedução "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às  emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (IV)", que foi renomeado 
para "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, § 11) (VI)", no cálculo da "RCL Ajustada para cálculo dos limites da despesa com pessoal", conforme as 
alterações efetuadas na nova versão do MDF 13ª edição, publicada em 28/04/2023.
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA – 
   Dívida Mobiliária
   Dívida Contratual
      Empréstimos

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

      Parcelamento e Renegociação de dívidas

         De Contribuições Previdenciárias
         De Demais Contribuições Sociais

         Com Instituição Não Financeira
      Demais Dívidas Contratuais
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – 
Vencidos e não Pagos
   Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)

      (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – – 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – 
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não 
incluídos na DC)

RP NÃO-PROCESSADOS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Mobiliária                                                                                                                                                           

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                              
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                          
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                                         

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)                                                                                                                                                  

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + 
VII - Ia - IIa)                                                                                                                                                                                
                          

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                      

   Contribuições Previdenciárias                                                                                                                                           

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas                                                                

Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                               

NOTA:
1. Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No 
entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Mobiliária                                                                                                                                                           

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                              
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                          
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                                         

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)                                                                                                                                                  

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + 
VII - Ia - IIa)                                                                                                                                                                                
                          

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               
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OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                      

   Contribuições Previdenciárias                                                                                                                                           

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas                                                                

Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                               

NOTA:
1. Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No 
entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA

– 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de óleo lubrificante e produtos de oficina 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 30/05/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 30/05/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 881.190,45 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 16 de maio de 2025. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
18ª Gestão Administrativa 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 934 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 04/2023 
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2ºADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2023 – ID 131 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 695/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023 

EXCLUSIVO MPE  
 
O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), com sede provisória na Avenida Tapejara, nº 934 - 
Centro, CEP: 87.780-000, inscrita no CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município Sr. Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n 
464.266.989-20/SSP/PR e CPF n 464.266.989-20, residente à Rua Casimiro de Abreu, n 60 – Centro, 
de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, 
Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a Empresa 29.679.183 ANA CLAUDIA SANTOS DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, localizado na Avenida Carlos Gomes, nº 803 – Jardim São Jorge no Município de Paranavaí – 
Estado do Paraná, CEP 87.711-040, inscrita no CNPJ sob nº 29.679.183/0001-03, neste ato representada 
por seu Representante Legal a Sra. Ana Claudia Santos de Oliveira, brasileira e profissão, portadora do 
CPF n.º 086.270.269-04 e da Cédula de Identidade RG nº 12.664.811-1/SSPPR, residente a Avenida 
Carlos Gomes, nº 803 – Jardim São Jorge, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP: 87.711-040, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços, nº 04/2023, pelos termos da proposta da Contratada 
datada de 18/04/2023, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes. 
 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula: CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA – DURAÇÃO que passam a vigorar com a seguinte redação:  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DURAÇÃO  
O presente Contrato terá sua vigência de 09/05/2025 a 09/11/2025, podendo ser prorrogado nos termos 
dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Paraíso do Norte, em 08 de maio de 2025. 
 

 
 

Município de Paraíso Do Norte 
CONTRATANTE  

Carlos Alberto Vizzotto 

29.679.183 Ana Claudia Santos De Oliveira 
CONTRATADA 

Ana Claudia Santos de Oliveira 
  

 
 
 
 

Rosana Pereira da Cruz 
Diretora do Departamento de Cultura 

GESTOR 

 
 

Ana Claudia Tiveron 
Servidor Efetivo 

FISCAL DE CONTRATO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 934 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços, nº 04/2023, pelos termos da proposta da Contratada 
datada de 18/04/2023, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
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Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula: CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA – DURAÇÃO que passam a vigorar com a seguinte redação:  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DURAÇÃO  
O presente Contrato terá sua vigência de 09/05/2025 a 09/11/2025, podendo ser prorrogado nos termos 
dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Paraíso do Norte, em 08 de maio de 2025. 
 

 
 

Município de Paraíso Do Norte 
CONTRATANTE  

Carlos Alberto Vizzotto 

29.679.183 Ana Claudia Santos De Oliveira 
CONTRATADA 

Ana Claudia Santos de Oliveira 
  

 
 
 
 

Rosana Pereira da Cruz 
Diretora do Departamento de Cultura 

GESTOR 

 
 

Ana Claudia Tiveron 
Servidor Efetivo 

FISCAL DE CONTRATO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2025 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2025 

 
1º ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA DE PREÇO E JULGAMENTO - CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2025. 
 
Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco,  
às 09:00, no setor de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, reuniu-se a 
Comissão Especial de Credenciamento/Chamada Pública designada pelo Decreto nº 1875/2024 – tendo como 
Presidente Oficial o Servidor Público Joao Carlos dos Santos e seus membros: Rafael de Barros de Freitas e 
Tatiane Ines Klauck e os representantes das empresas Tiago Artoni Favaro e Marcio Rodrigo Zago, com a 
devida autorização expedida pela autoridade competente, para início da sessão de abertura do envelope de 
documentação de habilitação e julgamento da licitação em epígrafe, cujo objeto é o credenciamento de 
Empresas especializada na construção de populares mediante o Programa Minha Casa Minha Vida – 
PMCMV – FAR, conforme Lei Federal 14.620/2023, Decreto nº 11.439/2023, Portarias MCID 724, 725, 
727 e 47/2025, em parceria com o Programa Casa Fácil PR - PCFPR, em consonância com a Lei 
Municipal nº 565/2022, Lei Complementar (Municipal) nº 57/2022, Lei Complementar (Municipal) nº 
75/2025 e Lei Complementar (Municipal) nº 76/2025, para construção de 50 unidades habitacionais, 
localizados no “Loteamento Esperança II”, criado, aprovado e homologado através da Lei Municipal nº 
565/2022. A abertura e conferência dos documentos de credenciamento se dará no dia 16/05/2025 às 
09h00min na sede da Prefeitura desta Municipalidade. Lotes/Imóveis autorizados para doação através 
da Lei Complementar Municipal nº 57/2022, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 75/2025 e 
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 76/2025, com área total de 14.094,35 m², corresponde às 
seguintes matrículas: 15.789; 15.790; 15.791; 15.792; 15.793; 15.794; 15.795; 15.796; 15.797; 15.798; 
15.847; 15.848; 15.849; 15.850; 15.851; 15.852; 15.853; 15.854; 15.855; 15.857; 15.860; 15.861; 15.862; 
15.863; 15.864; 15.865; 15.866; 15.867; 15.868; 15.869; 15.871; 15.872; 15.873; 15.874; 15.875; 15.876; 
15.877; 15.878; 15.879; 15.880; 15.881; 15.912; 15.913; 15.914; 15.915; 15.916; 15.917; 15.918; 15.919 e 
15.920. 
 
Protocolou os envelopes as empresas CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA inscrita no CNPJ nº 
05.326.878/0001-35 e MARCIO RODRIGO ZAGO LTDA inscrita no CNPJ nº 06.079.902-0001/41. 
 
Dando início, o Presidente declarou aberta a sessão.  
 
Durante a conferência da documentação da empresa MARCIO RODRIGO ZAGO LTDA, constatou-se que não 
foi apresentado o item 06.01.04.03 do Edital, referente à comprovação de possuir conceito de análise de risco 
de crédito favorável e vigente, emitido pela Caixa Econômica Federal com data não superior a 60 (sessenta) 
dias corridos da data da apresentação dos documentos de credenciamento. 
 
O representante da empresa, Marcio Rodrigo Zago, informou que o órgão Caixa Econômica Federal não fornece 
mais esse documento e disponibilizou os seguintes contatos para diligência: Superintendência de Habitação de 
Londrina, Valdemir Martins, telefones: (43) 99996-2352 e (43) 3575-1505, e-mail: 
valdemir.martins@caixa.gov.br; e Eudes, telefone: (43) 3043-0008, e-mail: seh6693@caixa.gov.br. 
 
Tiago Artoni Favaro, representante, apontou uma inconsistência entre a certidão do CREA-PR e o contrato 
social da empresa no que se refere ao Capital Social. A certidão registra R$ 1.000.000,00, enquanto a 
Consolidação do Ato Constitutivo de Sociedade Limitada Unipessoal informa R$ 4.000.000,00. 
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Diante disso, a sessão fica temporariamente suspensa para que seja realizada a diligência junto ao órgão 
competente a fim de apurar os fatos. 
 
A retomada da sessão será comunicada com no mínimo 24 horas de antecedência onde será publicado no diário 
oficial do município e também no diário do noroeste. 
 
O Presidente deu por encerrada a sessão e informou que o resultado será disponibilizado no Portal Transparência 
do Município. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e assinada a presente Ata pelo Presidente e 
representantes. 
 
 

 
 

João Carlos dos Santos 
Agente de Contratação 

 
 
 

Rafael Barros de Freitas 
Membro 

 
 
 
 
 

Tiago Artoni Favaro 
Representante da Empresa CLAUDINEI 

SOARES DA ROCHA & CIA 

 
 
 

Tatiane Ines Klauck 
Membro 

 
 
 
 
 

Marcio Rodrigo Zago 
Representante da Empresa MARCIO 

RODRIGO ZAGO LTDA 
 
 
 
 
 

Vinícius Oliveira De Barros Oliveti 
Testemunha 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ N. 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1.641 – Fone/Fax: (44) 34471122 – Cx. Postal 61 
CEP: 87750-000 – Alto Paraná 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br – http://www.altoparana.pr.gov.br 

  
 

Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná–PR 
 
 

PORTARIA Nº. 448/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao servidor, ocupante do cargo efetivo de Advogado 20h, Felipe Zucco, 
matrícula n°. 21177001, 4 (quatro) diárias, em razão de sua ida a Curitiba-Paraná, para a 
participação do curso “A Nova PCA e a Avaliação por Vetores no TCE-PR- Impactos na 
Execução Orçamentária Municipal”.   
 
Art. 2º O servidor estará em Curitiba-PR entre os dias 20 a 23 de abril de 2025, com saída 
prevista no dia 19 de abril de 2025 e retorno no dia 23 de abril de 2025. 
 
Art. 3° O valor total da diária autorizada é de R$ 2.876,20 (dois mil, oitocentos e setenta e seis 
reais e vinte centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019. 
 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

                                                 Alto Paraná-PR, 16 de maio de 2025. 
 
 
 

 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
    PREFEITO DE ALTO PARANÁ 
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AVISO DE
CONTRATAÇÃO

DIRETA
Nº 18/2025

PROC. ADM
Nº 48/2025

Acompanhamento do processo PORTAL CIDADÃO
Para realizar o acompanhamento do processo pelo portal cidadão, bem como utilizar os serviços
disponibilizados a interessada deverá solicitar acesso ao Portal Cidadão, por meio do endereço:
www.cisamunpar.atende.net link: SOLICITAÇÃO DE ACESSO. Todas as informações e requisitos para
liberação de acesso encontram-se disponíveis no tutorial para download .

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações
Até 23h59min do dia 20/05/2025 na plataforma BLL:
www.bllcompras.com ou para os endereços:
E-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br
Sede do Consórcio CIS Rua Marechal Cândido
Rondon, Nº 645, cidade de Paranavaí/PR, até às
16h30min do dia 20/05/2025.

Até 23h59min do dia 20/05/2025 na plataforma BLL:
www.bllcompras.com ou para os endereços:
E-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br
Portal Cidadão: www.cisamunpar.atende.net; link:
Impugnações
Sede do Consórcio Rua Marechal Cândido Rondon,
645, cidade de Paranavaí/PR, até às 16h30min do
dia 20/05/2025.

Telefone para contato: (44) 3421-5180

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Nº 18/2025

DATA DA SESSÃO
23/05/2025

Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA PARA
ADEQUAÇÃO DO IMÓVEL DESTINADO AO ABRIGO INSTITUCIONAL REGIONALIZADO - POLO
PARAÍSO DO NORTE/PR
Valor Estimado
R$9.758,06 (nove mil, setecentos e cinquenta e oito reais e seis centavos).
HORÁRIO DA FASE DE LANCES Instrumento

Contratual
Julgamento Regime de

Execução
Horário das 08h01min às 10h01min CONTRATO Menor Preço
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Requisitos básicos
- Ato constitutivo ou documento semelhante;
- CNPJ;
- Certidão Negativa Municipal da sede da licitante;
- Certidão Negativa Estadual;
- Certidão Negativa Conjunta Federal;
- Certidão Trabalhista;
- FGTS;

Requisitos Específicos

- Atestado de Capacidade Técnica
- Declaração Conjunta - Modelo Anexo III
- Declaração ME/EPP - Modelo Anexo IV
- Atestado de Responsabilidade - Ausência de
Vistoria - Modelo Anexo V

Exclusiva ME/EPP/MEI COTA
ME/EPP/MEI

EXIGE AMOSTRA

SIM NÃO NÃO

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
                                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
======================================================================== 

 

                                      ERRATA  
 
No Processo de Licitação de Dispensa 005/2025, no Termo de 
Ratificação onde está a data da Vigência do Contrato: a data 
correta é 13/05/2025 a 30/09/2025, e não 13/05/2025 a 31/09/2025. 
 
Mirador – Paraná, 16 de Maio de 2025 
 

Renata Rodrigues Borba 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 

 

 
CONVITE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e 
da publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 26 de maio de 2025, (segunda-feira), com início às 18:00 
horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

 18:00 horas - Apresentação e Análise do Processo de Cumprimento 
das Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre do Ano de 2025. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos 
legais, fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE MAIO DE 2.025. 
 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICADO E PRORROGADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 40/2025

PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 15/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS, EM
ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA
UNICO DE SAUDE - SUS.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 11/06/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 11/06/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.349.148,42 (Um Milhão, Trezentos e Quarenta e Nove Mil, Cento e
Quarenta e Oito Reais e Quarenta e Dois Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 16 de maio de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 433 /2025 

 
Da nova lotação a servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, 
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 
 
Em conformidade com o Ofício nº 021/2025 – SMECT. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Lotar a partir do dia 05-05-2025, a servidora pública municipal Maria da Silva Ribeiro Santos, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 6.***.967-*-SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº. 
916.***.719-**, nomeada pelo Decreto nº. 082/2019, matricula nº 211551-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operário Braçal-40h/s., junto a Secretaria municipal de Esporte Cultura e Turismo, 
Concedendo-lhe Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por  cento) sobre seu 
vencimento base, para além das atribuições de seu cargo, ficar responsável pela limpeza de todos os setores da 
Secretaria municipal de Esporte Cultura e Turismo e Capela Mortuária do Município. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 05-
05-2025. 

 
Alto Paraná-PR., 14 de maio de 2025. 

 
 Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº 435/2025 

 
Concede gratificação de regime diferencial de trabalho 
a empregado público municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e;  
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
1.762/2006; 
 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º de janeiro de 2025, gratificação de regime diferencial de 
trabalho no percentual de 80% (oitenta por cento) ao empregado público Nivaldo Francisco 
Menegon, matricula 8338-1, ocupante do emprego público de Médico da Família 20-h/s., 
sobre o seu vencimento base, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.762/2006. 

 
§ 1º A soma total da remuneração mensal do empregado citado no caput deste artigo, não 
poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal do Chefe do Poder Executivo Municipal, em 
conformidade ao artigo 37, inciso XI da Constituição Federal do Brasil. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogado a 
Portaria nº 117/2025, de 19 de fevereiro de 2025. 
 

Alto Paraná-PR., 15 de maio de 2025. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 436/2025 
 

Concede gratificação de regime diferencial de trabalho 
a empregado público municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e;  
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
1.762/2006; 
 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º de janeiro de 2025, gratificação de regime diferencial de 
trabalho no percentual de 80% (oitenta por cento) ao empregado público Jorge Krichenko, 
matricula 9024-1, ocupante do emprego público de Médico da Família 20-h/s.,  sobre o seu 
vencimento base, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.762/2006. 

 
§ 1º A soma total da remuneração mensal do empregado citado no caput deste artigo, não 
poderá ultrapassar o valor do subsídio mensal do Chefe do Poder Executivo Municipal, em 
conformidade ao artigo 37, inciso XI da Constituição Federal do Brasil. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogado a 
Portaria nº 118/2025, de 19 de fevereiro de 2025. 
 

Alto Paraná-PR., 15 de maio de 2025. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 439/2025 
 

Concede adicional de insalubridade a servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
Em conformidade com a LIP – Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade. 

 
                                                                               Resolve: 
 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º-05-2025, adicional de insalubridade a servidora pública municipal Katia 
Cristina Alves Soares, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 6.***.778-*, e inscrita no CPF sob nº 
025.***.079-**, nomeada pelo Decreto nº 035/2017, matricula nº 11290-1, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente de Vigilância Sanitária-40hs., lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no 
percentual de 20% (vinte por cento), sobre seu vencimento base em conformidade com a LIP – Laudo 
Insalubridade e Periculosidade, emitido pela Noroeste Assessoria – Consultoria em Segurança e Medicina 
do Trabalho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 1º-
05-2025. 
 

Alto Paraná-PR., 15 de maio de 2025.  
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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Portaria nº 440/2025 

 
Concede adicional de insalubridade a servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
Em conformidade com a LIP – Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade. 

 
                                                                               Resolve: 
 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º-05-2025, adicional de insalubridade a servidora pública municipal 
Suzimara Vargas Gonçalves Falass da Silva, portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 10.***.692-*, e 
inscrita no CPF sob nº 065.***.589-**, nomeada pelo Decreto nº 032/2023, matricula nº 211704-1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância Sanitária-40hs., lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre seu vencimento base em 
conformidade com a LIP – Laudo Insalubridade e Periculosidade, emitido pela Noroeste Assessoria – 
Consultoria em Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 1º-
05-2025. 
 

Alto Paraná-PR., 15 de maio de 2025.  
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa  

 

  

 

PORTARIA Nº. 0129/2025 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023 de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 16 de maio de 2025, o Servidor LUIS GUTEMBERG 
DOS SANTOS, matrícula Nº 408, servidor efetivo, cargo MOTORISTA, lotado na Secretaria 
Municipal de Obra, Viação e Serviços Urbanos (09), Divisão de Transporte Rodoviário  
(004), Lotação: 2055 – Manutenção Divisão de Transporte Rodoviário, onde passará a 
desenvolver suas atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Educação (06), Divisão 
de Transporte Escolar (005), Lotação: 2034 – Manutenção Divisão de Transporte 
Escolar Infantil, em conformidade com o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 
0621/2023 de 17 de agosto de 2023, afim de cumprir o princípio da supremacia do interesse 
público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0130/2025 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023 de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 16 de maio de 2025, o Servidor MARCOS EDUARDO 
BOEING, matrícula Nº 407, servidor efetivo, cargo MOTORISTA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação (06), Divisão de Transporte Escolar (005), Lotação: 2033 – 
Manutenção Divisão de Transporte Escolar Fundamental, onde passará a desenvolver 
suas atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Obra, Viação e Serviços Urbanos 
(09), Divisão de Transporte Rodoviário  (004), Lotação: 2055 – Manutenção Divisão de 
Transporte Rodoviário, em conformidade com o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal 
nº. 0621/2023 de 17 de agosto de 2023, afim de cumprir o princípio da supremacia do 
interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0131/2025 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 10 (dez) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 
60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

389 RONI PETER ZANGARI 08/09/2022 - 07/09/2023 21/05/2025 A 30/05/2025 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2025. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 

 

 
 

  

 

PORTARIA Nº. 0132/2025 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 10 (dez) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 
60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

93 PEDRO LUIZ RIBEIRO 07/05/2022 - 06/05/2023 10/05/2025 A 08/06/2025 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 16 de maio de 2025. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 

 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 44/2024.  
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ 
nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 

 
CONTRATADA: V.  MACHADO  LTDA,  CNPJ 23.703.968/0001-80 Ins. Estadual 90.708.814-
60, localizada na Av. Massatishi Yagura, 549, Centro CEP 87990-000 Em Diamante do Norte, 
representada por VICTOR VIEIRA MACHADO, portador da cédula de identidade R.G. n. º 
9.835.780-7 SSP PR, inscrito no CPF sob n. º 075.649.019-77, residente na Rua Anercilio Dirno 
Martinelli, 111, Centro, CEP 87.990-000,  Diamante do Norte Pr, denominada CONTRATADA 
 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO PORTAL 
DE ENTRADA DO CLUBE DO LAÇO, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de 
Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Cronograma 
Físico/Financeiro. 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 07/2024 
 
PRAZO: 90 (noventa) dias. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 16 de maio de 2025. 
 

Edição - 19.784PUBLICAÇÃO LEGAL
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PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: INOVA TRUCK LTDA (CNPJ: 19.184.214/0001-93) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO E MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS E 
REGULARIZAÇÃO JUNTO AO INMETRO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E UTILIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA, DESTINADOS A ATENDER VEÍCULOS DAS SECRETARIAS: GERAL DA 
ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, SAÚDE, VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS E VEÍCULOS 
UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR, conforme a 
seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/  

Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço. Unit. 
R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 
CERTIFICAÇÃO DE 
TACÓGRAFO, INCLUSO 
ENSAIO/SELAGEM/TAXA 

INOVA 
TRUCK SERVIÇO 36 R$ 600,00 R$ 21.600,00 

2 PROGRAMAÇÃO INOVA 
TRUCK SERVIÇO 36 R$ 140,00 R$ 5.040,00 

3 BOBINA DE TACÓGRAFO VDO PEÇA 53 R$ 45,00 R$ 2.385,00 
4 CABO DE VELOCÍMETRO REVIQ PEÇA 2 R$ 355,00 R$ 710,00 
5 CONJUNTO MAGNÉTICO W623 VDO PEÇA 2 R$ 345,00 R$ 690,00 
6 DISCO PARA TACÓGRAFO TJR PEÇA 54 R$ 35,00 R$ 1.890,00 
7 DISPLAY VDO PEÇA 1 R$ 550,00 R$ 550,00 

8 IMPRESSORA PARA 
TACÓGRAFO VDO PEÇA 2 R$ 550,00  R$ 1.100,00  

9 JOGO DE AGULHAS VDO PEÇA 2 R$ 135,00 R$ 270,00 
10 MÁQUINA DO RELÓGIO VDO PEÇA 3 R$ 325,00 R$ 975,00 
11 MOTOR DE PASSO VDO PEÇA 4 R$ 435,00 R$ 1.740,00 
12 PLACA DE TACÓGRAFO VDO PEÇA 3 R$ 1.000,00 R$ 3.000,00 
13 PLACA TCO VDO PEÇA 1 R$ 655,00 R$ 655,00 
14 ROLETE DE IMPRESSORA VDO PEÇA 2 R$ 180,00 R$ 360,00 
15 SENSOR DE VELOCIDADE VDO PEÇA 3 R$ 605,00 R$ 1.815,00 

16 TACÓGRAFO ELETRÔNICO 
COMPLETO VDO PEÇA 2 R$ 2.150,00 R$ 4.300,00 

17 TRILHO DA GAVETA VDO PEÇA 1 R$ 255,00 R$ 255,00 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 47.335,00 

As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 16 de maio de 2025.    

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

1 
 

Edital de Convocação nº 033/2025 
 

Modalidade: Processo Seletivo Simplificado 
 

Convocar o candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado de acordo com os Editais de Processo 
Seletivo Simplificado nº 014/2023, anexo único do 
Decreto nº 245/2023 e Edital de Resultado Final nº 
004/2024, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado, homologado pelo Decreto nº 024/2024 
e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das 
Disposições Gerais da Constituição Federal do Brasil 
e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas da 
secretária municipal de assistência social, através do 
Ofício nº 089/2025-SMAS, e o não atendimento a 
convocação da 12º colocada através do Edital nº 
030/2025. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 014/2023, anexo único do Decreto nº 245/2023, cujo o resultado final foi 
divulgado através do Edital nº 004/2024 e homologado pelo Decreto nº 024/2024, 
ambos publicados no Jornal Diário do Noroeste. 
 
Emprego Público: Cuidador Residente 40 horas 
Classificação Nome Data de Nascimento 

13º Rafael Aparecido Rosa 14/01/1991 
 
Art. 2º O candidato deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munido dos seguintes 
documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

2 
 

c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) carteira de trabalho e previdência social CTPS, original; 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, 

filhos(a) (se houver); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 

(se houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 

(se houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
o) cópia do diploma ou histórico escolar de conclusão do ensino médio; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Fórum da 

Comarca), em que o candidato resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, 
impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de 
certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise 
da administração (documento original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

r) declaração assinada pelo candidato de que não tenha sido demitido em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o 
cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento (modelo anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo anexo II); 

t) declaração expressa do candidato relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, o candidato deverá apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
de acordo com o ítem 11.1.6, do Edital nº 014/2023 (modelo anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    
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v) declaração de bens e valores atualizada ou Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda 2024, ano base 2023; 

w) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do 
Brasil S/A;  

 
§ 1º As cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se 
estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente 
com fé pública.  
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste Edital para o comparecimento do candidato junto ao departamento de 
recursos humanos do município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da 
documentação exigida no art. 2º deste Edital, letras de “a” a “w”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2., 
do Edital nº 014/2023. 
 
Parágrafo único. O candidato aprovado e convocado no art. 1º deste Edital, caso desista 
da vaga, o mesmo se optar por escrito dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, 
será reclassificado na última posição da lista de classificação, podendo ser novamente 
convocado após esgotada a listagem de candidatos(a) para o referido cargo, dentro do 
prazo de validade do processo de PSS, conforme o disposto no ítem 11.1.8., do Edital nº 
014/2023, ficando a administração livre para a convocação do(a) próximo(a) candidato(a) 
aprovado no Edital nº 004/2024. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

Alto Paraná-PR., 16 de maio de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 033/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 

RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de aplicação 

de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos 

últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 033/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 

RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 033/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 05 

(cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 033/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade civil 

RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 

____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da Constituição Federal, 

declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função pública junto 

a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais 
(   ) outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 039/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO
E MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS E REGULARIZAÇÃO JUNTO AO INMETRO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DESTINADOS
A ATENDER VEÍCULOS DAS SECRETARIAS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, SAÚDE, VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS E VEÍCULOS UTILIZADOS
NO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR.

Fornecedor : INOVA TRUCK LTDA - 19.184.214/0001-93

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 36,00 SERVICOS propria propria R$ 600,00 R$ 21.600,00 R$ 604,29 R$
21.754,44

-- R$ 4,29

Descrição: CERTIFICACAO DE TACOGRAFO, INCLUSO ENSAIO/ SELAGEM/ TAXA

1 36,00 SERVICOS propria propria R$ 140,00 R$ 5.040,00 R$ 144,89 R$ 5.216,04 -- R$ 4,89

Descrição: PROGRAMACAO

1 53,00 PECA vdo vdo R$ 45,00 R$ 2.385,00 R$ 47,25 R$ 2.504,25 -- R$ 2,25

Descrição: BOBINA DE TACOGRAFO

1 2,00 PECA reviq reviq R$ 355,00 R$ 710,00 R$ 362,33 R$ 724,66 -- R$ 7,33

Descrição: CABO DE VELOCIMETRO

1 2,00 PECA vdo vdo R$ 345,00 R$ 690,00 R$ 355,00 R$ 710,00 -- R$ 10,00

Descrição: CONJUNTO MAGNETICO W623

1 54,00 PECA tjr tjr R$ 35,00 R$ 1.890,00 R$ 38,33 R$ 2.069,82 -- R$ 3,33

Descrição: DISCO PARA TACOGRAFO

1 1,00 PECA vdo vdo R$ 550,00 R$ 550,00 R$ 555,18 R$ 555,18 -- R$ 5,17

Descrição: DISPLAY

1 2,00 PECA vdo vdo R$ 550,00 R$ 1.100,00 R$ 555,73 R$ 1.111,46 -- R$ 5,73

Descrição: IMPRESSORA PARA TACOGRAFO

1 2,00 PECA vdo vdo R$ 135,00 R$ 270,00 R$ 142,50 R$ 285,00 -- R$ 7,50

Descrição: JOGO DE AGULHAS

1 3,00 PECA vdo vdo R$ 325,00 R$ 975,00 R$ 339,99 R$ 1.019,97 -- R$ 14,99

Subtotal Adjudicado R$ 47.335,00 Subtotal Orçado: R$
48.636,61

2,6761
%

R$ 1.301,61

Pagina 2 de 2

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

Descrição: MAQUINA DO RELOGIO

1 4,00 PECA vdo vdo R$ 435,00 R$ 1.740,00 R$ 449,65 R$ 1.798,60 -- R$ 14,65

Descrição: MOTOR DE PASSO

1 3,00 PECA vdo vdo R$ 1.000,00 R$ 3.000,00 R$
1.017,53

R$ 3.052,59 -- R$ 17,53

Descrição: PLACA DE TACOGRAFO

1 1,00 PECA vdo vdo R$ 655,00 R$ 655,00 R$ 666,67 R$ 666,67 -- R$ 11,67

Descrição: PLACA TCO

1 2,00 PECA vdo vdo R$ 180,00 R$ 360,00 R$ 191,10 R$ 382,20 -- R$ 11,10

Descrição: ROLETE DE IMPRESSORA

1 3,00 PECA vdo vdo R$ 605,00 R$ 1.815,00 R$ 614,69 R$ 1.844,07 -- R$ 9,69

Descrição: SENSOR DE VELOCIDADE

1 2,00 PECA vdo vdo R$ 2.150,00 R$ 4.300,00 R$
2.337,50

R$ 4.675,00 -- R$ 187,50

Descrição: TACOGRAFO ELETRONICO COMPLETO

1 1,00 PECA vdo vdo R$ 255,00 R$ 255,00 R$ 266,66 R$ 266,66 -- R$ 11,66

Descrição: TRILHO DA GAVETA

Subtotal Lote R$ 47.335,00

Subtotal Adjudicado R$ 47.335,00 Subtotal Orçado: R$
48.636,61

2,6761
%

R$ 1.301,61

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 47.335,00 R$ 48.636,61 2,6761 % 1.301,61

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 16 de Maio de 2025

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Edital de Convocação nº 031, de 16 de maio de 2025 
 
Modalidade: Concurso Público 
 
Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público Municipal, de 
acordo com os Editais de Concurso Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados no 
Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 018/2023 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 059/2025 da secretaria geral da administração em virtude da 
exoneração a pedido conforme Decreto nº 010/2025 de 01 (um) auxiliar administrativo 40h e 
o não atendimento a convocação do 39º (trigésimo nono) colocado através do Edital nº 
028/2025 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 169/2025 da secretaria municipal de educação em virtude da 
aposentadoria de professor 20h, conforme Decreto nº 069/2025 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 096/2025 da secretaria municipal de educação em virtude da 
exoneração a pedido no cargo de professor 40h, conforme Decreto nº 062/2025 e o não 
atendimento a convocação da 21º (vigésima primeira) colocada através do Edital nº 028/2025 
e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 298/2025 da secretaria municipal de saúde em virtude da 
aposentadoria de um enfermeiro 40h, conforme Decreto nº 079/2025 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 130/2025 da secretaria municipal de assistência social em 
virtude da exoneração de um psicólogo 20h, conforme Decreto nº 083/2025. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público 
Municipal, aberto pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário 
do Noroeste nº 19.170, do dia 25-11-2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 
011/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 
15 à 18, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 018/2023, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18 e em cumprimento ao Mandado 
de Segurança Cível do Processo nº 0000124-96.2024.8.16.0041, como segue:  
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Cargo Público: Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
40º 634347 Lohayne Pettenazzi Ribeiro 09/07/1996 

 
Cargo Público: Professor 20 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
82º 632502 Fernanda Pereira Ramalho 12/03/1996 

 
Cargo Público: Professor 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
22º 622789 Glecia Santos Melo de Souza 10/03/1989 

 
Cargo Público: Enfermeiro 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
3º 632881 Fábio de Oliveira Souza 20/09/1983 

 
Cargo Público: Psicólogo 20 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
3º 634743 Gustavo Sinhorini Menegon 09/02/1998 

 
Art. 2º Os(a) candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) dos seguintes 
documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, 

foto, qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia da reservista militar (se homem); 
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i) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
j) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
k) cópia do comprovante de residência atual; 
l) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a) 

(se houver); 
m) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
n) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
o) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
p) cópia do diploma de conclusão do ensino médio para o cargo de auxiliar 

administrativo 40h; 
q) cópia do diploma de conclusão de ensino superior de licenciatura plena em 

pedagogia ou licenciatura na área da educação acompanhada de magistério na 
modalidade normal ou curso normal superior para os cargos de professor 20h e 40h; 

r) cópia do diploma de conclusão de ensino superior em enfermagem e registro no 
conselho da classe para o cargo de enfermeiro 40h; 

s) cópia do diploma de conclusão de ensino superior em psicologia e registro no 
conselho da classe para o cargo de psicólogo 20h; 

t) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de 
certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da 
administração (documento original); 

u) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

v) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão 
de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo 
anexo I); 

w) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas 
(modelo anexo II); 

x) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

y) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
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que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo 
(modelo anexo IV): 
y1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
y2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
y3. carga horária do outro vinculo; 
y4. horário de trabalho do outro vinculo; 
y5. remuneração do outro vinculo.    

z) declaração de bens e valores atualizada (modelo anexo V), ou Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda 2024, ano base 2023; 

aa) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil 
S/A;  

bb) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado 
pelo município de Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que 
ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as 
cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé 
pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “bb” atestado de saúde admissional, fica a 
cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do 
atendimento (consulta, etc) e comunicar os(a) candidatos(a). 
 
§ 3º Em relação ao documento solicitado na letra “aa” número da agência, conta corrente 
ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A, caso os(a) candidatos(a) NÃO 
possuam conta corrente/salário junto ao Banco do Brasil S/A., os(a) mesmos(a) deverão 
retirar junto ao departamento de recursos humanos do município, a DECLARAÇÃO DE 
ADMISSÃO para apresentação junto a instituição bancária para abertura de conta. 
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, 
para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos do 
município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 
2º, letras de “a” a “aa”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará desistência, 
conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná. 
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Parágrafo único. Os(a) candidatos(a) aprovados(a) e convocados(a) no art. 1º deste Edital, 
caso desistam da nomeação, os(a) mesmos(a) se optarem por escrito dentro do prazo 
estipulado no caput deste artigo, serão reclassificados(a) na última posição da lista de 
classificação, podendo serem novamente convocados(a) após esgotada a listagem de 
candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de validade do concurso, conforme o 
disposto no art. 19, § 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR, 16 de maio de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edição - 19.784PUBLICAÇÃO LEGAL
23Paranavaí, 17 a 19 maio de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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Anexo I – Edital de Convocação nº 031/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de 

aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 

nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 031/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação 

e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do 

governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 031/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 031/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou 

função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 031/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
Declaração de Bens e Valores 

 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos 
e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação 
de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que 
possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual 
do Imposto de Renda. 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

1 
 

Edital de Convocação nº 032, de 16 de maio de 2025 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 135/2025-SMAS, com justificativas da secretaria 
municipal de assistência social para substituição temporária de assistente social com 
carga horária de 30 horas semanais em virtude de afastamento médico e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 158/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 03 (três) auxiliar serviços 
gerais com carga horária de 40 horas semanais em virtude de solicitação de licença 
prêmio remunerada de servidoras efetivas, e o não atendimento a convocação da 19º 
colocada através do Edital nº 029/2025, e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 162/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) auxiliar serviços 
gerais com carga horária de 40 horas semanais em virtude de solicitação de licença 
prêmio remunerada de servidora efetiva, e o não atendimento a convocação da 21º 
colocada através do Edital nº 029/2025, e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 093/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de professor com carga horária de 
20 horas semanais em virtude da demissão da PSS Barbara Mulatti Azevedo, admitida 
através do Contrato nº 030/2025-RH e em virtude do não atendimento a convocação da 
54º colocada através do Edital nº 029/2025, e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 164/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de afastamento médico e o não atendimento a 
convocação da 55º colocada através do Edital nº 029/2025 e;  
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Considerando o contido no Ofício nº 171/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 03 (três) professores com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de concessão de licença prêmio e o não 
atendimento a convocação da 56º colocada através do Edital nº 029/2025 e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 176/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de concessão de licença prêmio e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 190/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 40 horas semanais em virtude de atestado médico e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 185/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 02 (duas) professoras com 
carga horária de 40 horas semanais em virtude de promoção de cargo de direção e 
demissão e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 175/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 40 horas semanais em virtude de licença prêmio. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Assistente Social 30 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
5º Hosana de Oliveira Baracho 10/11/1988 
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Emprego Público: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
22º Ana Paula Aparecida Cortinoves 28/10/1992 
23º Magno Francisco Rizzato 16/03/1993 

 
Emprego Público: Professor 20 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
59º Amanda de Santana Melo  24/02/1984 
60º Ana Paula de Oliveira de Alvarenga 15/08/1984 
61º Paula Larissa Barbosa Demarchi Zaneti 28/09/1987 
62º Loana de Souza Ferraz 04/10/1987 

 
Emprego Público: Professor 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
19º Bruna Aparecida Pereira Costa 24/11/1998 
20º Paola Rodrigues da Silva 07/07/1998 
21º Bárbara Roberta de Souza Ferreira 07/03/1990 
22º Alice Harumi Sakurai Ferreira 07/02/1968 

 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes 
horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) 
dos seguintes documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
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h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do curso superior em serviço social e registro no 
conselho da classe para o emprego de assistente social 30h; 
k) certificado ou histórico escolar do ensino Fundamental incompleto para o cargo 
de auxiliar serviços gerais 40h; 
l) cópia do diploma de conclusão do curso normal superior com complementação 
ou pedagogia com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação para os empregos de professor 20h e 40h; 
m) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
n) cópia do comprovante de residência; 
o) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
p) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
q) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
r) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
s) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) 
em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo 
em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento 
(modelo Anexo I); 
t) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);  
u) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo 
III);  
v) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
(modelo Anexo IV): 
v1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
v3. carga horária do outro vinculo;  
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v4. horário de trabalho do outro vinculo; 
v5. remuneração do outro vinculo.    
w) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
x) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
y) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “y” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar os(a) candidatos(a) convocados(a). 
 
Art. 3º Pelo motivo da convocação citada no art. 1º, ser para contrato por tempo 
determinado e exclusivamente para suprir vacância de servidores de excepcional 
necessidade para continuidade do serviço público, não será contratado candidatos que 
estejam na condição de gestantes ou em gozo de licença maternidade, ficando os 
mesmos reclassificados em final de fila.  
  
Art. 4º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
2º, letras de “a” a “x”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 5º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 16 de maio de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 032/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 032/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 032/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 032/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 032/2025 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: _____________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 26/2025 
Processo Administrativo 54/2025 

  

O Sr. Walisson Fernando Marinelo, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e 
julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de calçada em concreto, com concreto 
moldado in loco, não armado, com espessura de 7 cm, sendo incluso mão de obra e todo o material 
necessário para execução da mesma., Pregão Eletrônico nº. 26/2025, o participante:  

242799 - CARVALHO & CARVALHO DECORAÇÕES E EVENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Execução de calçada de concreto com concreto fck 

= 20mpa, moldado in loco, feito em obra, 
acabamento convencional, com juntas de dilatação 
serradas a cada 1,50m, espessura 7 cm. 

Metros  
quadrados 

Propria 3.000 R$ 46,45 R$ 139.350,00 

2 Execução de calçada de concreto com concreto fck 
= 20mpa, moldado in loco, feito em obra, 
acabamento convencional, com juntas de dilatação 
serradas a cada 1,50m, espessura 7 cm. 

Metros  
quadrados 

Propria 1.000 R$ 46,45 R$ 46.450,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 185.800,00 

  

Paraíso do Norte, 16 de maio de 2025. 
  

WALISSON FERNANDO MARINELO  
Prefeito Municipal em Exercício 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 13/2025

Processo Administrativo: 25/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 86/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
13/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
104 - YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Lote: 108 - LOTE 108
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESCOVA  DENTAL  ADULTO:  COM  CERDAS  MACIA
COM FORMATO ANATÔMICO, CONFECIONADA EM
MATERIAL  ATÓXICO,  COM  CABOEM
POLIPROPILENO,  COM  NO  MÍNIMO  150MM  DE
COMPRIMENTO  E  COM  LARGURA  DA  CABEÇA
MEDINDO  ENTRE  13  E  16MM.  CERDAS  MACIAS
EMNYLON,  POLIDAS  E  ARREDONDADAS  NA  COR
NATURAL,  DISPOSTAS  EMQUATRO  FILEIRAS  DE
TUFOS, RETAS, COM CANTOS ARREDONDADOS E
CONTENDO  NO  MÍNIMO  32  TUFOS.  EMBALADA
INDIVIDUALMENTE  CONFORME  PRAXE  DO
FABRICANTE  TRAZENDO  EXTERNAMENTE  OS
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  E  PROCEDÊNCIA
CORES VARIADAS

UNIDADE MEDFIO 
escova dental 
adulto: com 
cerdas macia 
com formato

150 R$2,92 R$438,00

Lote: 125 - LOTE 125
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 HIDRATANTE  CORPORAL  PARA  BEBÊ:  FRASCO
EM  PLÁSTICO  COMTAMPA  ARTICULADA  PARA
FACILITAR  A  ABERTURA,  HIPOALÊRGICO,
EMBALAGEM COM 200ML

UNIDADE BEBELOVE 
hidratante 
corporal para 
bebê: frasco 
em plástico

30 R$8,89 R$266,70

Total do Fornecedor: R$704,70
286 - RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA
Lote: 2 - LOTE 02
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ACHOCOLATADO EM PÓ: MISTURA DE CACAU EM
PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR, PODENDO CONTER LEITE,
EXTRATO  DE  MALTE,  COM  NO  MÍNIMO  7
VITAMINAS E FERRO. EMBALAGEM 400GR

UNIDADE D´mille 250 R$3,64 R$910,00

Lote: 7 - LOTE 07
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AMIDO  DE  MILHO:  O  PRODUTO  NÃO  DEVE
APRESENTAR  SUJIDADE,  UMIDADE,  BOLOR,
MISTURA  E  PESO  INSATISFATÓRIO.  A
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, BEM VEDADA
E  DEVE  CONSTAR  DATA  DEFABRICAÇÃO  DE  NO
MÁXIMO  1  MÊS  DA  DATA  DE  ENTREGA  DO
PRODUTO  E  PRAZO  DE  VALIDADE.  EMBALAGEM
DE 500GR

UNIDADE D´mille 100 R$2,68 R$268,00

Lote: 10 - LOTE 10
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AVEIA  EM  FLOCOS  FINOS:  AVEIA  -  INTEGRAL
100%NATURAL,  EM  FLOCOS  FINOS,  ISENTA  DE
SUJIDADES,PARASITAS  E  LARVAS,  ADMITINDO
UMIDADE  MÁXIMA  DE15%  POR  PESO.  CONTÉM
GLÚTEN,  FONTE  DE  FIBRAS  E  MAGNÉSIO.  EM
UMA  PORÇÃO  DE  30G  CONTENHA  105KCAL,  17G
DE  CARBOIDRATO,  4,2G  DE  PROTEÍNA,  2,2G
DEGORDURA  TOTAL,  0G  DE  GORDURA  TRANS  E

UNIDADE Naturale 150 R$4,68 R$702,00
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0,6G  DESATURADA,  2,8G  DE  FIBRA  E  0G  DE
SÓDIO. EMBALAGEM DE 400GR

Lote: 11 - LOTE 11
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AZEITE  DE  OLIVA  EXTRA  VIRGEM:  EM
EMBALAGEM  APROPRIADA  DE  VIDRO  ESCURO,
DEVE  CONSTAR  OS  INGREDIENTES,DATA  DE
FABRICAÇÃO  E  DE  VALIDADE.  EMBALAGEM  DE
500ML

UNIDADE Garcia 100 R$32,36 R$3.236,00

Lote: 13 - LOTE 13
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BALA:  MASTIGÁVEL  SABOR  IOGURTE.
EMBALAGEM 600GR

UNIDADE Prodasa 100 R$8,57 R$857,00

Lote: 18 - LOTE 18
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER: BISCOITO
COM SAL - TIPO CREAM CRACKER, COMPOSIÇÃO
BÁSICA,  AROMATIZADO  ARTIFICIALMENTE,
FARINHA  DE  TRIGO,  GORDURA  VEGETAL
HIDROGENADA, SAL,  COM GLÚTEN, EXTRATO DE
MALTE  E  FERMENTO  BIOLÓGICO.  TRADICIONAL.
ISENTO  DE  GORDURA  TRANS.  EMBALAGEM  DE
400GR

UNIDADE Racine 200 R$3,98 R$796,00

Lote: 22 - LOTE 22
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BISCOITO  SALGADO  INTEGRAL:  O  PRODUTO
DEVE  APRESENTAR-SE  ÍNTEGRO,  CROCANTE,
COM SABOR E ODOR AGRADÁVEL. A EMBALAGEM
DEVE  ESTAR  INTACTA,  BEM  VEDADA.
EMBALAGEM DE 400GR

UNIDADE LIANE 100 R$6,82 R$682,00

Lote: 23 - LOTE 23
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BOMBOM:  BOMBOM  RECHEADO  COM  CREME  DE
CASTANHA  DE  CAJU,COM  CAMADA  CROCANTE
TIPO WAFFER E COBERTURA DE CHOCOLATE AO
LEITE,  PESANDO  APROXIMADAMENTE  21,5G
CADA. PACOTE COM 01 QUILO.

PACOTE Sonho Valsa 200 R$52,50 R$10.500,00

Lote: 25 - LOTE 25
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CANJICA  BRANCA,  PACOTE  DE  500  GRAMAS,
EMBALAGEM  PLÁSTICA  TRANSPARENTE.
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM.

UNIDADE D´mille 30 R$4,13 R$123,90

Lote: 26 - LOTE 26
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CEREAL  INFANTIL:  CEREAL  MATINAL  -  INFANTIL
COM  PROBIÓTICO,  CONTENDO  FARINHA  PRÉ
COZIDA  DE  VÁRIOS  CEREAIS,  A  BASE  DE
FARINHA  DE  TRIGO  ENRIQUECIDA,  FARINHA  DE
MILHO  ENRIQUECIDA  E  FARINHA  DE  ARROZ,
CONTENDO  CARBONATO  DE  CÁLCIO,  VITAMINAS
(C,  NIACINA,  E,  ACIDO  PANTOTÊNICO,  A,  B1,B6,
ÁCIDO  FÓLICO  E  D),  FUMARATO  FERROSO,
SULFATO  DE  ZINCO,  CONTÉM  GLÚTEN.
ESPECIFICO  PARA  COMPLEMENTAÇÃO
ALIMENTAR. EMBALAGEM DE SACHÊ 180GR

UNIDADE All Nutri 150 R$6,15 R$922,50

Lote: 27 - LOTE 27
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BATATA  PALHA:  BATATA  FRITA  EM  ÓLEO
VEGETAL,  FINA  SEQUINHA,  ISENTA  DE  ÁCIDO
GRAXOS  TRANS,  LIVRE  DE  CONSERVANTES  E
CORANTES. EMBALAGEM DE 1KG

UNIDADE Mais Sabor 50 R$21,71 R$1.085,50

Lote: 30 - LOTE 30
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CATCHUP:  TIPO  TRADICIONAL,  COMPOSTO  DE
POLPA  DE  TOMATE,  ÁGUA,  AÇÚCAR,  VINAGRE,
SAL  E  CONDIMENTOS.  EMBALAGEM  CONTENDO
400GR

UNIDADE D'Lanche 50 R$4,80 R$240,00

Lote: 32 - LOTE 32
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 COLORÍFICO: EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, OBTIDO

DE  FRUTOS  MADUROS  DE  ESPÉCIMES
GENUÍNOS, GRÃOS SÃOS, LIMPOS, DESSECADOS
E MOÍDOS, DE COLORAÇÃOVERMELHO INTENSO,
COM  ASPECTO,  COR,  CHEIRO  ESABOR
PRÓPRIOS, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A
SUA ESPÉCIE. EMBALAGEM DE 500GR

UNIDADE D´mille 15 R$3,12 R$46,80

Lote: 33 - LOTE 33
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COCO  RALADO:  AMÊNDOAS  DE  COCO  PURO,
PARCIALMENTE  DESIDRATADO,  OBTIDO  POR
PROCESSO  TECNOLÓGICO  ADEQUADO,  COM
UMIDADE  MÁXIMA  DE4%  P/P  E  LIPÍDIOS  ENTRE
35% A 60%, ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES E
RANÇO. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM  APROPRIADA.  EMBALAGEM  DE
100GR

UNIDADE D´mille 50 R$3,68 R$184,00

Lote: 36 - LOTE 36
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 DOCE DE LEITE EM PASTA: LEITE PASTEURIZADO
INTEGRAL  E  /OU  LEITE  EM  PÓ  RECONSTITUIDO,
AÇUCAR CONCENTRADO PROTEICO DE SORO DE
LEITE,  BICARBONATO  DE  SÓDIO,  ENZIMA
LACTASE  E  CONSERVADOR  SORBATO  DE
POTASSIO.  NÃO  DEVE  CONTER  GLÚTEN.  DEVE
APRESENTAR  SELO  DO  SIF.  PODE  CONTER  OS
ADITIVOS  PERMITIDOS  PELA  LEGISLAÇÃO,
EMBALAGEM DE 400GR

UNIDADE Da Serra 200 R$4,91 R$982,00

Lote: 38 - LOTE 38
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ERVILHA  EM  CONSERVA:  SIMPLES,  GRÃOS
INTEIROS,  IMERSO  EM  LÍQUIDO.  TAMANHO  E
COLORAÇÃO  UNIFORMES.  EMBALAGEM  SACHÊ
DE 170GR

UNIDADE Olé 50 R$2,45 R$122,50

Lote: 39 - LOTE 39
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXTRATO  DE  TOMATE:  SEM  ADIÇÃO  DE
CONSERVANTES,  SAL  E  AÇÚCAR.NÃO  DEVENDO
ESTAR  ESTUFADA,  COM  ESPUMA  OU
VAZAMENTO.EMBALAGEM DE 350GR

UNIDADE Del Nono 150 R$2,41 R$361,50

Lote: 40 - LOTE 40
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FAROFA  PRONTA:  TIPO  TRADICIONAL,  SABOR
AROMATIZADO  IDÊNTICO  AO  NATURAL,  FARINHA
DE MANDIOCA TEMPERADA. EMBALAGEM 400GR

UNIDADE D´mille 20 R$4,09 R$81,80

Lote: 46 - LOTE 46
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FEIJÃO  PRETO:TIPO  1,  NOVO,  CONSTITUÍDO  DE
GRÃOS  INTEIROS  E  SÃOS,  COM  TEOR  DE
UMIDADE  MÁXIMA  DE15%,  ISENTO  DE  MATERIAL
TERROSO,  SUJIDADES  EMISTURA  DE  OUTRAS
VARIEDADES  E  ESPÉCIES,  ACONDICIONADO  EM
SACO  PLÁSTICO.  CONSTITUÍDO  DENO  MÍNIMO
95% DE GRÃOS INTEIROS E ORRESPONDENTES À
VARIEDADE  NO  TAMANHO  E  COR.  EMBALAGEM
DE 1KG

UNIDADE Coradinho 50 R$6,15 R$307,50

Lote: 47 - LOTE 47
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FERMENTO BIOLÓGICO:  TIPO GRANULADO SECO
INSTANTÂNEO,  COMPOSTO  DE  SACCHAR  ORNY
CESCER  E  VISIAL,  AGENTE  DE  REIDRATAÇÃO,
ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM  APROPRIADA.
EMBALAGEM DE 125GR

UNIDADE atalaia 50 R$8,01 R$400,50

Lote: 48 - LOTE 48
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FERMENTO QUÍMICO: FERMENTO QUÍMICO - TIPO
EM  PÓ,COMPOSTO  DE  AMIDO  DE  MILHO  OU
FÉCULA DEMANDIOCA, FOSFATO MONOCÁLCICO,
BICARBONATO DE

UNIDADE D´mille 80 R$6,15 R$492,00
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SÓDIO  E  CARBONATO  DE  CÁLCIO.  EMBALAGEM
DE 250GR

Lote: 55 - LOTE 55
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FUBÁ:  SIMPLES,  DO  GRÃO  DE  MILHO  MOÍDO,  DE
COR  AMARELA,  COM  ASPECTO  COR,  CHEIRO  E
SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE UMIDADE,
FERMENTAÇÃO,RANÇO,  ISENTO  DE  SUJIDADES,
PARASITAS  E  LARVAS,  ACONDICIONADO  EM
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO. TIPO
FINO, 100% MILHO. EMBALAGEM DE 500GR

UNIDADE Zanin 100 R$1,62 R$162,00

Lote: 56 - LOTE 56
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 GELATINA:  COMESTÍVEL,  SABORES  VARIADOS,
EMBALAGEM COM 20GR

UNIDADE Trisant 100 R$1,18 R$118,00

Lote: 57 - LOTE 57
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LEITE  DE  CÔCO:  LEITE  DE  COCO,  ÁGUA  E
CONSERVADORES,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:  PRODUTO  PRÓPRIO  PARA  O
CONSUMO  HUMANO  E  EM  CONFORMIDADE  COM
A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. EMBALAGEM DE 200ML

UNIDADE INGACOCO 100 R$2,18 R$218,00

Lote: 58 - LOTE 58
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LEITE  CONDENSADO:  INTEGRAL,  EMBALAGEM
TETRA  PARK,  NÃO  DEVERÁ  APRESENTAR
RESÍDUOS  DE  IMPUREZAS,  BOLOR  OU  CHEIRO
NÃO CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM DE 395GR

UNIDADE Campos 
Jordão

200 R$6,04 R$1.208,00

Lote: 65 - LOTE 65
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MACARRÃO  DE  SÊMOLA  TIPO  ESPAGUETE:
MASSA  ALIMENTÍCIA  -  MACARRÃO  TIPO
ESPAGUETE,  SÊMOLA  DE  TRIGO  ENRIQUECIDA
COM  FERRO  E  ÁCIDO  FÓLICO,  CORANTES
NATURAIS:  URUCUM  E  CÚRCUMA.  CONTÉM
GLÚTEN.  EM  UMA  PORÇÃO  DE  80G  CONTENHA
283  KCAL,  60G  DE  CARBOIDRATO,  8,8  G  DE
PROTEÍNA,  0,9  G  DE  GORDURA  TOTAL,  0G  DE
GORDURA TRANS E SATURADA, 2 G DE FIBRA E 0
G DE SÓDIO. EMBALAGEM DE 500GR

UNIDADE joia 300 R$2,56 R$768,00

Lote: 66 - LOTE 66
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO PARAFUSO: MASSA
ALIMENTÍCIA  -  MACARRÃO  TIPO  PARAFUSO,
CONTÉM  SÊMOLA  DE  TRIGO  ENRIQUECIDA  COM
FERRO  E  ÁCIDOFÓLICO,  CORANTES  NATURAIS:
URUCUM E CÚRCUMA. CONTÉM GLÚTEN. EM UMA
PORÇÃO  DE  80G  CONTENHA  283  KCAL,  60G  DE
CARBOIDRATO,  8,8G  DE  PROTEÍNA,  0,9G  DE
GORDURA  TOTAL,  0G  DE  GORDURA  TRANS
ESATURADA,  2G  DE  FIBRA  E  0G  DE  SÓDIO.
EMBALAGEM DE 500GR

UNIDADE joia 300 R$2,56 R$768,00

Lote: 67 - LOTE 67
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MACARRÃO  DE  SÊMOLA  TIPO  PADRE  NOSSO:
MASSA ALIMENTÍCIA, CONTÉM SÊMOLA DE TRIGO
ENRIQUECIDA  COM  FERRO  E  ÁCIDO  FÓLICO,
CORANTES  NATURAIS:  URUCUM  E  CÚRCUMA.
CONTÉM  GLÚTEN.  EM  UMA  PORÇÃO  DE  80G
CONTENHA  283  KCAL,  60G  DE  CARBOIDRATO,
8,8G DE PROTEÍNA, 0,9G DE GORDURA TOTAL, 0G
DE GORDURA TRANS E SATURADA, 2G DE FIBRA
E 0G DE SÓDIO. EMBALAGEM DE 500GR

UNIDADE joia 300 R$2,56 R$768,00

Lote: 70 - LOTE 70
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MILHO  VERDE  EM  CONSERVA:  SIMPLES,  GRÃOS
INTEIROS,  IMERSO  EM  LÍQUIDO.TAMANHO  E
COLORAÇÃO  UNIFORMES.  EMBALAGEM  SACHÊ
DE 170GR

UNIDADE FUGINI 100 R$2,97 R$297,00

Lote: 71 - LOTE 71

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 25 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 5 / 19

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-082-NVUREKNOKWCLFT-8 - Emitido por: MARILZA DE OLIVEIRA 16/05/2025 07:29:18 -03:00

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 MILHO PARA PIPOCA: EMBALAGEM: PACOTES DE

PLÁSTICO  ATÓXICO,CONTENDO  ATÉ  500  G  DO
PRODUTO.  LIVRE  DE  SUJIDADES
ECONTAMINANTES, INSETOS E FUNGOS. RÓTULO
COM  DADOS  DEINDICAÇÃO  DO  FABRICANTE,
PRODUTO,  PESO,  DATA  DE  FABRICAÇÃO
EVALIDADE. EMBALAGEM DE 500GR

UNIDADE D´mille 100 R$2,86 R$286,00

Lote: 75 - LOTE 75
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 OVOS DE GALINHA: OVO - DE GALINHA, BRANCO,
MÉDIO,  ISENTO  DE  SUJIDADES,  FUNGOS  E
SUBSTÂNCIAS  TÓXICAS,  ACONDICIONADO  EM
EMBALAGEM  APROPRIADA.  ISENTO  DE  TRINCOS
E  QUEBRADURAS  NA  CASCA.  DE  PRODUÇÃO
RECENTE  E  EMBALADA  EM  CARTELAS  DE  12
UNIDADES.

DUZIA RS 200 R$11,42 R$2.284,00

Lote: 77 - LOTE 77
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PAPEL  ALUMÍNIO:  MATERIAL  ALUMÍNIO,
COMPRIMENTO7,50  M,  LARGURA  30  CM,
APRESENTAÇÃO ROLO.

UNIDADE termica 100 R$3,86 R$386,00

Lote: 79 - LOTE 79
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 POLVILHO AZEDO: BRANCO, ACONDICIONADO EM
SACO  PLÁSTICO  TRANSPARENTE,  ATÓXICO,
ISENTO  DE  SUJIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS.
EMBALAGEM DE 1KG

UNIDADE D´mille 100 R$7,71 R$771,00

Lote: 82 - LOTE 82
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 REFRIGERANTE  SABOR  GUARANÁ:  COMPOSTO
DE  ÁGUA  GASEIFICADA,  EXTRATO  VEGETAL  DE
GUARANÁ,  AROMA  NATURA,  BENZOATODE
SÓDIO,  ÁCIDO  CÍTRICO,  CORANTE:  CARAMELO
TIPO IV, E DULCORANTES ARTIFICIAIS, SACARINA
SÓDICA  E  CICLAMATO  DE  SÓDIO.  EMBALAGEM
COM 2 LITROS.

UNIDADE Guaratuba 100 R$5,10 R$510,00

Lote: 83 - LOTE 83
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 REFRIGERANTE  SABOR  LIMÃO  E  LARANJA:
ELABORADO  COM  ÁGUA  GASEIFICADA,  AÇÚCAR,
SUCO  NATURAL  DE  LIMÃO  E  LIMA  ÁCIDA,
ACIDULANTE,  CONSERVADOR,  AROMA  NATURAL
E ANTIOXIDANTE. EMBALAGEM COM 2 LITROS.

UNIDADE Guaratuba 200 R$5,10 R$1.020,00

Lote: 84 - LOTE 84
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 REFRIGERANTE  SABOR  COLA:  COMPOSTO  DE
ÁGUA GASEIFICADA,  AÇÚCAR,  EXTRATO DE NOZ
DE  COLA,  CAFEÍNA,  CORANTE  CARAMELO  IV,
ACIDULANTE  INS338  E  AROMA  NATURAL.
EMBALAGEM COM 2 LITROS

UNIDADE Guaratuba 100 R$5,10 R$510,00

Lote: 89 - LOTE 89
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SUCO DE FRUTAS PRONTO: DIVERSOS SABORES.
A  ESCOLHER  NA  EMISSÃO  DA  ORDEM  DE
COMPRA. EMBALAGEM TETRA PAK COM 01 LITRO.

UNIDADE Aki 200 R$5,21 R$1.042,00

Lote: 90 - LOTE 90
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TAPIOCA:  FARINHA  DE  MANDIOCA  -  TIPO  GOMA
DETAPIOCA,  FÉCULA  EXTRAÍDA  DA  MANDIOCA,
SUBSTÂNCIAFARINÁCEA,  NA  COR  BRANCA,
ISENTA  DE  SUJIDADES,  ACONDICIONADA  EM
SACO  PLÁSTICO  TRANSPARENTE,  TAPIOCA
GRANULADA  TIPO  I.  NÃO  CONTÉM  GLÚTEN.
EMBALAGEM DE 1KG

UNIDADE D´mille 60 R$8,27 R$496,20

Lote: 92 - LOTE 92
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TRIGO PARA QUIBE:  TRIGO EM GRÃO INTEGRAL,
TORRADO E MOÍDO. EMBALAGEM DE 500GR

UNIDADE D´mille 50 R$3,19 R$159,50
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Lote: 93 - LOTE 93
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 UVA  PASSA:  UVA  DESIDRATADA  ESCURA.
EMBALAGEM A VÁCUO 500GR.

UNIDADE D´mille 10 R$15,30 R$153,00

Lote: 94 - LOTE 94
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 VINAGRE:  VINAGRE  -  DE  VINHO  BRANCO
PRODUTO  NATURAL  FERMENTADO  ACÉTICO
SIMPLES,  ISENTO  DE  CORANTES  ARTIFICIAIS,
ÁCIDOS  ORGÂNICOS  E  MINERAIS,  MATERIAIS
ESTRANHOS,  LIVRE  DE  SUJIDADES,  MATERIAL
TERROSO  E  DETRITOS  DE  ANIMAIS  E  VEGETAIS.
EMBALAGENS PLÁSTICAS. EMBALAGEM DE 750ML

UNIDADE Heinig 150 R$3,53 R$529,50

Lote: 99 - LOTE 99
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONDICIONADOR  PARA  CABELOS  ADULTOS:
PARA  TODOS  OS  TIPOSDE  CABELOSFEMININO  E
MASCULINO, EMBALAGEM COM 350ML

UNIDADE Ekopure 200 R$8,61 R$1.722,00

Lote: 100 - LOTE 100
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONDICIONADOR  INFANTIL:  DESENVOLVIDO
PARA  CONDICIONAR  EDESEMBARAÇAR
SUAVEMENTE  OS  CABELOS  DO  BEBÊ,  QUE  NÃO
IRRITEOSOLHOS  NEM  A  PELE,  SEM  ÁLCOOL,
FRASCO COM 200 A 350 ML.

UNIDADE Clube 
Abelhinha

50 R$5,02 R$251,00

Lote: 104 - LOTE 104
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CREME  DE  PENTEAR  PARA  CABELOS:  USO
ADULTO,  SEMENXAGUE,  PARA  TODOS  OS  TIPOS
DE  CABELO,  TESTADO  DERMATOLOGICAMENTE,
EMBALAGEM DE 300ML

UNIDADE Clube 
Abelhinha

130 R$7,83 R$1.017,90

Lote: 109 - LOTE 109
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESCOVA DENTAL INFANTIL:, CABEÇA PEQUENA E
ARREDONDADA;  CERDAS  FIRMES  E  MACIAS;
EMBALADA INDIVIDUALMENTE CONFORME PRAXE
DO FABRICANTE TRAZENDO EXTERNAMENTE OS
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  E  PROCEDÊNCIA.
CORES VARIADAS

UNIDADE DENTAL K 100 R$3,19 R$319,00

Lote: 111 - LOTE 111
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESPONJA  PARA  BANHO:  MACIA  E  ANATÔMICO,
TEXTURA HIPOALERGÊNICA.

UNIDADE Ober Fresh 150 R$1,44 R$216,00

Lote: 117 - LOTE 117
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MAMADEIRA:  DE  PLÁSTICO,  BICO  DE  SILICONE,
LIVRE  DE  BPA,  CAPACIDADE  240ML,  NAS  CORES
AZUL  E  ROSA,  COR  A  DEFINIR  QUANDO  DA
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE Petita 60 R$7,48 R$448,80

Lote: 127 - LOTE 127
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LENÇO  UMEDECIDO  ÍNTIMO:
DERMATOLOGICAMENTE  TESTADO  COM  48
UNIDADES

UNIDADE Baby Free 150 R$3,35 R$502,50

Lote: 130 - LOTE 130
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PROTETOR SOLAR: FPS 50 COM 120ML UNIDADE Action 100 R$11,54 R$1.154,00
Lote: 131 - LOTE 131
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 REPELENTE  DE  ISENTOS:  AÇÃO  REPELENTE  P/
BORRACHUDOS,MURIÇOCAS,  EMBALAGEM  COM
200ML

UNIDADE Action 30 R$8,72 R$261,60

Lote: 132 - LOTE 132
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SABONETE:  EM  BARRA  PERFUMADO.
EMBALAGEM COM 90GR

UNIDADE Cliss 350 R$1,10 R$385,00
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Lote: 134 - LOTE 134
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SHAMPOO  PARA  CABELOS  ADULTOS:
PARATODOS OS TIPOS DE CABELOS FEMININO E
MASCULINO,EMBALAGEM COM 325ML

UNIDADE Ekopure 200 R$7,27 R$1.454,00

Lote: 135 - LOTE 135
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SHAMPOO  INFANTIL:  DESENVOLVIDO  PARA  OS
CABELOS  DO  BEBÊ,  QUENÃO  IRRITEOS  OLHOS
NEM  A  PELE,  SEM  ÁLCOOL,  FRASCO  COM  200  A
350ML.

UNIDADE Clube 
Abelhinha

50 R$4,47 R$223,50

Lote: 143 - LOTE 143
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BACIA  PLÁSTICA:  MATERIAL  RESISTENTE,
CAPACIDADE 18 LITROS

UNIDADE ARQ PLAST 15 R$9,83 R$147,45

Lote: 144 - LOTE 144
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BALDE  EM  PLASTICO:  CAPACIDADE  PARA  15
LITROS

UNIDADE ARQ PLAST 25 R$8,04 R$201,00

Lote: 145 - LOTE 145
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BALDE C/ CAPACIDADE PARA 20 LITROS UN ARQ PLAST 25 R$11,95 R$298,75
Lote: 146 - LOTE 146
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BICARBONATO  DE  SÓDIO:  CRISTALINO  DE  COR
BRANCA,SOLÚVEL  EM  ÁGUA,  SABOR  ALCALINO.
EMBALAGEM DE 1KG

UNIDADE D´mille 20 R$8,01 R$160,20

Lote: 154 - LOTE 154
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESCOVA  DE  LAVAR  ROUPA:  FORMATO  OVAL,
CERDAS DE POLIPROPILENO,BASE DE MADEIRA

UNIDADE DALCIN 20 R$2,00 R$40,00

Lote: 155 - LOTE 155
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESCOVA  DE  LAVAR  ROUPA:  FORMATO  OVAL,
CERDAS DE POLIPROPILENO,BASE PLÁSTICA

UNIDADE DALCIN 20 R$2,23 R$44,60

Lote: 157 - LOTE 157
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESPONJA  DE  LIMPEZA:  MATERIAL  LÃ  DE
AÇOCARBONO,  FORMATO  RETANGULAR,
APLICAÇÃOUTENSÍLIOS  E  LIMPEZA  EM  GERAL,
CARACTERÍSTICASADICIONAIS TEXTURA MACIA E
ISENTA  DE  SINAIS  DEOXIDAÇÃO,  COMPRIMENTO
MÍNIMO  90  MM,  LARGURAMÍNIMA  40  MM,
PESOLÍQUIDO  MÍNIMO  42G/  PACOTE  COM  8
UNIDADES

PACOTE Reluz 60 R$1,40 R$84,00

Lote: 158 - LOTE 158
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESPONJA  DUPLA  FACE  VERDE/AMARELO:
PARALIMPEZA,  MATERIAL  ESPUMA/  FIBRA
SINTÉTICA,  FORMATORETANGULAR,
ABRASIVIDADE  ALTA/  MÍNIMA,
APLICAÇÃOLIMPEZAGERAL,CARACTERÍSTICASADICIONAISUMAFACEMACIA
OUTRA ÁSPERA EMBALAGEM COM 4 UNIDADES

PACOTE bettanin 60 R$2,67 R$160,20

Lote: 159 - LOTE 159
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FLANELA  DE  MICROFIBRA,  IDEAL  PARA  LIMPEZA
DE  MÓVEIS,  OBJETOS,  PIAS,  VIDROS  E
UTENSÍLIOS  EM  GERAL  -  ALTA  ABSORVIÇÃO,
SUPER RESISTENTE E NÃO SOLTA PELOS. 
MEDIDAS APROMADAS: 30CM X 35CM.

UNIDADE martins 50 R$1,51 R$75,50

Lote: 166 - LOTE 166
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LIXEIRA:  CONFECCIONADA  EM  POLIPROPILENO,
COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS

UNIDADE ARQ PLAST 10 R$29,46 R$294,60

Lote: 168 - LOTE 168
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 LIXEIRA:  CONFECCIONADA  EM  POLIPROPILENO,

COM  TAMPA,CAPACIDADE  10  LITROS  PARA  PIA
DE COZINHA

UNIDADE ARQ PLAST 10 R$6,89 R$68,90

Lote: 169 - LOTE 169
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LUSTRA MOVEIS, 500 ML UNI Worker 12 R$5,54 R$66,48
Lote: 172 - LOTE 172
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MANGUEIRA PARA JARDIM EM PVC E POLIÉSTER
TRANÇADO  COM  ESGUICHO  E  ENGATE
ROSQUEADO COM 20 METROS

UNI Manluplast 5 R$49,83 R$249,15

Lote: 174 - LOTE 174
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PANO  DE  PRATO:  100%  ALGODÃO,  TAMANHO
40X60CMCOM BAINHA.

UNIDADE martins 100 R$1,96 R$196,00

Lote: 177 - LOTE 177
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PRENDEDOR  DE  ROUPA  EM  PLÁSTICO:
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.

PACOTE ARQ PLAST 100 R$1,56 R$156,00

Lote: 181 - LOTE 181
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RODO  EM  ESPUMA  E  MANTA  ABRASIVA:  PARA
LIMPAR  PISOS,  COM  CABO  DE  ALUMÍNIO,
TAMANHO 40CM

UNIDADE Apolo 30 R$13,48 R$404,40

Lote: 183 - LOTE 183
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SABÃO  EM  PÓ,  APLICAÇÃO  LAVAR  ROUPAS  E
LIMPEZA  GERAL,  COM  TENSOATIVO
BIODEGRADÁVEL, EMBALAGEM 1KG

UNI Clarin 100 R$3,30 R$330,00

Lote: 191 - LOTE 191
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 VASSOURA,  MATERIAL  CERDAS  PALHA,
MATERIAL  CEPA  MADEIRA,  COMPRIMENTO  CEPA
15 CM, CABO MADEIRA DE 2 METROS

UNI Apolo 30 R$17,30 R$519,00

Total do Fornecedor: R$47.207,23
808 - EXPRESS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Lote: 17 - LOTE 17
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BISCOITO  DOCE  TIPO  ROSQUINHA:  BISCOITO
DOCE  SEM  RECHEIO  -  TIPO  ROSQUINHA  DE
DIVERSOS  SABORES,  COMPOSIÇÃO  BÁSICA,
FARINHA  DE  TRIGO,  GORDURA  VEGETAL,  SAL,
AÇÚCAR  E  OUTRAS  SUBSTÂNCIAS  PERMITIDAS.
CONTÉM GLÚTEN.  ISENTO DE GORDURA TRANS.
EMBALAGEM DE 600GR

UNIDADE RACINE 
RACINE

200 R$4,20 R$840,00

Lote: 42 - LOTE 42
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FARINHA  DE  TRIGO  ESPECIAL:  OBTIDA  DA
MOAGEM  DO  TRIGO,  DE  COR  BRANCA,
ENRIQUECIDA  COM  ÁCIDO  FÓLICO,  FERRO,
ISENTA  DE  SUJIDADE  E  SEM  FERMENTO.
EMBALAGEM DE 1KG

UNIDADE COCAMAR 
COCAMAR

250 R$3,20 R$800,00

Lote: 68 - LOTE 68
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MAIONESE, TRADICIONAL, ÁGUA, ÓLEO VEGETAL,
AMIDO  MODIFICADO,  VINAGRE,  AÇÚCAR,  OVO,
SAL,  CLORETO  DE  POTÁSSIO,  SUCO  DE  LIMÃO,
AROMATIZANTES,  CONSERVADOR  ÁCIDO
SÓRBICO,  ESTABILIZANTE  GOMA  XANTANA,
ACIDULANTE  ÁCIDO  FOSFÓRICO,
SEQUESTRANTE  EDTA  CÁLCIO  DISSÓDICO  E
CORANTE  NATURAL  PÁPRICA.  EMBALAGEM,  DE
500G

UNIDADE COCAMAR 
COCAMAR

60 R$5,20 R$312,00

Lote: 87 - LOTE 87
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
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1 SARDINHA  ENLATADA  EM  ÓLEO:  A  EMBALAGEM
NÃO DEVE ESTAR AMASSADA, ENFERRUJADA OU
ESTUFADA,  COM  ESPUMA  OU  VAZAMENTO  NA
EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 125GR

UNIDADE NAUTIQUE 
NAUTIQUE

150 R$4,10 R$615,00

Total do Fornecedor: R$2.567,00
844 - CIRURGICA PARANAVAI LTDA
Lote: 96 - LOTE 96
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 APARELHO  DE  BARBEAR:  COM  02  (DUAS)
LÂMINAS  PARALELAS,  EM  AÇO  INOXIDÁVEL;
CONFECCIONADO  EM  PLÁSTICO  RESISTENTE;
COM  FITA  LUBRIFICANTE;  EMBALAGEM  COM  02
(DUAS) UNIDADES. VÁRIAS CORES

UNIDADE VITALMAX 
ISENTO RMS

100 R$1,19 R$119,00

Lote: 136 - LOTE 136
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TALCO:  COM  200G,  ANTIALÉRGICO,
ANTIMICROBIANO,  DESCONTAMINADO.  AÇÃO
CONTRA  O  ATRITO  E  UMIDADE  QUE  PODEM
CAUSAR ASSADURAS E IRRITAÇÕES. NÃO IRRITA
A PELE.

UNIDADE NUTRIEX 
ISENTO RMS

50 R$10,90 R$545,00

Total do Fornecedor: R$664,00
846 - FAGANNUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
Lote: 50 - LOTE 50
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FÓRMULA  INFANTIL  À  BASE  DE  SOJA  PARA
CRIANÇAS  DE  0  A  6  MESES  DE  IDADE:  LEITE  EM
PÓ MODIFICADO - FÓRMULA INFANTIL DE ORIGEM
VEGETAL,  PARA  LACTENTES  ECRIANÇAS,
ELABORADO  A  BASE  HIDROLISADO  PROTEICO,
COM  PROTEÍNA  ISOLADA  DE  SOJA,  ISENTO  DE
SACAROSE  E  LACTOSE,  ENRIQUECIDO  COM  L-
METIONINA,EM  PÓ,  ACONDICIONADO  EM  LATA
HERMETICAMENTE  FECHADA.  EMBALAGEM  LATA
800GR

UNIDADE Danone 
Aptamil Soja

250 R$68,00 R$17.000,00

Lote: 51 - LOTE 51
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FÓRMULA INFANTIL  DE SEGUIMENTO À  BASE DE
SOJA PARA CRIANÇAS A PARTIR DO 6 MESES DE
IDADE:  LEITE  EM  PÓ  MODIFICADO  -  FÓRMULA
INFANTIL  DE  ORIGEM  VEGETAL,  PARA
LACTENTES  E  CRIANÇAS,  ELABORADO  A  BASE
HIDROLISADO  PROTEICO,  COM  PROTEÍNA
ISOLADA  DE  SOJA,  ISENTO  DE  SACAROSE  E
LACTOSE,  ENRIQUECIDO  COM  L-METIONINA,  EM
PÓ,  ACONDICIONADO  EM  LATA
HERMETICAMENTE  FECHADA.  EMBALAGEM  DE
800GR

UNIDADE Danone 
Aptamil Soja

250 R$68,00 R$17.000,00

Lote: 53 - LOTE 53
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FÓRMULA  LÁCTEA  INFANTIL  DE  SEGUIMENTO
PARA
CRIANÇAS  A  PARTIR  DOS  6  MESES  DE  IDADE:
COM  PROTEÍNAS  LÁCTEAS,  CONTÉM  EXCLUSIVA
MISTURA  DE  PREBIÓTICOS  E  DHA  E  ARA.
INGREDIENTES:  LACTOSE,  LEITE  PARCIALMENTE
DESNATADO EM PÓ, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE
CANOLA,  ÓLEO  DE  COCO,  ÓLEO  DE  GIRASSOL,
ÓLEO  DEPALMA),  SORO  DE  LEITE,  GALACTO
OLIGOSACARÍDEO,  FRUTO  OLIGOSACARÍDEO,
MALTODEXTRINA, CARBONATO DE CÁLCIO, ÓLEO
DE  PEIXE,  MORTIERELLA  ALPINA,  VITAMINA  C,
CASEINATO  DE  CÁLCIO,  TAURINA,  INOSITOL,
NUCLEOTÍDEOS  (URIDINA,  CITIDINA,  ADENOSINA,
INOSINAE  GUANOSINA),  SULFATO  DE  FERRO,
VITAMINA E,FOSFATO DE POTÁSSIO, SULFATO DE
ZINCO,  CLORETODE  COLINA,  NIACINA,  FOSFATO
DE CÁLCIO TRIBÁSICO, GLUCONATO CÚPRICO, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO,VITAMINA A, VITAMINA
B1,  VITAMINA  D,  VITAMINA  B2,VITAMINA  B6,
IODATO DE POTÁSSIO,  SULFATO DE MANGANÊS,
ÁCIDO  FÓLICO,  VITAMINA  K,  SELÊNIO,  BIOTINA,
VITAMINA  B12,  EMULSIFICANTE  MONO  E
DIGLICERÍDEOS.  ISENTO  DE  GLÚTEN.

UNIDADE DANONE 
APTAMIL 
PREMIUM 2

250 R$66,59 R$16.647,50
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EMBALAGEM DE 800GR
Total do Fornecedor: R$50.647,50

15490 - K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
Lote: 52 - LOTE 52
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FÓRMULA  LÁCTEA  INFANTIL  PARA  CRIANÇAS  DE
0  A  6  MESES  DE  IDADE:  COM  PROTEÍNAS
LÁCTEAS,  CONTÉM  EXCLUSIVA  MISTURA  DE
PREBIÓTICOS  E  DHA  E  ARA.  INGREDIENTES:
LACTOSE, LEITE PARCIALMENTE DESNATADO EM
PÓ,  ÓLEOS  VEGETAIS  (ÓLEO  DE  CANOLA,  ÓLEO
DE COCO, ÓLEO DE GIRASSOL, ÓLEO DEPALMA),
SORO  DE  LEITE,  GALACTO  OLIGOSACARÍDEO,
FRUTO  OLIGOSACARÍDEO,  MALTODEXTRINA,
CARBONATO  DE  CÁLCIO,  ÓLEO  DE  PEIXE,
MORTIERELLA  ALPINA,VITAMINA  C,  CASEINATO
DE  CÁLCIO,  TAURINA,  INOSITOL,  NUCLEOTÍDEOS
(URIDINA,  CITIDINA,  ADENOSINA,  INOSINAE
GUANOSINA),  SULFATO  DE  FERRO,  VITAMINA
E,FOSFATO  DE  POTÁSSIO,  SULFATO  DE  ZINCO,
CLORETO  DE  COLINA,  NIACINA,  FOSFATO  DE
CÁLCIO  TRIBÁSICO,  GLUCONATO  CÚPRICO,  D-
PANTOTENATO  DE  CÁLCIO,  VITAMINA  A,
VITAMINA B1, VITAMINA D, VITAMINA B2, VITAMINA
B6,  IODATO  DE  POTÁSSIO,  SULFATO
DEMANGANÊS,  ÁCIDO  FÓLICO,  VITAMINA  K,
SELÊNIO,  BIOTINA,  VITAMINA  B12,
EMULSIFICANTE MONO EDIGLICERÍDEOS. ISENTO
DE GLÚTEN. EMBALAGEM DE 800GR

UNIDADE Nestle 
Nestogeno

250 R$56,48 R$14.120,00

Lote: 95 - LOTE 95
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ALGODÃO  HIDRÓFILO:  100%  PUROALGODÃO,
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 50 GR

UNIDADE NATHY   
NATHY

30 R$1,91 R$57,30

Lote: 102 - LOTE 102
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CREME  DENTAL:  COM  TEOR  DE  FLÚOR  DE  NO
MÁXIMO 1500 PPM,BISNAGA PLÁSTICA COM 90GR

UNIDADE Icefresh 
Icefresh

300 R$1,91 R$573,00

Lote: 112 - LOTE 112
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FIO  DENTAL:  PARA  REMOÇÃO  DE  PLACA
BACTERIANA  INTERPROXIMAL,CONFECCIONADO
EM  NYLON  RESISTENTE,  LUBRIFICADO  COM
CERA  NATURAL,LIVRE  DE  IMPUREZAS,
EMBALAGEM COM CORTADOR METÁLICO EM AÇO
INOXIDÁVEL,  QUE  CORTE  O  FIO  SEM  DESFIÁ-LO,
EMBALADO  EM  ESTOJO  INDIVIDUAL  DE
POLIPROPILENO COM 100M

UNIDADE medfio medfio 60 R$2,67 R$160,20

Lote: 120 - LOTE 120
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FRALDA  DESCARTÁVEL  ADULTO:  COM
FORMATOANATÔMICO,  ALTO  GRAU  DE
ABSORVÊNCIA,  CAMADAINTERNA  DE  GEL
RETENTOR  DE  UMIDADE,  BARREIRACONTRA
VAZAMENTO  E  NO  MÍNIMO  TRÊS  FIOS
DEELÁSTICOS E DUAS FITAS ADESIVAS DE CADA
LADO.DEVERÁ  SER  COMPOSTA  DE  FIBRAS  DE
CELULOSEANTIALÉRGICAS  E  ATÓXICAS.
TAMANHO P, M E G COM 8UNIDADES

PACOTE Maxiconfort 
Maxiconfort

1.200 R$13,03 R$15.636,00

Lote: 123 - LOTE 123
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 HASTES FLEXIVEIS COM PONTAS REVESTIDAS DE
ALGODAO COM 75 UNIDADES

UNI NATHY   
NATHY

30 R$1,51 R$45,30

Lote: 139 - LOTE 139
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ÁLCOOL  ETÍLICO  HIDRATADO  46%:  EMBALAGEM
1L

LITRO Super Vale 
Super Vale

100 R$4,50 R$450,00

Lote: 147 - LOTE 147
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BORRIFADOR: CAPACIDADE PARA 500 ML UNIDADE NOBRE 
NOBRE

25 R$4,14 R$103,50
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Lote: 149 - LOTE 149
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COPO  DESCARTÁVEL  300  ML:  TRANSPARENTE,
MATERIAL  POLIESTIRENO,ATÓXICO,
TEMPERATURA  PARA  USO  ATÉ  100°C,  DE
ACORDO  COM  A  NORMAABNT  NBR  14,865,
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

PACOTE Ibras Ibras 1.000 R$4,74 R$4.740,00

Lote: 160 - LOTE 160
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RECIPIENTE PLÁSTICO PARA SABONETE LÍQUIDO
500ML,COM VÁLVULA PUMP

UNIDADE NOBRE 
NOBRE

25 R$4,72 R$118,00

Lote: 171 - LOTE 171
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LUVAS  DE  BORRACHA  GROSSA:  PARA  USO  NA
LIMPEZA DOMÉSTICA, PAR, TAMANHO P, M E G

UNIDADE MEDIX   
MEDIX

200 R$1,68 R$336,00

Lote: 178 - LOTE 178
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PRENDEDOR  DE  ROUPA  EM  MADEIRA:
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.

PACOTE Prende-bem 
Prende-bem

100 R$1,21 R$121,00

Lote: 186 - LOTE 186
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SACO  DE  LIXO:  TAMANHO  15  LITROS,  PACOTE
COM 100 UNIDADES.

PACOTE Plastpérola 
Plastpérola

50 R$10,16 R$508,00

Total do Fornecedor: R$36.968,30
37087 - CAROL COMERCIAL - EIRELI - ME
Lote: 8 - LOTE 08
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ARROZ  AGULHINHA:  TIPO  1,  LONGO  FINO,
SUBGRUPO  POLIDO,  CONSTITUÍDO  DE  GRÃOS
INTEIROS,  COM  TEOR  DE  UMIDADE  MÁXIMA  DE
15%,  ISENTO  DE  SUJIDADES  E  MATERIAIS
ESTRANHOS,  ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM
APROPRIADA.  O  PRODUTO  NÃO  DEVERÁ
APRESENTAR-SE  QUEBRADIÇO  A  OLHO  NU.
EMBALAGEM DE 5KG

UNIDADE VÓ 
GERALDA 
VÓ GERALDA

200 R$20,21 R$4.042,00

Lote: 45 - LOTE 45
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FEIJÃO  CARIOCA:  TIPO  1,  NOVO,  CONSTITUÍDO
DEGRÃOS  INTEIROS  E  SADIOS,  COM  A  UMIDADE
PERMITIDAEM  LEI,  ISENTO  DE  MATERIAL
TERROSO,  SUJIDADES  EMISTURAS  DE  OUTRAS
ESPÉCIES.  CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% DE
GRÃOS  INTEIROS  E  CORRESPONDENTES  À
VARIEDADE  NO  TAMANHO  E  COR.  EMBALAGEM
DE 1KG

UNIDADE SAFRA 
NOVA 
SAFRA NOVA

150 R$5,41 R$811,50

Lote: 97 - LOTE 97
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ABSORVENTE  ÍNTIMO:  COM  AMBAS,  FLUXO:
NORMAL;  COBERTURA:  SUAVE;  FORMATO
ANATÔMICO;  COM  CANAIS  LATERAIS;  CIRCUITO
COMPLETO  ANTIVAZAMENTO;  MÚLTIPLA
PROTEÇÃO;  COM  GEL;  COMPONENTES
ATÓXICOS;  NÃO  PROPENSOS  A  CAUSAR
IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE; TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE.   EMBALAGEM  COM  32
UNIDADES.

PACOTE Mili Mili 300 R$16,42 R$4.926,00

Lote: 103 - LOTE 103
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CREME  DENTAL  INFANTIL:  BISNAGA  PLÁSTICA
COM 50GR, SEMFLÚOR DIVERSOS SABORES

UNIDADE CONDOR 
CONDOR

100 R$6,53 R$653,00

Lote: 110 - LOTE 110
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESCOVA  PARA  CABELO:  CABO  EM
POLIPROPILENO;  CERDAS MACIAS DE PLÁSTICO.
CORES DIVERSAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL.

UNIDADE locatelli 
locatelli

100 R$17,33 R$1.733,00

Lote: 113 - LOTE 113
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
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1 BANHEIRA  INFANTIL:  DE  PLÁSTICO,  COM
CAPACIDADE ENTRE
22L  A  35L,  COR  AZUL  E  ROSA,  COR  A  DEFINIR
QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO.

UNIDADE PLASTBRASIL 
PLASTBRASIL

10 R$16,80 R$168,00

Lote: 116 - LOTE 116
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MAMADEIRA:  DE  PLÁSTICO,  BICO  DE  SILICONE,
LIVRE  DE  BPA,  CAPACIDADE  120ML,  NAS  CORES
AZUL  E  ROSA,  COR  A  DEFINIR  QUANDO  DA
AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE NEW BABY 
150ML NEW 
BABY 150ML

60 R$5,93 R$355,80

Lote: 124 - LOTE 124
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 HIDRATANTE  CORPORAL:  FRASCO  EM  PLÁSTICO
COM  TAMPA  ARTICULADA  PARA  FACILITAR  A
ABERTURA, EMBALAGEM COM 400ML

UNIDADE SKALA 
SKALA

60 R$10,61 R$636,60

Lote: 126 - LOTE 126
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 KIT  DE  PENTE  E  ESCOVA  INFANTIL:  ESCOVA  EM
PLÁSTICO  COM  CERDAS  MACIAS  EM  NYLON  E
PENTE  EM  PLÁSTICO  COM  PONTAS
ARREDONDADAS. MATERIAL ATÓXICO. DIVERSAS
CORES.  EMBALAGEM  CONTENDO  1  PENTE  E  1
ESCOVA

KIT locatelli 
locatelli

50 R$8,93 R$446,50

Lote: 129 - LOTE 129
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PENTE  PARA  CABELO:  PARA  CABELO  EM
PLÁSTICO RESISTENTE.

UNIDADE locatelli 
locatelli

80 R$3,90 R$312,00

Lote: 133 - LOTE 133
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SABONETE  USO  INFANTIL:  PH  NEUTRO,
APROXIMADAMENTE  80G.TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE E HIPOALERGÊNICO.

UNIDADE PROTEX 
BABY 
PROTEX 
BABY

100 R$4,43 R$443,00

Lote: 175 - LOTE 175
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PANO MÁGICO DE MICROFIBRA (PANO DE CHÃO),
IDEAL PARA LIMPEZA DE MÓVEIS, OBJETOS, PIAS,
VIDROS  E  UTENSÍLIOS  EM  GERAL  -  ALTA
ABSORVIÇÃO, SUPER RESISTENTE E NÃO SOLTA
PELOS. MEDIDAS APROMADAS: 60CM X 80CM.

UNIDADE Martins 
Martins

30 R$10,93 R$327,90

Total do Fornecedor: R$14.855,30
40398 - N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Lote: 106 - LOTE 106
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 DESODORANTE  ROLLON:  ANTITRANSPIRANTE,
FRASCO  COM  NOMÍNIMO  50ML.  MASCULINO  E
FEMININO

UNIDADE RED APPLE 120 R$4,90 R$588,00

Lote: 128 - LOTE 128
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PAPEL  HIGIÊNICO  BRANCO  ROLO  COM  60M,
PICOTADO, GOFRADO, 100% CELULOSE, NEUTRO,
PACOTE COM 04 ROLOS

PACOTE DELICATE 2.000 R$5,64 R$11.280,00

Lote: 138 - LOTE 138
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ALCOOL 70%, EMBALAGEM COM 1000ML, ÁLCOOL
ETÍLICO  HIDRATADO,  TEOR  ÁLCOOLICO  70%  (70°
GL), INCOLOR. COM DATA DE FABRICAÇÃO, Nº DO
LOTE E VALIDADE EXPRESSOS NA EMBALAGEM.

LITRO SUPER VALE 100 R$4,88 R$488,00

Lote: 148 - LOTE 148
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COPO  DESCARTÁVEL  POLIESTIRENO,
CAPACIDADE  180ML,  ATÓXICO,  APLICAÇÃO  DE
LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES. (PACOTES COM 100
UNIDADES)

PACOTE ibrasde 1.000 R$3,04 R$3.040,00

Lote: 151 - LOTE 151
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

Edição - 19.784PUBLICAÇÃO LEGAL
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1 DESODORANTE/AROMATIZANTE  DE  AMBIENTE,
TIPO AEROSSOL, USO GERAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL 360ML

FRASCO leve e use 30 R$6,65 R$199,50

Lote: 152 - LOTE 152
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 DESINFETANTE  LÍQUIDO:  PARA  USO  GERAL,
VÁRIAS  FRAGRÂNCIAS,  COMALTO  PODER
GERMICIDA  E  BACTERICIDA,  COM  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DASAÚDE,EMBALAGEM  PLÁSTICO
CONTENDO 2L

UNIDADE BIOKRIS 100 R$3,10 R$310,00

Lote: 153 - LOTE 153
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 DETERGENTE,  COMPOSIÇÃO  ALQUILBENZENO
SULFONATO  DE  SÓDIO,  APLICAÇÃO  LIMPEZA  EM
GERAL,  AROMA  NEUTRO,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS  TENSOATIVO  BIODEGRADÁVEL,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO EMBALAGEM DE 500ML.

FRASCO BIOKRIS 300 R$1,05 R$315,00

Lote: 162 - LOTE 162
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 INSETICIDA  AEROSOL  APROXIMADAMENTE  300
ML / 177GR

UN buzz 30 R$6,40 R$192,00

Lote: 173 - LOTE 173
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PA  DE  LIXO  METAL  CABO  LONGO,  MEDINDO
APROXIMADAMENTE 60 CM.

UNI LOCATELI 12 R$4,50 R$54,00

Lote: 179 - LOTE 179
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RODO  DE  PLÁSTICO:  RESISTENTE  PARA  PUXAR
AGUA COM 2 BORRACHAS 40CM

UNIDADE LOCATELI 30 R$4,20 R$126,00

Lote: 192 - LOTE 192
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 VASSOURA,  MATERIAL  COM  CERDAS  DE
PLÁSTICO SINTÉTICO, MATERIAL CABO MADEIRA,
COMPRIMENTO  CEPA  30  CM,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM CABO, APLICAÇÃO LIMPEZA EM
GERAL

UNI LOCATELI 30 R$5,25 R$157,50

Total do Fornecedor: R$16.750,00
41017 - NOROESTE LICITACOES LTDA
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AÇAFRÃO EM PÓ: HOMOGÊNEO, NA COR PARDO-
AVERMELHADA,  COM  ODOR  CARACTERÍSTICO  E
SABOR ACRE. EMBALAGEM DE 30GR

UNIDADE CATEMAR 20 R$1,25 R$25,00

Lote: 4 - LOTE 04
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AÇÚCAR  CRISTAL,  COLORAÇÃO  BRANCA  DE  1°
QUALIDADE,   ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM
PLÁSTICA DE 5 KG (CINCO QUILOS),  COM TODAS
AS  INFORMAÇÕES  PERTINENTES  AO  PRODUTO,
PREVISTO  NA  LEGISLAÇÃO  VIGENTE,
CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E  VALIDADE
NOS PACOTES INDIVIDUAIS.

UNI Doce Sucar 100 R$18,70 R$1.870,00

Lote: 5 - LOTE 05
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ADOÇANTE  DIETÉTICO  LÍQUIDO  -  100%  STEVIA:
INGREDIENTES:  ÁGUA,EDULCORANTES
NATURAIS  GLICOSÍDEOS  DE  STEVIOL,
CONSERVANTES:BENZOATO  DE  SÓDIO  E
SORBATO  DE  POTÁSSIO,  ACIDULANTE:
ÁCIDOCÍTRICO.  SEM  ASPARTAME,  SEM
CICLAMATO,  SEM  SACARINA,  SEMACESULFAME
K.EMBALAGEM DE 80ML

UNIDADE LOWÇUCAR 50 R$13,24 R$662,00

Lote: 12 - LOTE 12
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AZEITONA:  CONSERVADAS  EM  ÁGUA  E  SAL  DE
COLORAÇÃO  VERDE  ESCURO,  TAMANHOS
MÉDIOS, SEM MANCHAS. EMBALAGEM 120G.

UNIDADE atalaia 100 R$4,86 R$486,00
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Lote: 14 - LOTE 14
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BEBIDA  À  BASE  DE  SOJA:  BEBIDA  À  BASE  DE
SOJA  -  SABOR  ORIGINAL,  BEBIDA
INDUSTRIALIZADA,  SEM  GLÚTEN,COM
EXTRATODE SOJA, ÁGUA, MALTO DEXTRINA, SAL,
VITAMINAS,  MINERAIS,  AROMATIZANTE,
ESTABILIZANTE,  ESTABILIZANTE  GOMA  GELANA,
CITRATO  DE  SÓDIO,  GOMA  XANTANA,  LECITINA
DE  SOJA  E  EDULCORANTE  SULCRALOSE.
EMBALAGEM DE 1LT

UNIDADE PURITY 150 R$7,30 R$1.095,00

Lote: 16 - LOTE 16
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BISCOITO DOCE SEM LACTOSE:   SEM RECHEIO -
TIPO  BOLACHA,  SEM  LACTOSE,  COMPOSTA  DE
FARINHA  DE  TRIGO,  GORDURA  VEGETAL,
AÇÚCAR  E  OUTRAS  SUBSTÂNCIAS  PERMITIDAS,
ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM  APROPRIADA.
BISCOITO DOCE ISENTO DE LACTOSE, PROTEÍNA
DO  LEITE  E/OU  TRAÇOS  DE  LEITE.  SABORES
DIVERSOS:  COCO,  LEITE,  MAISENA,  MARIA,
CHOCOLATE E NATA. EMBALAGEM DE 330GR

UNIDADE LIANE 100 R$4,25 R$425,00

Lote: 20 - LOTE 20
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BISCOITO  SALGADO  SEM  LACTOSE:  BISCOITO
COM SAL  -TIPO SALGADO,  COMPOSIÇÃO BÁSICA
FARINHA  DE  TRIGO,  GORDURA  VEGETAL
HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, SAL REFINADO,
ÁGUA  E  OUTRAS  SUBSTÂNCIAS  ALIMENTÍCIAS
PERMITIDAS, ISENTO DE LACTOSE, PROTEÍNA DO
LEITE  E  E/OU  TRAÇOS  DE  LEITE,
ACONDICIONADO  EM  PACOTE  PLÁSTICO
RESISTENTE. EMBALAGEM DE 330GR

UNIDADE LIANE 100 R$4,20 R$420,00

Lote: 28 - LOTE 28
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CANELA  EM  PÓ:  FINA  HOMOGÊNEA,  OBTIDA  DA
CASCA  DE  ESPÉCIMES  VEGETAIS  GENUÍNOS,
GRÃOS SÃOS E LIMPOS, PARDO AMARELADA OU
MARROM CLARO. ASPECTO, CHEIRO AROMÁTICO
E  SABOR  PRÓPRIO,  LIVRE  DE  SUJIDADES  E
MATERIAIS  ESTRANHOS  A  SUA  ESPÉCIE.
EMBALAGEM DE 10GR

UNIDADE CATEMAR 20 R$0,75 R$15,00

Lote: 29 - LOTE 29
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CHÁ DE MATE: EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO
DO  PRODUTO,  INFORMAÇÃO  NUTRICIONAL,
MARCA DO FABRICANTE, EMBALAGEM 500GR

UNIDADE UNIÃO 50 R$6,10 R$305,00

Lote: 31 - LOTE 31
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CHIMICHURRI:  TEMPERO  COMPLETO  EM
FLOCOS:PIMENTA  CALABRESA,  PIMENTA  DOCE,
SALSA,  ALHO EM FLOCOS,  ORÉGANO,  COMINHO,
PIMENTA DO REINO ESAL. CHEIRO AROMÁTICO E
SABOR  PRÓPRIO,  ISENTO  DE  SUJIDADES  E
MATERIAIS  ESTRANHOS  A  SUA  ESPÉCIE,
ACONDICIONADO  EM  SACO  PLÁSTICO
TRANSPARENTE,  ATÓXICO,  RESISTENTE  E
HERMETICAMENTE  VEDADO.  EMBALAGEM  DE
15GR

UNIDADE CATEMAR 20 R$1,25 R$25,00

Lote: 34 - LOTE 34
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CREME  DE  LEITE  DO  TIPO  UHT:  A  EMBALAGEM
TETRA PARK DEVE ESTAR INTACTA, BEM VEDADA
COM 200GR

UNIDADE lider 200 R$3,30 R$660,00

Lote: 35 - LOTE 35
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CREME DE LEITE DO TIPO UHT ZERO LACTOSE: A
EMBALAGEMTETRA  PARK  DEVE  ESTAR  INTACTA,
BEM VEDADA COM 200GR

UNIDADE CCGL 100 R$4,80 R$480,00

Lote: 41 - LOTE 41
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 FARINHA  DE  MILHO:  FLOCÃO,  PRÉ-COZIDA,

OBTIDA  DO  GRÃO  DO  MILHO  TORRADO  E
PENEIRADO,  NA  COR  AMARELA,  ISENTA  DE
SUJIDADES,  PARASITAS  E  LARVAS  EMBALAGEM
DE 500GR

UNIDADE ZAELI 20 R$2,35 R$47,00

Lote: 44 - LOTE 44
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FARINHA  DE  MANDIOCA:  TORRADA,  SECA,  FINA,
TIPO  1,BRANCA.  ISENTA  DE  SUJIDADES,
PARASITAS  E  LARVAS,  COM  ASPECTO,  ODOR  E
SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM DE 1KG

UNIDADE DO ZE 100 R$3,85 R$385,00

Lote: 60 - LOTE 60
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LEITE  UHT  INTEGRAL:  LEITE  LONGA  VIDA-UHT
INTEGRAL,  TEOR  DE  MATÉRIA  GORDA,
COMPOSTO  DE  CARBOIDRATOS,  PROTEÍNAS,
GORDURAS  TOTAIS  E  SATURADAS,  GORDURAS
TRANS,  FIBRA  ALIMENTAR,  SÓDIO  E  CÁLCIO,
RECIPIENTE  HERMÉTICO  EM  TIPO  TETRA  PAK
COM 1 LITRO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS,
COM  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA
AGRICULTURA. EMBALAGEM DE 1LT

UNIDADE lider 500 R$5,00 R$2.500,00

Lote: 61 - LOTE 61
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LEITE  UHT  SEMI  DESNATADO  ZERO  LACTOSE:
LEITE  LONGA  VIDA  -  PROCESSADO  POR  UHT
(ULTRA  HIGHT  TEMPERATURE),  ZERO  LACTOSE,
SEMI  DESNATADO,  APRESENTAÇÃO  NA  FORMA
LÍQUIDA,  EMBALAGEM  CONTENDO  1  LITRO.  NÃO
SERÁ ACEITO PRODUTO COM CARACTERÍSTICAS
ORGANO  LÉPTICAS  ANORMAIS.  O  PRODUTO
DEVERÁ ATENDER AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
VIGENTES.  NA  EMBALAGEM  DEVERÁ  TER
IDENTIFICAÇÃO  DO  FABRICANTE,  IMPORTADOR
OU  DISTRIBUIDOR.  CARACTERÍSTICAS  DO
PRODUTO.  QUALIDADE  E  QUANTIDADE.
INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  PRAZO  DE  VALIDADE  E  PESO
LÍQUIDO.  RECIPIENTE  HERMÉTICO  EM  TIPO
TETRA PAK. EMBALAGEM DE 1LT

UNIDADE lider 200 R$5,35 R$1.070,00

Lote: 62 - LOTE 62
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LOURO EM FOLHAS, EM PACOTES DE 5 GRAMAS,
COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DATA DE
VALIDADE.

UNIDADE CATEMAR 20 R$0,75 R$15,00

Lote: 63 - LOTE 63
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MACARRÃO  DE  ARROZ:  MASSA  ALIMENTÍCIA-
MACARRÃO  DE  ARROZ,  TIPO  PARAFUSO,  SEM
OVOS,  SEMMILHO,  SEM  GLÚTEN,  COR,  ODOR,
SABOR  E  TEXTURA  CARACTERÍSTICA.
MACARRÃO  DE  ARROZ  TIPO  PARAFUSO  OU
PENNE. EMBALAGEM DE 500GR

UNIDADE urbano 100 R$5,65 R$565,00

Lote: 64 - LOTE 64
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MACARRÃO  DE  SÊMOLA  TIPO  ALETRIA:  MASSA
ALIMENTÍCIA  -  MACARRÃO  TIPO  ALETRIA,
SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO  FÓLICO.  MASSA  COM  OVOS  E  CORANTES
NATURAIS.  CONTÉM  GLÚTEN.  EM  UMA  PORÇÃO
DE  80  G  CONTENHA  283  KCAL,  60G  DE
CARBOIDRATO,  8,8  G  DE  PROTEÍNA,  0,9  G  DE
GORDURA  TOTAL,  0  G  DE  GORDURA  TRANS  E
SATURADA,  2G  DE  FIBRA  E  0G  DE  SÓDIO.
EMBALAGEM DE 500GR

UNIDADE GALO 300 R$5,40 R$1.620,00

Lote: 76 - LOTE 76
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ORÉGANO:  EM  FOLHAS  SECAS,  OBTIDO  DE
ESPÉCIMESVEGETAIS GENUÍNOS, GRÃOS SÃOS E
LIMPOS,  DECOLORAÇÃO  VERDE  PARDACENTA,

UNIDADE CATEMAR 10 R$4,10 R$41,00
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COM  CHEIROAROMÁTICO  E  SABOR  PRÓPRIO,
ISENTO DE SUJIDADES EMATERIAIS  ESTRANHOS
A  SUA  ESPÉCIE,ACONDICIONADO  EM  SACO
PLÁSTICO  TRANSPARENTE,ATÓXICO,
RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO.
EMBALAGEM DE 100GR

Lote: 80 - LOTE 80
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 QUEIJO  RALADO  DO  TIPO  PARMESÃO:  NÃO
DEVERÁ  APRESENTAR  RESÍDUOS  DE
IMPUREZAS,  BOLOR  OU  CHEIRO  NÃO
CARACTERÍSTICO.  A  EMBALAGEM  DEVE
CONSTAR  OS  INGREDIENTES,  DATA  DE
FABRICAÇÃO  E  DE  VALIDADE.  EMBALAGEM  DE
50GR

UNIDADE SELETI 29 R$3,10 R$89,90

Lote: 81 - LOTE 81
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SACO  FREEZER:  SACO  PLÁSTICO
TRANSPARENTE,  PICOTADO,  PARA
ARMAZENAMENTO DE 3KG, COM 100 UNIDADES

UNIDADE TUBESPACK 100 R$3,65 R$365,00

Lote: 85 - LOTE 85
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SACO  FREEZER:  SACO  PLÁSTICO
TRANSPARENTE,  PICOTADO,  PARA
ARMAZENAMENTO  DE  5KG,  ROLO  COM  100
UNIDADES.

UNIDADE TUBESPACK 100 R$4,50 R$450,00

Lote: 86 - LOTE 86
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SAL REFINADO: IODADO, COM NO MINIMO 96,95%
DE  CLORETO  DE  SÓDIO  E  SAIS  DE  IODO,
ACONDICIONADO  EM  SACO  DE  POLIETILENO.
EMBALAGEM DE 1KG

UNIDADE CATEMAR 100 R$1,60 R$160,00

Lote: 91 - LOTE 91
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TOALHA  DE  PAPEL:  COR  BRANCO,  PICOTADO,
MULTIUSO,  MEDINDO  CADA  FOLHA  20  CM  X  22
CM, COM 2 ROLOS POR EMBALAGEM, TOTAL 110
TOALHAS

UNIDADE tropicos 100 R$2,65 R$265,00

Lote: 107 - LOTE 107
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ENXAGUANTE BUCAL: ANTISSEPTICO 500ML UNIDADE cepacol 60 R$12,45 R$747,00
Lote: 114 - LOTE 114
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CHUPETA: BICO ORTODÔNTICO OU ANATÔMICO E
DE SILICONE, LIVRE DE BPA, PARA CRIANÇA DE 0
A  6  MESES,  CORES  VARIADAS,  COR  A  DEFINIR
QUANDO DAAUTORIZAÇÃO DE EMPENHO

UNIDADE NEW BABY 100 R$6,25 R$625,00

Lote: 115 - LOTE 115
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CHUPETA: BICO ORTODÔNTICO OU ANATÔMICO E
DE  SILICONE,  LIVRE  DE  BPA,  PARA
CRIANÇAACIMA  DE  6  MESES,  CORES  VARIADAS,
COR  A  DEFINIR  QUANDO  DAAUTORIZAÇÃO  DE
EMPENHO

UNIDADE NEW BABY 100 R$5,10 R$510,00

Lote: 121 - LOTE 121
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FRALDA  DESCARTÁVEL  ADULTO:  COM
FORMATOANATÔMICO,  ALTO  GRAU  DE
ABSORVÊNCIA,  CAMADAINTERNA  DE  GEL
RETENTOR  DE  UMIDADE,  BARREIRACONTRA
VAZAMENTO  E  NO  MÍNIMO  TRÊS  FIOS
DEELÁSTICOS E DUAS FITAS ADESIVAS DE CADA
LADO.DEVERÁ  SER  COMPOSTA  DE  FIBRAS  DE
CELULOSEANTIALÉRGICAS  E  ATÓXICAS.
TAMANHO XG, COM 7 UNIDADES

PACOTE KIFRAL 400 R$11,35 R$4.540,00

Lote: 137 - LOTE 137
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TALCO  P/  PÉS:  ANTISSÉPTICO,  USO UNIDADE TENIS SEC 50 R$8,10 R$405,00
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ADULTO,FRAGRÂNCIA  UNISSEX,EMBALAGEM
COM 100GR

Lote: 142 - LOTE 142
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BACIA  PLÁSTICA:  MATERIAL  RESISTENTE,  COR
BRANCA, 3,3 LITROS

UNIDADE ARQ PLAST 10 R$8,80 R$88,00

Lote: 156 - LOTE 156
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESCOVA SANITÁRIA, MATERIAL CERDAS NAYLON,
MATERIAL CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO LIMPEZA
DE VASO  SANITÁRIO COM SUPORTE

UNI SANIT PLUS 20 R$5,60 R$112,00

Lote: 163 - LOTE 163
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LIMPA VIDRO: TIPO LÍQUIDO. COR INCOLOR/AZUL.
FRASCOPLÁSTICO  DE  500ML,  COM  GATILHO.  A
EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE
OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,
NÚMERO  DO  LOTE,VALIDADE  E  NÚMERO  DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

UNIDADE alpes 20 R$2,40 R$48,00

Lote: 165 - LOTE 165
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LIXEIRA:  CONFECCIONADA  EM  POLIPROPILENO,
COM TAMPA,CAPACIDADE 100 LITROS

UNIDADE LAR 
PLASTICOS

10 R$65,50 R$655,00

Lote: 176 - LOTE 176
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PEDRA  SANITÁRIA,  DESODORIZADOR  SANITÁRIO
PASTILHA  COM  SUPORTE/REDE  PROTETORA,
DETERGENTE BIODEGRADÁVEL,  SEM ADIÇÃO DE
FOSFATO,  PESO  25  GR,  ODOR  AGRADÁVEL,
EMBALAGEM  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE,
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO  NA  ANVISA,  CAIXA  1.0
UNIDADE.

UNI sany 120 R$1,25 R$150,00

Lote: 180 - LOTE 180
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RODO  DE  PLÁSTICO:  RESISTENTE  PARA  PUXAR
AGUA COM 2 BORRACHAS 60CM

UNIDADE locatelli 30 R$5,80 R$174,00

Lote: 182 - LOTE 182
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SABÃO  EM  BARRA  GLICERINADO,  NEUTRO,  200
GRAMAS.  DERMATOLOGICAMENTE  TESTADO,
PACOTE COM 5 UNIDADES.

PACOTE barra nova 24 R$5,60 R$134,40

Lote: 185 - LOTE 185
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SACO  DE  LIXO:  TAMANHO  10  LITROS,  PACOTE
COM 100 UNIDADES

PACOTE BELA PLAST 50 R$7,30 R$365,00

Lote: 187 - LOTE 187
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SACO  DE  LIXO:  TAMANHO  50  LITROS,
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

PACOTE BELA PLAST 60 R$14,50 R$870,00

Lote: 188 - LOTE 188
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SACO  PLÁSTICO  PARA  LIXO,  100  LITROS,  6
MICRAS,  COR  PRETA,  MEDIDAS  APROXIMADAS:
LARGURA  70CM,  ALTURA  85CM,  DE
POLIPROPILENO. PACOTE COM 100.

PACOTE BELA PLAST 50 R$23,50 R$1.175,00

Lote: 189 - LOTE 189
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SAPONÁCEO  CREMOSO:  COM  TENSOATIVO
ANIÔNICOS  E  BIODEGRADÁVEIS,  AGENTES
ABRASIVOS  ANIÔNICOS  E  BRANQUEADOR,
ESPUMANTE E FRAGRÂNCIA, EMBALAGEM 300ML

UNIDADE sany 15 R$4,10 R$61,50

Lote: 190 - LOTE 190
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SODA  CÁUSTICA  EM  ESCAMAS:  HIDRÓXIDO  DE UNIDADE brilmax 12 R$13,10 R$157,20

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 25 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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SÓDIO 99%,EMBALAGEM 1KG
Total do Fornecedor: R$24.858,00

50474 - SUPERMERCADO IPE DE PARANAVAI LTDA.
Lote: 6 - LOTE 06
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ÁGUA  DE  COCO  DE  1  LITRO  -  ÁGUA  DE  COCO
ESTERILIZADA  ACONDICIONADA  EM  CAIXINHAS
DE 1 (UM) LITRO, DE 1ª QUALIDADE, CONSTANDO
A  DATA  DE  FABRICAÇÃO  E  VALIDADE  NAS
CAIXINHAS INDIVIDUAIS.

UNIDADE VITCOCO 50 R$11,49 R$574,50

Lote: 9 - LOTE 09
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ARROZ  INTEGRAL:  TIPO  1,  LONGO  FINO,
CONSTITUÍDO  DEGRÃOS  INTEIROS,  COM  TEOR
DE  UMIDADE  MÁXIMA  DE  15%,  ISENTO  DE
SUJIDADES  E  MATERIAIS  ESTRANHOS,
ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM  APROPRIADA.
EMBALAGEM DE 1KG

UNIDADE NUTRIPAR 50 R$6,80 R$340,00

Lote: 49 - LOTE 49
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FILTRO DE PAPEL P/ CAFE 103, PTE C/ 30 UN UN BRIGGITA 40 R$3,30 R$132,00
Lote: 69 - LOTE 69
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MANJERICÃO:  UNIFORME,  DESIDRATADO,  BEM
DESENVOLVIDO,  SEM  DANIFICAÇÕES  FÍSICAS.
ACONDICIONADO  EM  SACO  PLÁSTICO
TRANSPARENTE,  ATÓXICO,  RESISTENTE  E
HERMETICAMENTE VEDADO. EMBALAGEM DE 7GR

UNIDADE NATUREZA 20 R$4,31 R$86,20

Lote: 73 - LOTE 73
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 NOZ  MOSCADA  EM  PÓ  PACOTES  DE  8  GRAMAS,
COM  IDENTIFICAÇÃO  DO  FABRICANTE  DATA  DE
VALIDADE NO MÍNIMO 06 MESES

UNIDADE NATUREZA 10 R$4,80 R$48,00

Lote: 88 - LOTE 88
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SELETA  DE  LEGUMES:  SIMPLES,  GRÃOS
INTEIROS,  IMERSO  EM  LÍQUIDO.  TAMANHO  E
COLORAÇÃO  UNIFORMES.  EMBALAGEM  SACHÊ
DE 170GR

UNIDADE SO FRUTA 50 R$3,35 R$167,50

Lote: 98 - LOTE 98
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ABSORVENTE  ÍNTIMO  NOTURNO:  COM  AMBAS,
FLUXO:  INTENSO;  COBERTURA:  SECA;  FORMATO
ANATÔMICO;  COM  CANAIS  LATERAIS;  CIRCUITO
COMPLETO  ANTIVAZAMENTO;  MÚLTIPLA
PROTEÇÃO;  COM  GEL;  COMPONENTES
ATÓXICOS;  NÃO  PROPENSOS  A  CAUSAR
IRRITAÇÃO EM CONTATO COM A PELE; TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE.   EMBALAGEM  COM  32
UNIDADES.

PACOTE MILLI 200 R$20,85 R$4.170,00

Lote: 140 - LOTE 140
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AMACIANTE  PARA  USO  EM  ROUPA,
AROMATIZADO,  LÍQUIDO,  HIPOALERGÊNICO  E
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO . EMBALAGEM
COM 2 LITROS.

UNI vida 100 R$6,65 R$665,00

Lote: 150 - LOTE 150
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CORDA  DE  NYLON  (SINTÉTICO):  N°  5,  PARA
VARAL,  EMBALAGEM  CONTENDO  01  UNIDADE
COM 10 METROS

UNIDADE BONA 15 R$2,99 R$44,85

Lote: 184 - LOTE 184
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SABONETE  LÍQUIDO:  ASPECTO  FÍSICO  LÍQUIDO
PERFUMADO,  ACIDEZ  NEUTRO.  EMBALAGEM
PLÁSTICA 1LT

UNIDADE BIOREMA 50 R$5,60 R$280,00

Total do Fornecedor: R$6.508,05

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ
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Termo Homologação
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Total Geral: R$201.730,08

Dos recursos orçamentários:

74 - 00.000.0000.3339030079900000000.00000000 - Outras despesas com gêneros alimentícios
74 - 00.000.0000.3339030210000000000.00000000 - Material de limpeza e produção de higienização

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 16 de maio de 2025.
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DECRETO Nº 5.778 
16 de maio de 2025 
 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
outras   providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL Nº 2.812 DE  08 DE MAIO DE 2025. 

 
 
 
     DECRETA: 

 
            
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 
um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$1.216.010,44 (um 
milhão e duzentos e dezesseis mil, dez reais e quarenta e quatro centavos), 
destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício 
de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.061    Ampliação e Remodelação do CMEI 

Alda de Aguiar Silveira - Pré-Escolar  
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 102.02.01.00.00(102) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - 

inciso XI do art. 212-A da CF 
300.000,00 

Fonte 103.01.01.00.00(103) 
 

5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

331.894,08 

Fonte 104.01.01.00.00(3104) Demais impostos vinculados à 
educação básica 

244.116,36 

Fonte 1038.02.01.00.00(1038) Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAT 

340.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 1.216.010,44 

 
            Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 

decreto, far-se-á mediante  superávit financeiro e excesso de arrecadação 
das seguintes fontes:  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                                      

Fone 44 3445-8150 - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 

Fonte 104.01.01.00(3104) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

244.116,36 

 
TOTAL SUPERÁVIT 244.116,36 

 
EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
 

1.1 - Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
1.7.5.1.50.0.1.00.00(58) - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZACÃO DO FUNDEB 

300.000,00 

1.2 – Fonte 103.01.01.00.00 (103) - 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

331.894,08 

1.3 – Fonte 1038.02.01.00.00(1038) - Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAT, mínimo de 70% estabelecido no inciso XI 
do art. 212-A da CF 

340.000,00 

 
TOTAL DO EXCESSO UTILIZADO  971.894,08 

 
TOTAL GERAL DO CRÉDITO 1.216.010,44 

 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 16 de 
maio de 2025 

 
 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                             
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

                                 
 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOME 
PAUKA:034112319
63

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.05.16 14:52:12 
-03'00'
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 DECRETO Nº 5.779 

   Data 16 de maio 2025 
 

                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional suplementar na importância total de R$130.000,00(cem e trinta mil reais), 
segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(205) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.(248) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

40.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 
da Educação 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.(270) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche 
– Recursos Próprios 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00(345) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-
Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –  
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PESSOA JURÍDICA 

Fonte 100103.01.01.00(366) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 
Garcia Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00(391) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  130.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente decreto, 

far-se-á mediante excesso de arrecadação das seguintes fontes: 
 

                 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
Fonte 103.01.02.00.00 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 130.000,00 

 
TOTAL DO EXCESSO 130.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 130.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 16 de maio de 2025. 
 

 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR). 
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RECURSOS DA EDUCAÇÃO- EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO I - DECRETO Nº 5.779-2025

Fonte 103 -  (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB)
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                       DECRETO Nº 5.780 
              Data 16 de maio 2025 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
outras   providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.811 DE 08 DE MAIO DE 2025. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 
um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$2.026.110,00(dois 
milhões, vinte e seis mil e cento e dez reais), destinados a atender despesas 
fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.295 Construção de Unidade Básica de 

Saúde 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTAL.AÇÕES  
Fonte 518.09.02.06.20.00 Bloco de Investimento na Rede de 

Serviços Públicos de Saúde 
2.026.110,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 2.026.110,00 

 

             Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 
decreto, far-mediante utilização do excesso de arrecadação a saber: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

RECEITA FONTE VALOR 

2.4.1.1.51.1.1.01.00.00.00.00(273) - 
Edificação Unidade Básica de 
Saúde - UBS 

Fonte: 518.09.02.06.20.00 - Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde  

2.026.110,00 

TOTAL DO EXCESSO 2.026.110,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 2.026.110,00 

 
 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
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Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 16 de 
maio de 2025. 

 
 
   
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                
PREFEITO  
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ENTIDADES: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
JANEIRO A ABRIL 2025 / QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /
Exercício de 2025

R$ 1,00

1

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
        Empréstimos
            Internos
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos
            Internos

            De Demais Contribuições Sociais

            Externos

        Demais Dívidas Contratuais
            Com Instituição Não financeira

        Parcelamento e Renegociação de dívidas
            De Tributos
            De Contribuições Previdenciárias

            Do FGTS

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas

        (-) Restos a Pagar Processados

DEDUÇÕES (II)
    Disponibilidade de Caixa¹
        Disponibilidade de Caixa Bruta

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)
    Demais Haveres Financeiros

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

126.703,03
0,00

126.703,03
0,00

126.703,03

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

126.703,03
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

12.045.874,89

277.662,78

0,00
0,00
0,00

12.045.874,89
12.569.526,41

28.804.148,41

33.676.978,09

-11.919.171,86

-42.47%
0.45%

30.309.280,28

0,00

116.702,75

34.745.149,51

11.490.439,00

0,00

0,00

0,00

0,00

381.894,81

0,00

0,00

12.128.963,27

116.702,75

0,00

-11.373.736,25

116.702,75

0,00

0,00
0,00

0,00

29.694.291,26

11.490.439,00

116.702,75

0,00

31.270.634,56

0,00

-39.28%

0,00
0,00

0.4%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00
0,00

0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00

Até o 1º Quadrimestre

0,00 0,00

5.695.923,67

0,00
0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00

3.720.101,30

0,00
0,00

0,00

Até o 2º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PASSIVO ATUARIAL 0,00
0,00

0,00

RP NÃO-PROCESSADOS

0,00
0,00

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025
Até o 3º Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00740.000,00 740.000,00 0,00

28.954.291,26 0,00 0,0028.064.148,41

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00245.988,74 0,00256.629,46

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 16/05/2025, às 09:31:48.
1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor
da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar
processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,
deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos
e não pagos".
Nota(s) Explicativa(s):

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 Set/2024 Out/2024 Nov/2024 Dez/2024 Jan/2025 Fev/2025 Mar/2025 Abr/2025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b) ²

Despesas Variáveis
      Obrigações Patronais

      Pensões

Terceirização (§ 1º do art. 18 da 

Terceirização (exceto elemento 34)
   Despesa com Pessoal não 
Executada Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração³

   Agentes Comunitários de Saúde e 
de Combate às Endemias com 

§11)
   Parcela dedutível referente ao piso 
salarial do Enfermeiro, Técnico de 

38, §2º)
   Outras Deduções Constitucionais 

– ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:04

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

   Instrução Normativa TCE/PR 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 7

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) 7

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

NOTA:
1. Aplica-se também ao Poder Legislativo esta MEMÓRIA DE CÁLCULO, no entanto, se faz necessário ajustá-la de acordo com o disposto na LRF.
2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores da coluna: "INSCRITAS EM  RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)", relativos aos valores inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores 
não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. No entanto, excepcionalmente,  para o exercício de 2023, considerando que houve ajuste no cálculo desta coluna, estes valores poderão ser divergentes dos apurados em 2022.
3. Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).
4. A partir de 2021, os valores repassados ao RPPS a título de cobertura de insuficiências financeiras e  déficit financeiro, especificamente nas  contas cdClasse + cdGrupo + cdSubGrupo + cdTitulo + cdSubtitulo + cdItem + cdSubItem = 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.3.2.02.01, serão deduzidos dos valores 
apurados na linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados do quadro da DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF), deste demonstrativo. Destaca-se, ainda, que a partir de 2022 cada poder (executivo e legislativo) deverá efetuar o repassse para cobertura do déficit para 
possibilitar o ajuste do cálculo.
5. De acordo com o art. 15, da LC 178, o Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art 20 da LRF poderá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, de forma que, ao final 
de 2032, cada Poder ou órgão esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. 
5.1. A verificação da redução será apresentada no demonstrativo do último quadrimestre/semestre de cada ano, a partir de 2023.
5.2. Caso a redução de 10% não tenha sido observada ao final de determinado exercício, aplicam-se as restrições do §3º do art. 23 da LRF. No entanto, havendo a regularização no primeiro ou no segundo quadrimestre do exercício seguinte, as restrições serão suspensas a partir da constatação da 
redução.
5.3. Caso o Poder ou órgão se enquadre no limite antes do prazo de 10 anos estabelecido pela Lei, eles passarão a observar, no momento do enquadramento, as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da LRF.
5.4. O disposto no art. 15 da LC 178/2021 não se aplica aos Poderes ou órgãos que não estiverem com o limite da despesa com pessoal excedido ao final do exercício de 2021. Assim, caso o ente ultrapasse o limite em momento posterior (por exemplo, no primeiro quadrimestre/semestre de 2022) deverá 
observar as contagens de prazo e as disposições estabelecidas no caput do art. 23 da LRF.
6. A Instrução Normativa TCE/PR 56/2011, a partir de agosto/22, deixa de ser aplicada para fins de apuração do índice de pessoal com base na Instrução Normativa TCE/PR 174/2022, publicada em 16/08/2022 no Diário Eletrônico do TCE-PR.
7. A STN, para 2023, considera a dedução dos recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22, no demonstrativo da despesa de pessoal na linha denominada Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária. No mapeamento da STN esta linha tem a seguinte denominação: Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais. Esta situação está retratada no MAPEAMENTO DOS DEMONSTRATIVOS FISCAIS – 13ª EDIÇÃO - SÍNTESE DAS ALTERAÇÕES - 
28/04/2023 - endereço https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:20080. Igualmente para a linha de dedução da RCL, do item de dedução "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às  emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (IV)", que foi renomeado 
para "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, § 11) (VI)", no cálculo da "RCL Ajustada para cálculo dos limites da despesa com pessoal", conforme as 
alterações efetuadas na nova versão do MDF 13ª edição, publicada em 28/04/2023.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:04

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A ABRIL DE 2025

Exercício de 2025
Página: 1 / 1

Até o 1º
Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

MEDIDAS CORRETIVAS:

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

 AOS MUNICÍPIOS (II)

DOS MUNICÍPIOS (X)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

   Em Operações de Crédito Externas

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

DOS ESTADOS (IX)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Internas

GARANTIAS CONCEDIDAS

 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

AOS ESTADOS (I)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

   Em Operações de Crédito Internas

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 2º
Quadrimestre

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Até o 2º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

28.804.148,41

740.000,00

28.064.148,41

0,00%

6.174.112,65

5.556.701,39

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,000,00

0,00%

5.732.949,67

740.000,00

6.369.944,08

28.954.291,26

29.694.291,26

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 16/05/2025, às 10:14:49.

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A ABRIL DE 2025

Exercício de 2025
Página: 1 / 1

Até o 1º
Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

MEDIDAS CORRETIVAS:

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

 AOS MUNICÍPIOS (II)

DOS MUNICÍPIOS (X)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

   Em Operações de Crédito Externas

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

DOS ESTADOS (IX)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Internas

GARANTIAS CONCEDIDAS

 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

AOS ESTADOS (I)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

   Em Operações de Crédito Internas

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 2º
Quadrimestre

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Até o 2º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

28.804.148,41

740.000,00

28.064.148,41

0,00%

6.174.112,65

5.556.701,39

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,000,00

0,00%

5.732.949,67

740.000,00

6.369.944,08

28.954.291,26

29.694.291,26

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 16/05/2025, às 10:14:49.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Exercício de 2025
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VALOR REALIZADO

Até o 1º
Quadrimestre (a)No 1º Quadrimestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,00 %

14,4 %

16 %

0,00 %

29.694.291,26

4.169.417,94

4.632.686,60

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

2.026.800,39 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -740.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -28.954.291,26RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 1º
Quadrimestre (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 1º Quadrimestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 16/05/2025, às 09:34:36.
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 1º Quadrimestre de 2025

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1
Exercício de 2025

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

29.694.291,26
28.954.291,26

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

15.465.561,14
13.066.442,07

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 14.692.283,08
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 13.919.005,03

45,62
54,00
51,30
48,60

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida -11.517.182,24

VALOR

34.745.149,51

% SOBRE A RCL

-39,78
120,00

22,00

% SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal
Total das Garantias Concedidas

6.369.944,08

GARANTIAS DE VALORES

0,000,00

VALOR

0,00
7,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita
2.026.800,39

0,00Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.632.686,60

% SOBRE A RCL

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR

0,00
16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total¹

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

6.727.014,621.396.135,01

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

28.639.928,04Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00Valor Total² 0,00
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 16/05/2025, às 09:40:22.
Nota(s) Explicativa(s):

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

CONSOLIDADO

R$ 1,00RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1º)

2025

4Página: 1 /
16/05/2025

Exercício de
Data:

32.462.524,18

0,00

%
(c/a)

41.006,80

0,00

Taxas

0,00

Demais Receitas Patrimoniais
RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITAS

22.997.455,73

0,00

%
(b/a)

0,00

0,00 0,00
0,00

14,97

0,00

41.006,80 232.927,20

102.990,00

0,00

0,00

13,54

Exploração de Recursos Naturais 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação

102.990,00 17.948,63

9.396.111,46

0,00

1.006.083,48

Contribuições Econômicas

346.790,29

232.927,20

32.462.524,18

143.484,84

362.382,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14,97

0,00

 No Bimestre

50.023,00

25,63

50.023,00

0,00

Contribuições para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica

14,97

0,00
93.820,00

0,00

0,00

PREVISÃO
INICIAL

0,00

7,11

93.820,00

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

0,00

54.764,00
2.240.544,12

380.620,67

0,00

31.153.728,02
13,39

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

7,25

0,00

2.621.164,79

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

0,00

Cessão de Direitos

17,43

9.465.068,45

190.131,31

0,00

0,00

0,00

(c)

RECEITA DE SERVIÇOS

0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

0,00

190.131,31

0,00

1.455.863,77

358,16

54.764,00

10,38

0,13

13,74

49.664,84

197.091,22

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRIBUIÇÕES

0,00

0,00

0,00

25,05

273.934,00

0,00

0,00

273.934,00
Contribuições Sociais

0,00

0,00

31.153.728,02

0,00

2.675.928,79

0,00

0,00

RECEITA PATRIMONIAL

Exploração do Patrimônio Intangível

0,00

5,48

0,00

0,00

13,35

29,16

0,00

(b)

2.621.164,79

0,00

4.348.300,59

0,36

0,00

273.934,00

1.352.873,77

0,00

Contribuição de Melhoria

1.091.124,85

0,00
0,00

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

0,00

21.757.616,56

2.295.308,12

0,00

0,00

0,00

0,00

364.738,92

362.382,00
0,00

0,00

54.764,00
14,52

0,00
0,00

0,00

0,00

180.557,54

14,22
0,00

1.352.873,77

143.843,00
RECEITA INDUSTRIAL

0,00

RECEITAS REALIZADAS

16,05

0,00

Outros Serviços

179,86
0,00

0,00

1.455.863,77

0,00

RECEITAS CORRENTES

0,00

0,72

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde

16.533,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37.609,60

0,25

324.772,40

143.843,00

0,00

30,16

0,00

0,00

0,00

0,00

179,86

Até o  Bimestre

93.820,00

2.675.928,79

273.934,00

380.620,67

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Impostos

4.279.343,60

41.006,80

85.041,37

358,16

19.857,25

14,97

0,00

Valores Mobiliários

0,00

41.006,80
0,00

0,00

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,00

0,00

0,00

0,00

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

19.121.781,06

Demais Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00

0,00

0,00

0,00

960.564,19

0,00

0,00

0,00 1.000,00

0,00

17.640.886,56

0,00
29.112,59

0,00

0,00

0,00

26.208.658,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.000,00

Transferências da União e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 37,18

Alienação de Bens Imóveis

12,51

0,00

0,00

0,00

1.000,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1.308.796,16

26.208.658,46

4.005,41

5,27

0,00

13,99

33.118,00

0,00
1.000,00

0,00

0,00

8.567.771,90

0,00

1.748.328,81

100,00

0,00

9,33
0,00

3.828.089,16

0,00

2.708.893,00

Operações de Crédito - Mercado Externo
Operações de Crédito - Mercado Interno

9,02

0,00

68.956,99

Alienação de Bens Intangíveis

5.979.474,95

32.018,00

13.142.306,11

2.988,00
0,00

0,00

0,00
0,00

19.121.781,06

0,00

4.377.984,40

Transferências do Exterior

0,00

0,00

0,00

0,000,00
12,09

Demais Transferências Correntes

445.310,21

ALIENAÇÃO DE BENS

0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00
35,46

4.005,41

0,00

14,61

16,44

0,00

100,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.000,00
0,00

1.000,00

100,00

0,00

0,00

0,00
0,00

28.012,59

33.118,00

0,00

1.000,00

0,00

707.881,31

0,00

0,00 0,00

5,27

4.377.984,40

0,00

2.674.897,64

2.708.893,00

0,00
0,00

68.956,99

32.018,00

0,00

0,000,00

1.308.796,16

1.627.732,76

0,00

0,00

0,00

16,17

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

2.750.251,64
0,00

0,00

0,00

32,69

0,00

1.239.839,17

0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

1.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

1.000,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Instituições Privadas

0,00

0,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Móveis

0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
2.988,00

0,00

0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

0,00

0,00

31,27

0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Transferências da União e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências do Exterior
Demais Transferências de Capital

Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

1.307.796,16 68.956,99
0,00

0,00

0,00

0,00

1.238.839,17

0,00
0,00

0,00 0,00

3.000,00

0,00
0,00

1.307.796,16

0,00

0,00

0,00

0,00

3.000,00

0,000,00
1.235.839,17

68.956,99

1.304.796,16
0,00

5,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

5,27

68.956,99 5,28
0,00

1.304.796,16

0,00

3.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

5,27

0,00

0,00

0,00

0,00

68.956,99

0,00 0,00 0,00Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

DOTAÇÃO
ATUALIZADADESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)
(XX) = (XVIII - XIX)

    Outras Despesas Correntes

    Pessoal e Encargos Sociais

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

    Juros e Encargos da Dívida (XIX)

    Inversões Financeiras
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

    Investimentos

        Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
        Demais Inversões Financeiras

        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

    Amortização da Dívida (XXVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX +
XXX)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS PAGAS
(a)

LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b) PAGOS (c)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

15.974.541,24 3.974.195,01 3.954.706,24 3.823.090,43
7.928.588,96 7.380.302,95 7.091.525,1333.048.881,56 183.434,77 465.165,66476.814,64

3.573,00 0,00 0,00 0,00
17.070.767,32 3.954.393,95 3.425.596,71 3.268.434,70

77.770,16 0,00 0,00

465.165,66
0,00 0,00

105.664,61 476.814,64
0,00

1.497.462,18

183.434,77 476.814,64

0,00 1.497.462,18

465.165,667.928.588,9633.045.308,56 7.091.525,137.380.302,95

76.168,975.081.594,13 73.828,97924.017,97
5.019.707,13 905.987,15 58.138,15 55.798,15

0,000,000,000,00 0,000,00 0,00
1.497.462,181.497.462,180,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00 0,000,00
0,000,00

61.887,00 18.030,82 18.030,82 18.030,82 0,000,000,00

5.019.707,13 1.497.462,181.497.462,18905.987,15 58.138,15 55.798,15 0,00

23.820,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

38.089.835,69 1.962.627,841.974.276,828.834.576,11 7.438.441,10 7.147.323,28 183.434,77

Janeiro - Abril 2025

JUROS NOMINAIS

Janeiro - Abril 2025

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 380.620,67
0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -2.555.704,79

-208.938,11RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 171.682,56

0,00        Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
3.425.596,71 3.268.434,70        Demais Despesas Correntes 105.664,6117.070.767,32 3.954.393,95 465.165,66476.814,64

0,00DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,000,001.000,00 0,000,00 0,00

0,00DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS)
(XXII) 0,000,000,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00 0,000,00DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS)
(XXXI) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00

1.974.276,82DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) =
(XX + XXVIII + XXIX) 183.434,77 1.962.627,847.147.323,2838.088.835,69 8.834.576,11 7.438.441,10

-208.938,11RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

-523.651,52

Janeiro - Abril 2025 (b)

388.583,49 370.552,67

-347.406,45

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

-523.651,52
DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
DEDUÇÕES (XL) -347.406,45
    Disponibilidade de Caixa

SALDO

0,00           Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00
277.662,78

0,00    Demais Haveres Financeiros 0,00

           (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 90.776,99

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)
912.235,01DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 717.959,12

194.275,89

Janeiro - Abril 2025

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] 171.682,56

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)
-186.885,79

0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -208.938,11

7.159.182,09
0,00

7.159.182,09

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 164.292,46

Em 31/Dez/2024(a)

ABAIXO DA LINHA

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 256.629,46245.988,74

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

-2.127.191,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
0,00VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 16/05/2025, às 09:15:46.

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

RREO - Anexo 7 (LRF, art 53, Inciso V)

Exercício de 2025
16/05/2025Data de emissão:

R$ 1,00

JANEIRO A ABRIL 2025 / MÊS ABRIL 2025

1/Página: 1MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
CONSOLIDADO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Saldo
k = (f+g) - (i+j)

Em 31 de
Dezembro de

2024
(g)

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro de

2024
(b)

Cancelados
(j)

Inscritos

Cancelados
  (d)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Liquidados
(h)

Pagos
 (c) Em Exercícios

Anteriores
(f)

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO
Pagos

(i)
Saldo

(a+b) - (c+d)
Saldo Total

L=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (I) 1.962.627,8415.100,00 2.928.216,60 3.731.750,2853.207,50 3.810.878,292.767.707,07224.455,28 1.974.276,82 1.545,5579.128,01183.434,77

PODER EXECUTIVO 1.545,551.974.276,822.767.707,0715.100,00 3.731.750,28224.455,28 2.928.216,60183.434,77 79.128,01 3.810.878,2953.207,50 1.962.627,84

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 6.112,03 56.454,29 50.382,49 0,00 12.183,83 -680,10 38.986,32 20.029,61 14.069,61 0,00 24.236,61 36.420,44

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.486,86 21.838,74 8.596,67 0,00 15.728,93 0,00 240.302,97 217.219,97 217.219,97 0,00 23.083,00 38.811,93

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -379,90 0,00 0,00 0,00 0,00 -379,90 -379,90

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.878,07 36.005,82 34.060,76 0,00 3.823,13 74.962,34 253.671,52 167.186,75 161.497,77 0,00 167.136,09 170.959,22

DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 0,01 3.500,80 2.595,52 0,00 905,29 0,00 4.046,08 2.379,28 2.379,28 0,00 1.666,80 2.572,09

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 0,00 6.490,82 4.227,59 0,00 2.263,23 0,00 5,70 0,00 0,00 0,00 5,70 2.268,93

DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 41.291,44 20.707,15 20.666,35 0,00 41.332,24 2.695.449,56 116.413,10 224.356,78 224.356,78 0,55 2.587.505,33 2.628.837,57

DEPARTAMENTO DE SAUDE 1.367,08 58.098,75 56.646,47 0,00 2.819,36 9.408,47 1.185.657,69 983.004,23 983.004,23 1.545,00 210.516,93 213.336,29

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.820,29 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.820,29 -1.820,29

DEPARTAMENTO DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 72,00 0,00 0,00 0,00 72,00 -4.158,01 0,00 0,00 0,00 0,00 -4.158,01 -4.086,01

DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO 0,00 18.513,70 3.413,70 15.100,00 0,00 -75,00 1.088.468,34 360.014,20 360.014,20 0,00 728.379,14 728.379,14

EXECUTIVO MUNICIPAL 0,01 2.845,21 2.845,22 0,00 0,00 -5.000,00 664,88 86,00 86,00 0,00 -4.421,12 -4.421,12

Total (III) = (I + II): 1.962.627,8415.100,00 2.928.216,60 3.731.750,2853.207,50 3.810.878,292.767.707,07224.455,28 1.974.276,82 1.545,5579.128,01183.434,77
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 16/05/2025, às 09:16:24.
Nota(s) Explicativa(s):

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
1 - RECEITA DE IMPOSTOS  1.352.873,77  346.790,29

– 
   1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – 
   1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

– 
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.975.787,00  8.234.082,16

   2.1 - Cota-Parte FPM  18.874.225,00  6.483.715,01

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea 'b'
      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas 'd' e 'e'

   2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

   2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)  26.328.660,77  8.580.872,45

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5))

 4.716.954,20  1.646.816,43

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB (=) 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) (+) 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 1.865.210,99  498.401,68

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:02

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.746.335,00  1.052.610,05

   6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  2.708.893,00  997.785,50

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00  191,32

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00  0,00

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR  37.442,00  54.633,23

      6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1–4)¹ - 2.008.061,20 - 686.252,24

RECURSOS RECEBIDOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES E 

NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  631.430,19

   8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
   8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
(6 + 8)

 2.277.446,72

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:02

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

CONSOLIDADO
2025

4Página: 4 /
16/05/2025

Exercício de
Data:

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

(f)
 No Bimestre

(g) = (e-f)

SALDO
Até o  Bimestre

 No Bimestre
(i) = (e-h)

SALDO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o  Bimestre

18.030,82
0,00

2.250.794,25
0,00

----

7.917.916,73

13.855.149,3917.389.952,32

INVERSÕES FINANCEIRAS

11.374,98

0,00

----

13.326.352,15

30.594.535,95

3.573,00

7.616.092,92

77.358,97

17.228.488,24

23.820,00

4.322.903,60
8.386.503,77

12.925.073,41
7.838.217,76

0,00
2.340,00

79.698,97

0,00

16.651.627,16

847.191,00

0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

9.034,98
0,00

4.335.206,16
61.668,15

----

2.033.690,11

23.820,00

909.517,15

26.783.795,80
4.144.006,62

0,00
3.377.640,9213.041.649,78

61.887,00

3.573,00

0,00

3.573,00

----

4.291.349,98INVESTIMENTOS

61.887,00
23.820,00

39.908.587,69DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

2.679.967,24

3.573,00
4.161.093,03

31.990.670,96

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.876.965,21

5.200.867,13
2.741.854,24

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

5.140.710,34 9.314.051,74

0,00
18.030,82

12.905.584,64

0,00

29.696.849,94 26.235.509,79
32.462.524,18

856.225,98

----

4.132.631,64

9.034,98

34.622.013,56

5.262.754,13

4.303.414,83

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

4.284.484,36

927.547,97

23.820,00

4.063.600,17
0,00

2.255.666,43

0,00
43.856,1818.030,82

0,00

43.856,18

59.328,15

7.538.733,95

5.139.198,98

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

5.183.055,16
3.534.802,93

0,00 0,000,000,00 0,000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 0,000,00 0,00
7.917.916,73SUBTOTAL DAS DESPESAS)(X) = (VIII + IX) 39.908.587,69 7.616.092,9230.594.535,959.314.051,74 4.144.006,625.140.710,34 31.990.670,9632.462.524,18

0,00AMORTIZAÇÃO DA DIV./ REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,000,00Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,00 0,00

0,000,000,00 0,000,00 0,000,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00

0,00

Dívida Mobiliária 0,000,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00Amortização da Dívida Externa

0,00
0,00

0,00

Dívida Contratual 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00

32.462.524,18 7.616.092,92TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 31.990.670,9639.908.587,69 9.314.051,745.140.710,34 4.144.006,6230.594.535,95 7.917.916,73
---- 1.848.975,53SUPERÁVIT (XIII) -------- 151.016,71---- -------- 1.547.151,72

32.462.524,18 9.465.068,45TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) ----39.908.587,69 9.465.068,455.140.710,34 4.144.006,62---- 9.465.068,45
0,00 ----RESERVA DO RPPS 0,000,00 -------- ----0,00 ----

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 16/05/2025, às 09:09:10.
Nota(s) Explicativa(s):

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página : 1 3

Exercício de 2025

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

16/05/2025Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

100,00 100,007.917.916,735.140.710,34 4.144.006,62DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 31.990.670,9639.908.587,69 9.314.051,74 30.594.535,9532.462.524,18
4,95 242.943,90 1.291.847,191.753.292,001.753.292,00 242.943,90 461.444,81LEGISLATIVA 461.444,81 1.291.847,19 5,83

461.444,811.291.847,19 242.943,90461.444,811.753.292,00 1.291.847,191.753.292,00AÇÃO LEGISLATIVA 242.943,90 4,95 5,83
12,40 584.322,09 3.228.746,504.348.290,383.706.689,00 606.844,91 1.119.543,88ADMINISTRAÇÃO 1.154.855,80 3.193.434,58 14,14

102.901,64424.379,60 53.445,42103.526,40555.906,00 425.004,36527.906,00ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 52.669,75 1,11 1,30
808.114,212.255.617,01 420.100,99840.801,372.388.317,00 2.288.304,173.096.418,38ADMINISTRAÇÃO GERAL 441.399,48 9,03 10,21

2.391,2712.192,73 587,942.391,2728.584,00 12.192,7314.584,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 587,94 0,03 0,03
206.136,76501.245,24 110.187,74208.136,76733.882,00 503.245,24709.382,00PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 112.187,74 2,23 2,60

7,20 308.699,50 1.477.117,492.068.238,742.093.205,64 366.335,95 591.121,25ASSISTÊNCIA SOCIAL 670.522,03 1.397.716,71 7,47
112.980,08203.816,19 55.553,64173.105,91401.889,00 263.942,02376.922,10ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 115.601,92 1,86 1,43
468.936,471.127.580,22 243.941,16488.211,421.615.791,64 1.146.855,171.615.791,64ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 241.529,33 5,24 5,92

9.204,7066.320,30 9.204,709.204,7075.525,00 66.320,3075.525,00DEMAIS SUBFUNÇÕES 9.204,70 0,10 0,12
1,20 57.938,82 501.328,45612.703,12612.703,12 57.938,82 111.374,67PREVIDÊNCIA SOCIAL 111.374,67 501.328,45 1,41

111.374,67501.328,45 57.938,82111.374,67612.703,12 501.328,45612.703,12PREVIDÊNCIA BÁSICA 57.938,82 1,20 1,41
29,21 1.264.881,59 10.537.904,8312.947.901,899.953.443,52 1.440.858,63 2.409.997,06SAÚDE 2.720.564,01 10.227.337,88 30,44

2.338.635,858.103.280,91 1.241.422,112.630.892,807.838.795,76 8.395.537,8610.734.173,71ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.399.089,15 28,25 29,54
71.361,211.977.931,55 23.459,4889.671,212.067.602,76 1.996.241,552.067.602,76ATENÇÃO BÁSICA 41.769,48 0,96 0,90

0,0030.371,00 0,000,0030.371,00 30.371,0030.371,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 0,00 0,00
0,00115.754,42 0,000,0016.674,00 115.754,42115.754,42VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 0,00 0,00

19,45 926.564,50 9.618.037,6611.315.593,129.054.655,78 968.597,76 1.697.555,46EDUCAÇÃO 1.811.902,62 9.503.690,50 21,44
49.537,16169.416,97 41.797,0883.870,02202.961,00 203.749,83253.286,99DEMAIS SUBFUNÇÕES 67.475,74 0,90 0,63

0,0037.212,43 0,000,0036.921,00 37.212,4337.212,43EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00
0,00255.432,55 0,000,00157.157,00 255.432,55255.432,55EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00

695.722,223.612.498,06 373.206,94698.008,753.730.167,10 3.614.784,594.310.506,81EDUCAÇÃO INFANTIL 372.897,38 7,49 8,79
952.296,085.429.130,49 511.560,481.030.023,854.927.449,68 5.506.858,266.459.154,34ENSINO FUNDAMENTAL 528.224,64 11,06 12,03

1,86 37.546,61 308.449,92480.782,91372.648,00 36.651,80 172.332,99CULTURA 173.438,18 307.344,73 2,18
172.332,99307.344,73 37.546,61173.438,18372.648,00 308.449,92480.782,91DIFUSÃO CULTURAL 36.651,80 1,86 2,18
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Exercício de 2025

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

16/05/2025Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

3,17 131.684,17 1.109.337,181.401.383,001.386.383,00 133.917,69 292.045,82URBANISMO 295.081,13 1.106.301,87 3,69
0,00249.169,00 0,000,00264.169,00 249.169,00249.169,00DEMAIS SUBFUNÇÕES 0,00 0,00 0,00
0,001.500,00 0,000,001.500,00 1.500,001.500,00INFRA-ESTRUTURA URBANA 0,00 0,00 0,00

292.045,82855.632,87 131.684,17295.081,131.120.714,00 858.668,181.150.714,00SERVIÇOS URBANOS 133.917,69 3,17 3,69
0,00 0,00 25.000,0025.000,0055.000,00 0,00 0,00HABITAÇÃO 0,00 25.000,00 0,00

0,0025.000,00 0,000,0055.000,00 25.000,0025.000,00HABITAÇÃO URBANA 0,00 0,00 0,00
9,58 27.382,92 1.610.969,511.674.676,41410.778,00 838.688,52 63.706,90GESTÃO AMBIENTAL 892.484,50 782.191,91 0,80

63.706,90782.191,91 27.382,92892.484,50410.778,00 1.610.969,511.674.676,41PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 838.688,52 9,58 0,80
2,96 139.122,45 676.952,17945.510,00970.510,00 144.794,73 268.557,83AGRICULTURA 276.146,55 669.363,45 3,39

268.557,83669.363,45 139.122,45276.146,55970.510,00 676.952,17945.510,00EXTENSÃO RURAL 144.794,73 2,96 3,39
2,45 144.511,25 138.485,37366.746,12101.746,12 17.149,43 228.260,75COMÉRCIO E SERVIÇOS 228.260,75 138.485,37 2,88

228.260,75138.485,37 144.511,25228.260,75101.746,12 138.485,37366.746,12TURISMO 17.149,43 2,45 2,88
3,99 196.615,37 1.018.301,611.388.876,001.411.876,00 197.493,33 370.574,39TRANSPORTE 371.452,35 1.017.423,65 4,68

370.574,391.017.423,65 196.615,37371.452,351.411.876,00 1.018.301,611.388.876,00TRANSPORTE RODOVIÁRIO 197.493,33 3,99 4,68
1,38 72.758,47 376.943,90490.314,00490.314,00 79.459,89 113.370,10DESPORTO E LAZER 128.493,52 361.820,48 1,43

104.796,27324.921,31 64.657,14116.921,69441.843,00 337.046,73441.843,00DESPORTO COMUNITÁRIO 71.358,56 1,26 1,32
8.573,8336.899,17 8.101,3311.571,8348.471,00 39.897,1748.471,00LAZER 8.101,33 0,12 0,11

0,19 9.034,98 47.429,1865.460,0065.460,00 9.034,98 18.030,82ENCARGOS ESPECIAIS 18.030,82 47.429,18 0,23
18.030,8247.429,18 9.034,9818.030,8265.460,00 47.429,1865.460,00SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 9.034,98 0,19 0,23

0,00 0,00 23.820,0023.820,0023.820,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 23.820,00 0,00
0,0023.820,00 0,000,0023.820,00 23.820,0023.820,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00

--------------
4.144.006,6232.462.524,18 9.314.051,74

------- --------------
100,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

TOTAL (III) = (I + II)
-------

39.908.587,69
-------------- -------

7.917.916,7330.594.535,95
-------

31.990.670,96100,005.140.710,34

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 16/05/2025, às 09:13:12.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Mai/2024 Jun/2024 Jul/2024 Ago/2024 Set/2024 Out/2024 Nov/2024 Dez/2024 Jan/2025 Fev/2025 Mar/2025 Abr/2025 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2025

   Receita Tributária

      Outras Receitas Tributárias
   Receita de Contribuições

      Rendimentos de Aplicação Financeira

   Receita Agropecuária

   Receita de Serviços
   Transferências Correntes

      Transferências LC 87/1996
      Transferências LC 61/1989
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

DEDUÇÕES (II)
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência³
   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 

   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.640.023,09  2.093.199,72  2.671.017,01  2.008.788,35  2.286.742,86  2.586.580,84  2.082.267,99  3.929.559,94  2.540.855,71  2.575.912,15  2.133.790,14  2.145.553,46  29.694.291,26  31.152.728,02

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

 2.200.023,09  2.093.199,72  2.671.017,01  2.008.788,35  2.286.742,86  2.586.580,84  2.082.267,99  3.629.559,94  2.540.855,71  2.575.912,15  2.133.790,14  2.145.553,46  28.954.291,26  31.152.728,02

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:04

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
(-) Transferências da União relativas à remuneração 
dos agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias (CF, art. 198, §11) (VII)
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 6
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

 2.175.224,63  2.068.504,85  2.646.001,85  1.983.855,36  2.261.891,41  2.561.438,55  2.057.461,50  3.581.818,79  2.513.786,03  2.548.817,88  2.106.730,46  2.118.154,47  28.623.685,78  30.876.608,02

NOTA:
1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.
6. Conforme leiaute definido na 14ª edição do MDF, válido para 2024, para contemplar novas deduções que eventualmente sejam criadas pelos normativos com força legal para alterar o cálculo da RCL. Atualmente essa linha encontra-se sem mapeamento definido por não haver receita específica 
que se enquadre nessa situação.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:04

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
(-) Transferências da União relativas à remuneração 
dos agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias (CF, art. 198, §11) (VII)
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) 6
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

 2.175.224,63  2.068.504,85  2.646.001,85  1.983.855,36  2.261.891,41  2.561.438,55  2.057.461,50  3.581.818,79  2.513.786,03  2.548.817,88  2.106.730,46  2.118.154,47  28.623.685,78  30.876.608,02

NOTA:
1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.
6. Conforme leiaute definido na 14ª edição do MDF, válido para 2024, para contemplar novas deduções que eventualmente sejam criadas pelos normativos com força legal para alterar o cálculo da RCL. Atualmente essa linha encontra-se sem mapeamento definido por não haver receita específica 
que se enquadre nessa situação.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:37 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:04

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

JANEIRO - ABRIL 2025

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3/Página: 1

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

        Transferências da LC 61/1989

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA

        IPTU

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        IRRF
        ITBI

    Transferências Correntes
        Outras Receitas Patrimoniais

    Receita Patrimonial

        Cota-Parte FPM

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        Aplicações Financeiras (II)

        Transferências do FUNDEB

        Cota-Parte ITR

        Outras Receitas Financeiras (III)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)]
        Receitas Correntes Restantes

        Outras Transferências Correntes
    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
    Operações de Crédito (VIII)
    Amortização de Empréstimos (IX)
    Alienação de Bens
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

        Outras Alienações de Bens
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

    Transferências de Capital
        Convênios

    Contribuições

    Outras Receitas de Capital
        Outras Transferências de Capital

        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
        Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS REALIZADAS (a)

7.159,50

44.275,82
256.986,69

17.948,63

364.738,92

380.620,67

5.186.972,14

0,00

41.006,80

380.620,67

8.567.771,90

64.976,93

1.014.226,34
966.279,56

41.973,17

42.280,00

475.580,00

102.990,00
625.400,00

1.455.863,77

54.764,00

2.675.928,79
2.621.164,79

15.377.583,20

273.934,00

26.208.658,46

746.964,80

2.746.335,00
3.203.490,86

538.343,00
0,000,00

41.973,17
28.531.563,23

538.343,00
9.015.490,79

68.956,99
0,00

1.308.796,16

0,000,00
1.000,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,001.000,00
1.307.796,16

0,00

68.956,99
0,00

1.307.796,16
0,00

0,000,00
0,00

68.956,99

0,00
0,000,00

1.308.796,16 68.956,99

9.084.447,7829.841.359,39

9.396.111,4631.152.728,02

Janeiro - Abril 2025

ACIMA DA LINHA

3.753.720,80        Cota-Parte ICMS 1.148.013,82
171.556,14334.828,80        Cota-Parte IPVA

45.735,00 15.746,97

        ISS 209.613,77 38.368,28

0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 1.000,00
0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

9.084.447,78RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 29.840.359,39

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

CONSOLIDADO
2025

4Página: 3 /
16/05/2025

Exercício de
Data:

Demais Receitas de Capital

Mobiliária
Contratual

Mobiliária

Integralização do Capital Social

Contratual

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Operações de Crédito - Mercado Interno

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Resgate de Títulos do Tesouro

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)
DÉFICIT (VI)
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

29,16

0,00

0,00

0,00

22.997.455,7313,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

4.348.300,59
----

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.465.068,45

----

0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00
0,00

9.465.068,45

0,00

----

0,00

----

0,00

0,000,00

13,39

32.462.524,18

0,00

0,00

9.465.068,45

0,00

----

0,00

----

0,00

0,00

22.997.455,73

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

32.462.524,18

0,00
0,00

0,00

----

32.462.524,18

7.159.182,09

0,00

7.159.182,09

13,39

0,00

----

----

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

----

0,00

29,16

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
32.462.524,18

0,00

----

0,00

32.462.524,18

4.348.300,59

----

32.462.524,18

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

7.159.182,09

0,00
0,00

7.159.182,09

29,16

0,00

0,00
0,00

22.997.455,73

0,000,00

0,00

4.348.300,59

0,00
0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo

0,00

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB  3.371.471,63  1.058.732,91  1.058.732,91  1.043.752,81  0,00

   10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.834.362,79  979.474,99  979.474,99  966.410,07  0,00

      10.1.1 - Educação Infantil

      10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.1.4 - Educação Especial
      10.1.5 - Administração Geral
   10.2 - OUTRAS DESPESAS  537.108,84  79.257,92  79.257,92  77.342,74  0,00

      10.2.1 - Educação Infantil

      10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.2.4 - Educação Especial
      10.2.5 - Administração Geral

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 1.058.732,91  1.058.732,91  1.043.752,81  0,00  0,00  6.122,86

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:02
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

Transferências de Impostos
   11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF
   11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT
   11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR
12 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
13 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas na Educação Infantil
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 

INDICADORES - Art. 212-A, 
inciso XI e § 3º - 

Constituição Federal²

VALOR
EXIGIDO

(j)

VALOR 
APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% 
APLICADO

(m)
15 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
16 - PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI)
17 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 

INDICADOR - 
Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

% 
NÃO APLICADO

(r)

18 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:02

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

INDICADOR -
Art.25, § 3º-Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

DO EXERCÍCIO 
ATUAL

(x)
19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB  268.311,81  593.406,48  0,00  0,00 -  268.311,81

Transferências de Impostos
   19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 5.878.967,56  555.883,64  513.286,71  489.518,21  42.596,93

   20.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   20.3 - Educação de Jovens e Adultos
   20.4 - Educação Especial
   20.5 - Administração Geral

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:02

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE 
LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR 

25 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE 
ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO 
EXERCÍCIO ATUAL = L19(x)
26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO 

27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 
26 + 27)

 1.894.831,45

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

 (Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 8.846.585,64  1.614.616,55  1.572.019,62  1.533.271,02  42.596,93

   21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL  3.005.370,94  691.770,45  689.483,92  669.948,92  2.286,53

      21.1.2 - Pré-escola

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:02

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  2.145.218,11  1.894.831,45  22,08

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
DE DESPESAS CONSIDERADAS 

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  189.609,40  47.510,08  59.963,44  0,00  129.645,96

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 1.786.611,22  185.171,85

   31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 243.162,06  72.105,89

      31.1.1 - Salário-Educação

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE
   31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
   31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:02

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
 (Por Subfunção)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA¹⁵

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM DEMAIS RECEITAS

 2.065.153,93  192.943,42  121.991,39  102.428,63  70.952,03

   32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   32.3 - ENSINO MÉDIO

   32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
   32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  11.315.593,12  1.807.559,97  1.694.011,01  1.635.699,65  113.548,96

   33.1 - Despesas Correntes  9.620.154,44  1.807.559,97  1.694.011,01  1.635.699,65  113.548,96

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

   33.2 - Despesas de Capital  1.695.438,68  0,00  0,00  0,00  0,00

      33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:02

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

NOTA:
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional".
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE.
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário.
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:02

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

NOTA:
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional".
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE.
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário.
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

– 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.352.873,77  1.352.873,77  346.790,29 25,63

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  42.280,00  42.280,00  7.159,50 16,93

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  475.580,00  475.580,00  44.275,82 9,31

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  209.613,77  209.613,77  38.368,28 18,30

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF  625.400,00  625.400,00  256.986,69 41,09

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  23.584.771,00  23.584.771,00  8.234.082,16 34,91

   Cota-Parte IPI-Exportação
   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II)  24.937.644,77  24.937.644,77  8.580.872,45 34,41

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Por Subfunção e Categoria Econômica) INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  432.501,96  432.501,96  49.298,85 11,40  36.488,85 8,44  30.961,05 7,16

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  7.727.772,76  7.841.094,06  2.558.977,80 32,64  2.335.820,85 29,79  2.232.604,33 28,47

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  8.160.274,72  8.273.596,02  2.608.276,65 31,53  2.372.309,70 28,67  2.263.565,38 27,36

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  2.608.276,65  2.372.309,70  2.263.565,38

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  2.608.276,65  2.372.309,70  2.263.565,38

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹  1.321.145,78  1.085.178,83  976.434,51

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

 30,40  27,65

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL LIMITE NÃO CUMPRIDO
 MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

(no exercício atual)
(h)

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

(não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2025
Diferença de limite não cumprido em 2024
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO²

Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS 
(m)

Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício
(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no 
exercício

(p)

RPNP 
Inscritos 

Indevidament
e no Exercício 

s/ 
Disponibilida
de Financeira

q = (XIIId)

Valor inscrito 
em RP 

considerado 
no Limite

(r) = (p - (o + 
q)), se < 0, 

então (r) = 0

Total de RP 
pagos

(s)

Total de RP a 
Pagar

(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos
(u)

Diferença 
entre o valor 

aplicado além 
do limite e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) - 
u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  1.743.145,80  1.743.145,80  356.726,38 20,46

   Proveniente da União

   Proveniente de outros Municípios
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 
À SAÚDE (XXIX)

 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  50.023,00  50.023,00  144.543,43 288,95

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) 
= (XXVIII + XXIX + XXX)

 1.793.168,80  1.793.168,80  501.269,81 27,95

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO
24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

(w) Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

(não aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII)

-  272.894,41  272.894,41  272.894,41 -

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.635.100,80  1.635.100,80  37.872,36 2,32  34.872,36 2,13  34.872,36 2,13

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 111.023,00  2.893.079,65  69.100,00 2,39  0,00 0,00  0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  16.674,00  115.754,42  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  30.371,00  30.371,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.793.168,80  4.674.305,87  106.972,36 2,29  34.872,36 0,75  34.872,36 0,75

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 15/05/2025 20:38 | Relatório emitido em: 16/05/2025 09:03

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII)
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 9.953.443,52  12.947.901,89  2.715.249,01 20,97  2.407.182,06 18,59  2.298.437,74 17,75

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII)
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 9.953.443,52  12.947.901,89  2.715.249,01 20,97  2.407.182,06 18,59  2.298.437,74 17,75

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2025/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 16/05/2025, às 09:19:48.
Nota(s) Explicativa(s):

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Exercício de 2025

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

32.462.524,18
32.462.524,18

9.465.068,45

7.159.182,09
0,00

30.709.232,18
38.155.295,69

7.456.471,92
8.852.606,93

7.165.354,10
2.008.596,53

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

8.852.606,93
7.456.471,92

29.694.291,26

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

-2.127.191,00
-2.555.704,79

194.275,89
-208.938,11

-0,09
0,00

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

28.954.291,26Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

28.653.811,26Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

277.662,78
277.662,78

0,00
0,00
0,00
0,00

5.695.923,67
5.695.923,67

15.100,00

1.545,55

0,00

15.100,00

0,00

0,00

1.545,55

0,00

183.434,77

1.962.627,84

0,00

183.434,77

0,00

0,00

1.962.627,84

0,00

79.128,01

3.731.750,28

0,00

79.128,01

0,00

0,00

3.731.750,28

0,00

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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 Poder Judiciário
 Ministério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 2.146.062,615.973.586,45 3.810.878,2916.645,55

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 20,9425%1.797.001,09

70% 98,15979.474,99

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 0,00
4.157.576,16924.017,97

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
-1.288,85

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
2.288,85

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

1.000,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 8,49Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 728.439,33

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2024) (2033) (2043) (2058)

Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação
Infantil (Indicador IEI)
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 0% 0,00

0,000,00

Santo Antônio do Caiuá,     16/05/2025

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 16/05/2025, às 09:21:57.
Nota(s) Explicativa(s):

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                          Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 

    E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2025- ID – 0189/2025 

 
DOCUMENTO: - Contrato 

CONTRATANTE: - Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 

CNPJ N. º 80.611.759/0001-40 

CONTRATADA: - CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 11.520.032/0001-34. 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de plataforma completa de transmissão ao vivo e equipamentos 
em Comodato, para transmitir as Sessões Plenárias da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte-Pr., denominado TV do Legislativo. 

VALOR DO CONTRATO: - R$ 10.200,00 (Dez mil, duzentos reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do Objeto será: R$ 850,00 (oitocentos e 

cinquenta reais) mensal, mediante apresentação de nota fiscal eletrônica.  

PRAZO DE EXECUÇÃO:- O período de execução do contrato será de 12 (doze) 
meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: - Será de 12 (doze) meses. O presente contrato poderá ser 
prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente. 
 
                                                 Diamante do Norte-Pr., 14 de maio de 2025. 

 

                         _______________________________________________ 
EDUARDO BONO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________ 
CLIC SISTEMAS DE TRANSMISSÃO LTDA.  

CNPJ: 11.520.032/0001-34 
CONTRATADA 

WILLIAN PERONDI 
CPF: 083.489.779-29 
Sócio Administrador 

 

EDUARDO BONO DA 
SILVA:00519370180

Assinado de forma digital por EDUARDO 
BONO DA SILVA:00519370180 
Dados: 2025.05.14 17:11:56 -03'00'

CLIC SISTEMAS PARA 
TRANSMISSAO AO VIVO 
LTDA:11520032000134

Assinado de forma digital por CLIC 
SISTEMAS PARA TRANSMISSAO 
AO VIVO LTDA:11520032000134 
Dados: 2025.05.15 16:05:54 -03'00'
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2025 – ID 2843/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com sede 
à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ nº 
76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo  Prefeito  Municipal, Sr. ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 
030.788.569-09, e 
 
VIA JAPAN LTDA, inscrita no CNPJ n° 00.327.958/0001-91, com endereço na Rod. Assis 
Chateaubriand, SP 425, KM 454, 676 metros. Lado direito, Vila Santa Maria, Presidente Prudente/SP, 
representada por seu procurador Sr. Carlos Eduardo Nunes de Mamã Fernandes, portador do CPF 
861.343.611-00, RG 912.305 SSP/MS. 
 
OBJETO: Fornecimento de veículo automotor novo, tipo SUV médio. 
 
VALOR TOTAL: R$ 181.000,00 (Centro e oitenta e um mil reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 16 de maio de 2025. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 019/2025 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço GLOBAL, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TURISMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PACOTE DE VIAGEM PARA EXCURSÃO DE IDOSOS DO GRUPO 
REVIVER, DO SCFV DE TAMBOARA-PR; COMO INCENTIVO AO 
PROJETO “VIAJA MAIS 60: PROMOÇÃO E FOMENTO AO TURISMO, 
LAZER E CULTURA EM PROL DOS DIREITOS DA POPULAÇÃO IDOSA” 
COM DESTINO À CIDADE DE CURITIBA – PR (IDA E VOLTA) EM 
SUPRIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
com início de disputa no dia 22/05/2025 às 08h30min. Informamos que a íntegra do 
Edital se encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e 
em www.bnc.org.br.                                            Tamboara-PR, 16 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 
CONVITE 

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Fabiano Marcos da 

Silva Travain, convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de 
Mirador, Vereadores e toda População para participarem da “1ª. 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE SAÚDE DE 2025”, no dia 26 (segunda-feira) 
de maio de 2.025, com início às 17:00 horas, no Auditório da Câmara 
Municipal de Mirador, com o objetivo de dar maior transparências aos 
Gastos da Saúde, conforme os termos do art. 36 da Lei Complementar nº. 
141/12. 

 
 
 

Mirador, 16 de maio de 2.025. 
 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 

 

 

 
CONVITE 

 
O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Fabiano Marcos da 

Silva Travain, convoca os Membros do Conselho Municipal de Saúde de 
Mirador, Vereadores e toda População para participarem da “1ª. 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE SAÚDE DE 2025”, no dia 26 (segunda-feira) 
de maio de 2.025, com início às 17:00 horas, no Auditório da Câmara 
Municipal de Mirador, com o objetivo de dar maior transparências aos 
Gastos da Saúde, conforme os termos do art. 36 da Lei Complementar nº. 
141/12. 

 
 
 

Mirador, 16 de maio de 2.025. 
 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE/PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025 
TIPO: Menor Preço por ITEM. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Link 
dedicado de internet – 500mbps (Link Dedicado full 100% garantia de 
download e upload, com todos os materiais e equipamentos em comodato 
por conta da prestadora)., em atendimento à Câmara Municipal de Diamante 
do Norte/PR. 
VALOR TOTAL: R$ 1.490,00 (Hum mil, quatrocentos e noventa reais), 
Mensal. 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/05/2025 às 
08h00min. 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/05/2025 às 
17h00min. 
INTERVALO MÍNIMO: 03 (TRÊS DIAS) 
ENDEREC ̧O ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e 
seus Anexos estão disponíveis para consulta no site da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, no endereço www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br no link 
“licitações/Administração”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto a 
secretaria legislativa, sito à Rua José Vicente, nº 257 – Centro - CEP 87990-
000, Diamante do Norte/PR, ou através do e-mail 
camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br ou pelo telefone 44-3900-3941, em 
dias úteis, das 08h00min às 17h00min.  

 
 

Diamante do Norte-Pr., 14 de maio de 2025. 
 

 
 
 

Eduardo Bono da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

EDUARDO BONO 
DA 
SILVA:00519370180

Assinado de forma digital por 
EDUARDO BONO DA 
SILVA:00519370180 
Dados: 2025.05.15 08:22:59 -03'00'

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 
Portaria nº 25/2025 

 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS PARA PARTICIPAÇÃO NA XXVI MARCHA 
A BRASÍLIA EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS, NO 
PERÍODO DE 18 À 23 DE MAIO DE 2025 EM 
BRASÍLIA – DF. 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 

Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal 
nº 1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1.º. CONCEDER 6 (seis) diárias, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), cada, ao 
Vereador Milton Feliciano Ferreira Júnior e ao Diretor Geral Ariel Fernando Frederico, nos 
seguintes dias, local e finalidade: 

  
 

Data Horário 
Saída/Retorno 

Destino Finalidade 

 
 

18/05/2025 
à 23/05/2025 

 
Saída 18/05/2025 

às 05h00 
X 

Retorno 
23/05/2025 
às 07h30 

 
 
 

Brasília - DF 

Participar da XXVI Marcha a 
Brasília em Defesa dos 
Municípios, promovida pela 
CNM, no período de 19 a 22 de 
maio de 2025, em Brasília/DF, 
representando institucionalmente 
a Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá. 

I - Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 

 
II - O deslocamento até o destino final será realizado por conta do Poder 

Legislativo. 
 

Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 
cumprimento desta portaria. 

 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde a 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se.  
 
Publique-se. 
 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, 16 de maio de 2025. 

 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Edição - 19.784PUBLICAÇÃO LEGAL
28 Paranavaí, 17 a 19 maio de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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Edição - 19.784PUBLICAÇÃO LEGAL

 

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 027/2025 

 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE “COMBUSTÍVEL” PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO E 
FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.213.130,00 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 19 de Maio de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 02 de junho de 2025; 
 
Abertura das propostas: 02 de junho de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 02 de junho de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 
 
 
 
  

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 024/2025  
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUNCIONÁRIOS E PARA 
PARTICIPAR DE EVENTO NA CIDADE MARINGÁ 
- PR”.  
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 
1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 2,0 (duas) DIÁRIAS, no valor de R$ 250 (duzentos e cinquenta 

reais) cada aos funcionários, Antonio Heber Costa - mat. 23, Bedlyn Janine Romanim dos Santos, 
mat. 24, Mário Nielsen Junior, mat. 25, Ademilson Gonçalves, mat. 54, Francielen Ferreira dos 
Santos, mat. 44, e Ariel Fernando Frederico, mat. 42, nos seguintes dias, local e finalidade: 

DATA HORÁRIO 
SAÍDA/RETORNO DESTINO FINALIDADE 

15/05/2025 
 

Á 
 

 16/05/2025 

15/05/2025 – Saída - 
07H20 – Retorno - 
17H00 
 
16/05/2025 – Saída 
– 07H20 – Retorno 
– 14H00 

Maringá - Pr 

Deslocamento à cidade de Maringá - PR, 
para participar do Evento para o 
Legislativo Municipal: "Preparação para 
o Novo Ciclo", a se realizar nos dias 15 e 
16 de maio de 2025. Local - Centro 
Universitário Ingá - UNINGA - Rod. PR 
317, 6114 - Parque industrial 200 - 
Maringá - Pr. Evento promovido Escola 
de Gestão Pública do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná. 

I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
Publique-se. 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 14 de maio de 2025. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo de Santo Antonio do Caiuá 

MILTON FELICIANO FERREIRA 
JUNIOR:00968618944

Assinado de forma digital por MILTON 
FELICIANO FERREIRA JUNIOR:00968618944 
Dados: 2025.05.14 14:18:33 -03'00'

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).

ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 99917-0588.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - NO-
VÍSSIMA, BRANCA, 9.000 KM 
- FONE: (44) 99917-0588.

ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
NOVA RANGER XLT V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.

RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.

TORO FREEDOM - AT, FLEX, 
BRANCA, COURO, MULTIMÍ-
DEA, 2019, MANUAL + CHA-
VE RESERVA - R$ 88.990,00 - 
FONE 44 99917-0588.

AMAROK HIGHLINE - 2012 
- PRATA - REPASSE - R$ 
69.900,00 - FORNE (44) 99917-
0588.


